
4 tao
Pág:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECI.JRU-IVtrRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE BEGISTRO DE PRECOS N" 001/2023

pR_EGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'058/2022

PROCESSO N' 2022. I 1. I 1.0005

VALIDADE: Até llz(doze) meses i

Aos l0 dias do mês de janeiro de 2023,a Prefeitura Municipal de Itapecuru-MirimA4A, inscrita no CNPJ

sob n.o 05.648.69610001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/IVÍ4, neste

ato, representada por seu Secretário municipal, o Sr. Luciano dá Silva Nunes, C.I. n.o 0620M752017-4

SSP/MA, CPF n.'718.450.463-15, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n' 10.520/02; do Decreto n" 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666193,

e as demais rli*u, legais correlatas;
,,,

Em face da clássificação dâs propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N"

O5$l}O}z,conforme At arealizadaem 28 de dezembro le 2022 e homologada pelo Ordenadores de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referàftia, que passa a fazer parte integrante desta" tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa J R 3 DE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 41.492.93210001-86,

com sede na Rua Tunisia, N o 26, Bairro: Anjo da Q-du, CEP: 65.085-071, no Município de São Lús/MA,
neste ato representado pelo Sr. José Ribamar Sabino de Souza, portador da Cédula de Identidade no

nA347935 GEJUSPC/MA e CPF n' 804.881.453-68, cuja proposta foi classificada em lo lugar no certame

paÍa os itens contbrme abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preço para futura e eventual Contratação de pessoa jurídica
especíalizada para confecção de Material Gráfico, para atender às necessidades das Secretarias Municipais
de ltapecuru Mirim^4A, conforme especificações do Termo de Referência. 

BAMAR'ABTN.DE turn,dodêíomàdqidp,
SOUZA losâtBaHAR s^!0{oof sola
80488145368í,l4929320001 10.88145!6t4lSD32S0l66
t6 Dàdot:202t01.1016o{9{3'00

45

BLOCO DENOTAS AUTO ADESIVAS
REPOSICIONÁVETS STICKY NOTES

653-8N 40 X 50 MM NEON IOO FOLHAS
PT/8 BLOCOS SERTIC.

BLOCO SERVIÇO 50 R$ 3,61 R$ 180.s0

50

CADASTRO DE AUTÔNOMO PESSOA
FÍsrcA - UMA vrA Bloco coM 50

FOLHAS
BLOCO sERVrÇO 100 R$ r r,93 RS 1 .193,00

TOTAL RS I.373,50

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro,
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CNPJ N" 05.648.696/0001-80

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se arealizaçáo de licitação específica paÍa a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA. Do oRGÃo GERENCTADOR E DoS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e os órgãos participantes

são a Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de

Assistência Social.

2.2.Poderâutilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justifrcada a vantagem e respeitadas, no que coube'rem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no

10.520102, no Decreto no 3.555/00, na Lei Complementar n\123106 e, subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93.

2.3. Caberár ao fornecedor beneficiiírio da Ata dq Registro 
'de 

Preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forneiimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas

2.4. àsaquisições ou contiatações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) dós quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preçosl

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos panicipantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Cornpete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
conhatuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3. I . A Ata de Regisfro de Preços terá vigênci a de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de regisho de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l' do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

4.2- O preço registrado poderá ser reüsto nos termos da alínea I'd, do inciso II do caput do art. 65 da Lei n"
8.666193, em decorrência de ev-entual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçõesjunto aos fornecedores.

A

JOSE RIEAMAR SABINO
DE SOUZA

A5ín.do deío'mdigtt, Fr JOSI
dMmR 5A8|NO O€ 5OUZÂ

80rl88l 453ó8:4 1 492932 1048011s3ói{14e2e32mls
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=

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3. l. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual

classificação original do certame.

oporlunidade de negociação, observada a ordem de

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumpfr o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d" do inciso [Í do caput do art. 65 @ Lei no 8.666/93, quando cabível, para rever o
preço registrado ern razÃo da superveniência de fatos impreyisíveis, ou preüsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

foúuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinaria e exkacontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustmda a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oporhrnidade de negociação, quando cabível

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justiÍicar as alterações havidas na
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos
devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verifrcaçâo dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de
recoúecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidainente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7 . É vedado ao contratado interromper o
de preços, estando, neste caso, sujeita as

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão
sanções preüstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

JOSERIBAMAR A'5rnàdodeímàdgbrpr

SABINO DE SOUZÀ iHIzIBAM^n 
sÂdl{, DE

80488 1 45368:4 1 4 ffit !;f;ilf i::,'.',T'*
92932000186 -o3oo

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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v

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devená proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial. e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9.Éproibido o pedido de revisão com efeito rekoativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4. 1 1 . Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhar í côpia atualizaÂa da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSI'LA OUINTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5. l. O fornecedor terá o seu regisho cancelado por desp4cho do órgão gerenciador, assegurado o confraditório

e a ampla defesa em pÍocesso administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empeúo ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no aft. 7o

da Lei n" 10.520, de2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços podení ocoÍTer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1 . Por razões de interesse público;

\-/' 5.2.2. Apedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do
fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA. DA CONTRATACÀO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 daLei no 8.666/93, e na Lei n' 10.520/02. do Decrero
n' 3.555/00, da Lei complementar no 123/06 e, subsidiariamente, da Lei n" g.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, acada contratação, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou instrumento eqüvalente; ou, assinar o Contrato,

I,

JOSERIBAMAR À5rn.dodeí6mdkitâlú

SAB| NO DE SOUZA grrlEAMAs sÂilÀp DE

8o488 1 45368:4 1 4 fifj.' ;;l:iÍ,,f i33i1T,*
92932000186 a?r,oo,
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Praga Gomes de Souza, S/N, Cenho, ltapecuru-Miún/MA
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sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustificada do fornecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Orgão) tealizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes

contratuais que se frzeremnecessá,rios, até o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6.É,vedada a subconüatação total. A subconhatação parcial do objeto do contrato será admitida desde que

autoizada previamente pela administração.

6.7 . AContratada deverá manter durante toda a execução do conffato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cr,Áusw,l sÉrnvr^q, - pa vtcÊNcn pe coxtRetecÃo

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigênciaatê3lde dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentfuio. a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DO PRECO

8.l. Durante a vigência de cada conftato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NoNA . DAS oBRIGACÕES DA CoNTRATANTE E DA CONTRATADA

9.l._As obrigações do conhatante e da contratada sâo aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS
oBRICAÇÕES DA CONTRATANTE' e "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA" do Termo de

Referência, Anexo I do Edial.

CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEnACÃo Do oBIETo

l0.l . O recebimento dos materiais/produtos será efetuado por Sen'idor/Comissão designada para este fim

10.2. A Contratante rejeitará, no todo ou em paÍte, o material fomecido em desacordo com as condições
estabelecidas na Autorização de Fomecimento, Íicando a Conffatada, sujeita à substituição do objeto rejeitado.

10.3. O aceite/aprovação do material pela Contratante não exclui a responsabilidade ciül da Contratada,

especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas

JOSE ilBAMAR 5AB[!O E A#oarm:osepur
SOUZA EffinmoftDua
804a8145368:41 4929f 200 ml.536H14elel:oml&

01g6 Dldôs:lo2lol tD1Ú:l9fi-olm'

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro,
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no Edital, verificadas posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Itapecuru-MirimÀ,ÍA as

faculdades previstas no art.l8 da Lei Federal n' 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

10.4. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais/produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de

pagamento.

10.5. Não serão aceitos materiais/produtos que apresentem avarias de qualquer natuÍeza, vícios de qualidade

ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. Caso algum produto apresente defeito

de fabricação quando em uso no decorrer do prazo de validade, o fomecedor deveÉ efetuar a troca do mesmo

em 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificaçào, sem ônus adicional para a Secretaria demandante. Os materiais

deverão ter prazo de validade mínima de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega.

10.6. Não serão aceitos materiais/produtos diferentes das especificações estabelecidas no Termo de Referência,

e na Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Edital.

ct Áusur,,L oÉctMe sncuxoa - po coNtRorg pe pxpcucÃo po cor.IrRAro

12.1. A fiscalização da conhatação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
perante terceiros. por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições Écnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em coÍresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei no 8.666193.

12.3. O frscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos firncionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
do Edital.

CLÁUSULA DECIMA 0UARTA - DAS DISPoSICÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de RefeÉncia.
JOSE RIBAMAR A5rtnado defom dtgitd poÍ

sABrNo DE souzA rosE RTBAMARSASIN. DE

8O488 1 45369:4 I 4g2g Eo{66r 41368í14e2e32000r 86

32o0ot 86 Dadoo§ 2o23ol'lo 16:38!0

Praça Gomes de Souza, S/N, Cenho, -Mirirr/MA
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14.2. Íntegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520102, do Decreto n" 3.555/00,

da Lei Complementar n" 123106, e da Lei no 8.666193. subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata sera o da cidade de ltapecuru-MirimÀtÍA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim^,ÍA, l0 de janeiro de2023.

L Nunes

Secretaria Receita, Orçamento e Gestão

JOSE RIBAMAR SABINO DE Assinado de forma digital por JOSE

5OUZA !PIYI.1:1PINO DE SOUZA

8048814s368:414e2e32000186ffi f"ill;#dÍif i:#"l'lr"1r"
J R S DE SOUZA LTDA

José Ribamar Sabino de Souza

Sócio Administrador

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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1: I1: ATADEREGISTRODEPREçO ' .

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO OOí/2023

,Àal3 ,

pneêÃo elernôuco nARA REGtsrRo DE pREços sRp No 0sono22
PROCESSO N. 2022j1, 1 1.0005
VRttOROe: Ate í2(doze) meses

Aos 10 dias do mês de janeiro de 2O23, a Prefeitura Municipal de ltapecuru -MiÍiíÍ/MA, inscrita no CNPJ JO n." "

05.648.696/0001-80, com sede naPraç Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, neste ato, representada pdr seu
Secretário municipal, o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.l. n.o 062OC4752O17 4 SSP/MA, CPF n.o 718.450.463-15, e em conÍormidadq
com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei no 10.520102; do Decreto no 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, e as demais rroÍÍlâs
legais conelatas;

Em face da dassificação das propostias apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No 05812022, conforme Ata'
realizadaem2Sde dezembro de2022 e homologada pelos Ordenadores de Despesas' .:

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa J R 

'S 
DE

SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 41.492.93210001-8ô, com sede na Rua Tunisia, N ' 26, Baino: Anjo da Guada, CEP:
'5.085{71, no Município de São Luís/MA, nêste ato representado pelo Sr. José Ribamar Sabino de Souza, portador da Cédula de

\-ênfidade n9 1í0347935 GEJUSPC/MA e CPF no 8O4.881.453-68, cuja proposta foictassificada em 1'lugar no ceÍtame para os

J,

BLOCO DE NOTAS AUTO ADESIVAS
REPOSTCIONÁVEIS STICKY NOTES

6534N 40 X 50 MM NEON 100
FOLHAS PT/8 BLOCOS SERTIC.

BLOCO sERV!çO 50 R$ 3,61 R$ 180,50

5c
CADASTRO DE AUTONOMO

PESSOA FíSICA- UMA VIA BLOCO
COM 50 FOLHAS

BLOCO sERV|ÇO 100 R$ 11,93 R$ 1.193,00

TOTAL R$ 1.373,íl

CIÁUSULA PRIMETRA- DO OBJETO

1.1,,Q objetg desta Ata é o Registro de preço para futura e eventuat Contratragão de pessoa jurídica especializada para confec Aão
de Material GráÍico, para atender às necessidades das Secretarias Municipais de ltapecuru Mirim/MA, conforme eslecificações d o
Termo de Referência.

I

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administraçáo a firmar as contrataçôes que deles poderão advir, facultan do-se

- _,'ealizacÃo de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada áo beneficiário do Registro a preferênçi a de\úmecimento em igualdade de condições.

?:1.O órgão gerenciador é a Secretraria Municipal da Receita, Orgamento e Gestiio e os órgãos participantes são.a Seqetaria
Municipal ce Educação, Secretiaria Municipal de Saúde e a Secretariã Municipalde Assistência-Sociâ1. - -- -- 

.

22' Podeá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou enüdade da Administraçâo que não tenha participado docertame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, 
-d99«te 

que_ devidamente justiniáàa a vantagem e respeitadas, no que
couberem, as condiçôes e^TI9gf99 estabelecidas na Lei no 'lo.52dto2, no Decreto nâg.sssloo, na Lei óompt"máiai no 123/06 e ,subsidiariamente, na Lei n0 8.666/93.

2'3' Caberá ao fomecedor beneficiário da Atra de Registro 
_de Preços, observadas as condições nela estabeleci,Jas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento, desde que este nao prejuaique as obrigaçoes antárt-ormántà assumioas.

?'1' A" aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5O%(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocarório 
" 

r,iÚitiaãáJnáLta âà regisíro oà preçàà.

2'5' As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado'na ata deregistro de preços para o órgão gerenciador e órgâos participantes, independentemênte àã nr:r"ro oá orgàos]iaõarticipantesque eventualmente aderirem.

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: '*'.128.789-* em 11t011202310:02:06 - lp com n.: 10.0.0.103
Autenücação em: íanvw.itapecurumkim. ma.gov. brldiarioofi cial.php?id--433
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atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor,
observada a ampla defesa e o contraditórío, de eventuais
em relação às suas próprias contrataçôes, informando as

3.1. A Ata de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

cúu$uLl ouenre. oR alrenRcÃo oR.lrR oE REcrsrno oe pnecos

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pda ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o s 1o
do art 55 da Lei no 8.666, de 1993.

4.2. O'preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea'd'do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, em
decorrência de eventual redução dos preços praücados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão
gerenciador deverá:

4.3.1 . Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 
_

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual opoíunidade de negociação, observada a ordem de dassificação original
cro certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea
"d' dq inciso ll do caput do art 65 da Lei no 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência do
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o,
ou, ainda em'cêso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Çaso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentiados; e

4.4.3. Cortvocar os demais fomecedores parc assegurar ígrial oportunidade de negociagão, quando cabível.

4.5. A 
':adá 

pedido de revisão de preço deverá o fomecedor oomprovar e justiÍicar as alterações havidas na planilha apresentia" da
anterio,menté, demonstrando anatiticamente a variação dos componentes dos custos deúdamente justiÍicada.

4.6. Nz anáise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos
demonstrativo§ que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras .
elou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ç,' \
solicitada sqr instruÍda com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis traçâr.,

no prazo tte 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados paÍa a análise do pedido de revisão de preços serão'devidamente
autuadas, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado aü contratado intenomper o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estiando,

neste caso, sujeita às san@es previstias no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fomecedor previstia nesta A tia'

+.8. Não havendo êxito nas negocia@es, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e
Preços, mediante publicação no Oiarlo Oficia!, ê adotar as medidas cabíveis para obtençâo de contratação mais vantajosa'

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado'

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgáos

participantes, se houver.

GúU$ULA QUINTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
.

S.1. O fomecedor terá o seu registro canceiado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o óntraditóri.g e a qmpla defus a
ein prbcesso administrativo específico, quando:

Assinado eretronicamente por: warderino Mendes o" ."l1;n",LlÜJí: 
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5'1.1.NãocumprirascondiçõesdaAtadeRegistrodePreços;,^"l-J]!

s.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivarente, ou não assinar o contrato' no prazo estauetl§ oela

Administração, sem justificativa aceitáve]; J»

s.1.3. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou rv do caputdo art. 87 da Lei no 8.66G, de 1g93, ou no art' 70 da Lei no 10'52G' de

2002.,

s.2. o canceramento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior' que

p sudique o cu m primãÃtoãa ata, oevuá mentá-Joi'õ;;;õ iuÀiirrcaoos:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. APedido do Íomecedor'

i 5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fomecedor aos {igáos

particiPantes, se houver.

GúUSU|áSEXTA.DACoNTRATACÃoCoMoSFoRNECEDoRES:

6.1. A contÍataÉo com o fornecedor regisúado observará a classificação segundo a.ordem da última proposta apresentiada

durante a fase competitiva da licitação qu" o"u origem a pr"s"nt"ãt-; rãâ íormalizada mediante 'instrumento contrahtal'

conforme disposto no artigo 62 da Lei no a.o6oi9x ã nât-ài n" ro.szôioã,ão ú.rãto n" ã.sssloo, da Lei complementar no 123/ 06

e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/93;

\á..o órgão convocará o fornecedor com preço registrado em.Ata para, a cada contrataso, no.prazo de 5,(cinco).dia.siúteis'

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou'ú'.írr-"nto equivateni{ õ, ã*in"t o contáto, sob pena de decair do direito à

contrataçpo, .e. pr"iuiiáta" san$es previstas no Edital e na Atra de Registro de Preços'

6.3. Esse prazo poderá ser pronogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita pela Administraç âo'

6.4. previamente à Íormalizaçáode cada conúataçáo, o (nome do Órgáo) realizará cons.ulta ao slcAF para identiÍicar possÍvel

proibiçao de contratai óà, íÉúer Público e veriÍicár a mahutenção das condições de habilitação'. . i

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se

fizerem necessários, até o liriite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

C.6. É vedada a subcontratiação totrl. A subconúatação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada

previamente pela administraçáo.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidas' todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

gúusulA sÉnMA - pA ucÊNclA DA coNTRATAÇÃo

- 1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a

r.,átar da sua assinatura.

CúUSULA QlrAvA- po PREÇo

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

cúUsUl.ANoNA.DASoBRlGAÇÔESDAcoNTRATANTEEDAcoNTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Se@es'DAS OBRIGAÇÔES DA
CONTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA" do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

cúusuLA DÉctMA - Do REcEBIMENTo E cRtrÉRo DE AcEtrAÇÃo Do oBJETo

1 C.1 . O recebimento dos materiais/produtos será efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim

10.2. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o material fomecido em desacordo com as condições estabelecidas na
AutoÍzaçlo de Fomecimento, ficando a Contratada, sujeita à substituição do objeto rejeitado.
10.3. O aceite/aprovação do material pela Contratante não exdui a responsabilidade civil da Contratada, especialmente quanto a
ttcios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, veriÍicadas posteriormente,
garantindo-se à Prefeitura Municipal de ltapecuru -Mirim/MA as faculdades previstas no art18 da Lei Federal no 8.078/90 (Código

Assinado eletronicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: **-.128.783-** em 1'llfln023 10:02:06 - lP com n': 10.0.0.'103
Autenücaçáo em: www.itapecurumirim.ma.gov.brldiariooÍicial.php?id=433

I]fiilEEI

,ffi
ôrri, ..^.^., ióaxar.,-..*;-:*. 

-r -^., k- q/eE



de Hgga do Consurní(.or).

19Í o ffiS"A,AJ},$ L$,nitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à quatidade dos materiais/produtos
entregueá,"ienla$re a àâta oe sua assinatura inicia a contagem ooi pãioià" ôãrã"tàãáã pàgamento.

í0.5. fiãoqd9 êceitog materiais/produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vÍcios de qualidade ou quantidade
decorrenteide fabricação ou de transporte inàdeqúado. Caso algum prodüto apresente defeito de fabricáçao qrã"do em uso no
deccrrer do prazo de validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo em S lcinco; dias úteis, a contar da notificação, sêm
ônus adicional.para a Secretiaria demandante. Os meteriais deverão ter prazo Oe vàiaaaá mínima de 30 (rinta) dias, contados a
partir da data de entrega.

í0.6. Íriáo serão aceitos materiaisiprodutos diÍerentes das especiÍicações estabelecidas no Termo de Referência, e na proposta de
Preços da Contratada.

çráq$uLA pÉcrMA PRTMEIRA . Do pAGAr\,tENTo

1í.1: O pagamento dar-se-á na ficrma do item 'DO PAGAMENTO" do Edital.

cl-Áusula oÉcml securuol. oo corurnolE on execuÇro oo corurmro

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante pa Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso (a execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. AÍiscalização de que trata este item não exclui nem rcduza responsabilidade da fornecedora, indusive perante terceir oo, por
qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o or\
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nâo implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei no 8.666/93.

12.3. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontiamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

CúUSuul OÉcUuntencetRA. ons turnnÇÕes e oas snuÇÔrs noutntsrnnrlvns

13. A apuração e aplicação de sangões dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS" do Edital'

cúusuLA oÉclilA oUARTA - D s DlsPoslÇÔES GEBAIS

14.1. Será anexada a esta Ata ópia do Termode Re}-erência.

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da

empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-s+ão as disposiçóes constantes da Lei no 10.520102, do Decreto n' 3.555/00, da Lei

.Complempntar no 123/06, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente'

14.4. oforo para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA' com exdusão de qualqu^
outr:, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-MirinVMA, 10 de janeiro de 2023'

I

Luciano da Silva Nunes

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

JRS DE LTDA
José Ribamar Sabino de Souza

Sócio Administrador

repor:warderinoMendesda sirva -cpF*:íiffi;"#JJí,#í$iil:;lí.3: ffi
ii r""in"oo eretronicamente por: warderino Mendes da sirva - cPF*:íi 
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J?71

ESTADo Do MARANttÃo
PREFEITURA MINIICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 002/202í

pnrcÁo nr,rrnôttltco PARA REGISTRo DE PREÇos sRP N'058/2022

PROCESSO N" 2022.1 1.1 1.0005

VALIDADE : Até l2(doze) meses

Aos 10 dias do mês de janeiro de 2023, a Prefeinra Municipal de Itapecuru-MirimÀ4A, inscrita no CNPJ

sob n.o 05.648.69610001-80, com sede na Praça Gome.s de Souza, S/1.[, Centro, Itapecuru-MirimÀtÍA, neste

ato, representada por seu Secretário municipal, o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.I. n.o 0620047520174

SSPltVtA, CPF n." 718.450.463-15, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n' 10.520/02; do Decreto n'3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n',8.666/93,

e as demais norrnas legais corelatas;

Em face da classifibação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N"

05812022, conforme Ata realizada em 28 de dezembro de 2022 e homologada pelo Ordenadores de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta" tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa D. F. A. BESERRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 18.296.28910001-0I,

com sede na Rua D, N o 09, Bairro: Jardim Turu, ÇEP:65.110-000, no Município de São José de

Ribamar/IvÍA. neste ato representada pelo Sr. Dimas Fernando Alves Bese,rra" portador da Cédula de

Identidade n" 048265202013-0 e CPF n" 013.181.40+47, cuja proposta foi classificada em lo lugar no

certame para os itens conforme abaixo:

qut
fru '4FcE

ústurr,ü
Egl^úl!1814ü&Mr,1o
w7

9

ALVARÁDE ALIORJZAÇÃO
SANITÁRIA COM RESPONSÁVEL

TECNICO _ PAPEL COUCHÊ 23OGR

M" FORMATO 20,5/28CM,
IMPRESSÃO DUAS CORES FRENTE

- UMA VIA

FLS Ia{F GPv{ITICA 200 R$ l,4l R$ 282,00

82 CARTAZ FORMATO 4X4X COR UNIDADE KAF GRAFICA 20 Rs 3,18 RS 63,60

85

CARTÃO PRoToCoLo, MATERIAL
PAPEL CARTOLINA,

COMPRIMENTO I60MM,
LARGURA I 16 MM, GRÂMATURA

I50 G/M2, COR BRANCA, COR
MPRESSÀOPRETA, TIPO

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

UNIDADE Ia{Ir GRr\I;ICA 20 R$ 02e RS s,80

TOTAL R$ 35rí0

Praça Gomes de Souza, S/1.,1, Cento, ltapecuru-Mirim/MA

Página I de 7
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Ass:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECURU.N{IRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preço para futura e eventual Contratação de pessoa jurídica

especializadaparu confecção de Material Gráfico, para atender às necessidades das Secretarias Municipais

de ltapecuru Mirim/lvÍA. conforme especificações do Termo de Referàrcia.

1.2. Aexistência de preços registrados não obriga a Adminishação a Íirmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se arealizaçáo de licitação específica paraa contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do Regisúo a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO ORGÃO GERENCTADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e os órgãos participantes

são a Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de

Assistência Social.

2.2.Podeú utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Adminishaçào que não

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidarnente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no

10.520102, no Decreto rf 3.555/00, na Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, na Lei n' 8.666/93.

2.3. Caberâ ao fornecedor beneÍiciario da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações

antsriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50Vo (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na atz de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor, em relaçâo as obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VTGÊNCTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3. I . A Ata de Registro de Preços terá vigência de I 2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

cr.Áusur,l ou.mra - oe errsRacÃo na nre »g ructsrno oe pnpcos
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Praça Gomes de Souza, S/N, Cenho, ltapecuru-Mirim/MA
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Ass: 0

ESTADO DO MARANNÃO
PREFEITURA MI]I\üCIPAL DE ITAPECURU.IVIIRIM

ct[PJ N" 05.64t.696/0001-80

v

4.1. É, vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de regisho de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l'do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no

8.666193,em decorrência de evenhnl redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciadorpromover as negociaçõesjunto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço irúcialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3. l. Convocar o fornecedor visando à negociação paÍa redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade; 
i

4.3.4. Convocar os dernais fornecedores üsando igual oportunidade de negociação, obse,rvada a ordem de

classiÍicação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea ''d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93, quando cabível, para rever o

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou preüsiveis, porém de consequências

inçalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em cílso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justiÍicar as alterações havidas na
planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

'anatiticamente 
a variação dos componentes dos custos

devi damente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios. a Administração adotará, para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesqúsa de mercado dentre empresas de
recoúecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração soliciada ser instruída com justificativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

FERNANDO
DIMAS
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados paraaanálise do pedido de reüsão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7 . É vedado ao contratado interromper o fornecimenüo enquânto aguarda o trâmite do processo de reüsão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9.Éproibido o pedido de revisão com efeito retroativo

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços regisúado.

4.1 l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OTIINTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5. l. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do orgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5. I . I . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitavel;

\-/ 5.1 .3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de I 993, ou no art. 7o

da Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do regisho de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da atq devidamente comprovados e justiÍicados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. Apedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do
fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

0lMA5 sãô&Mr
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6. 1. A contratação com o fomecedor registrado observaní a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem àpresente ata e será formalizadamediante

instrumento confratual, conforme disposto no artigo 62 daLein" 8.666193,e na Lei n' 10.520102, do Decreto

n" 3.555/00, da Lei Complementar no 123/06 e, subsidiariamente, da Lei no 8.666193;

6.2. O órgão convocarâ o fornecedor com preço registrado em Ata paÍa, a cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento eqúvalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustifrcada do fornecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizarâ consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficaní obrigada a aceitar, nas mesmas condições conhatuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subconüatação total. A subcontratação parcial do objeto do conüato sera admitida desde que

autoizada prev iamente pela admini straç ão.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cr,Áuswa sÉrrpr.l - oa vIcÊNcIA oa coNrRArecÃo

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

9'1.-As obrigações do contratante e da contatada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" e "DAS oBRIGAÇôES DA C0NTRATADA" do Termo de
Referência, Anexo I do Ediüal.

l0' l. O recebimento dos materiais/produtos será efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim.

Ass:,
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1,0.2. A Contratante rejeitanâ, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Autorização de Fomecimento, ficando a Contratada, sujeita à substituição do objeto rejeitado.

10.3. O aceite/aprovação do material pela Contratant€ não exclui a responsabilidade civil da Contratada

especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas

no Edital, verificadas posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/lvÍA as

faculdades previstas no art.18 da Lei Federal n' 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

10.4. O recebimento deÍinitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais/produtos entregues, sendo que a data de sua assinafura inicia a contagem dos prazos de garantia e de

pagamento.

10.5. Não serão aceitos materiaiVprodutos que apresentem avarias de qualquer nàtüÍeza, vícios de qualidade

ou quantidade decorrentes de fabricação ou de üansporte inadequado. Caso algum produto apresente defeito

de fabricação quando em uso no decorrer do prazo de validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo

em 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, sem ônus adicional pàra a Secretaria demandante. Os materiais

deverão tr;Í prazo de validade mínima de 30 (trinta) dias, conüados a partir da data de enhega.

10.6. Não serão aceitos materiais/produtos diferentes das especificações estabelecidas no Termo de Referência,

e na Proposta de Preços da Contatada.

cr,Áusur,,l uÉcrptl pntuBrna - oo paceuprvro

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Edital.

cr.Áusw,l oÉcrrrrl spcuNon - no coNrRorB nn uxgcucÃo oo coI.ITRero

12.l. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçào.

12.2. 
^ 

Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitÓrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei no 8.666193.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regutarização das faltas ou defeitos observados e encamfuhando os
apontamentos à autoridade competante para as providências cabíveis.

dMAS
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13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATryAS"
do Edital.

CLÁU§ULA DECIMA oUARTA. DAS DISPoSICÔES GERATS

14.1. Sera anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente 6s transcrição, a Ata de Registo de Preços, o Termo de

RefeÉncia e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520102, do Decreto no 3.555/00,

da Lei Complementar n' 123106, e da Lei n'8.666193, subsidiariamente.

\'/ L4.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata seú o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

Itapecuru-Mirim./Tví4, 1 0 de janeiro de 2023.

§ilva Nunes
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestâo

DIMAS Assinado de forma digital

FERNANDO ALVES i:;:I"45 
FERNANDO

BESERRA:o 1 3 1 g 14 BESjffRA:ol 3r81 4Ba7

- - -:'-' 
'-' 'Dados2O23.O1.IO10:4O10

044'7 -03'oo,

D. F. A. BESERRA LTDA
Dimas Fernando Alves Beserra

Sócio Administrador

ü
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ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO OOZ2O23

\-#.:

PREGÃO ELETRÔN|CO PARA REGTSTRO DE PREçOS SRP No 058/2022
PROCESSO No 2022.11.í 1.0005
VALIDADE: Até l2(doze) meses

J
Aos 10 dias do mês de janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de ltapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.o

05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada Agr seu
SecreÉrio municipal, o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.l. n.o 06200/.752017 -4 SSP/MA, CPF n.o 718.450.463-15, e em confonnidade
corn as atribuiçóes que lhe foram delegadas;

' Nos termos da Lei no 10.520102; do Decreto no 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei à18.666/93, e as demais nonrlas'

Em face da dassiÍicação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No 058/2022, conforrne Ata
r':alizada em 28 de dezembro de2022 e homologada pelos Ordenadoes de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo
de Referência,- que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa D.'F. A
BESERRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 18.296.289/0001-01, com sede na Rua D, N'09, Baino: Jarrlim Turu, CEP:
'5.110{00, no MunicÍpio de São José de Ribamar/MA, neste ato representada pelo Sr. Dimas Fernando Alves Beserra, portador

,l\-/ Cédula de ldenüdade no 048265202013-0 e CPF n0 013.181.404-47, cuja proposta foi classiÍicada em 1' lugâi no certamê para
os itens conforme abaixo:

1.1. O'objeto desta Ata é o Registro de preço para futura e eventual Contratação de pessoa jurÍdica especializada para confec çá.:de tr4aterial GráÍico, para atender às necessidades das Secretarias Municipaisde ltapecuru úirim/tue, à"f"-à àsô";iilãçü ii-;
Termg de Referência.

1'2' A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão aOvlr, facultan dosea realização de licitação específica para a contratação pretendiãa, sendo assegurada áo berieficiário áo iáJiitro ã brãiJiàriüi-ã ããfornecimento em igualdade de condiçôes

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

?': 9. Çrgão gerenciador é a Secretaria Municipal-da Reqlita, Orçamento e Gestão e os órgãos participantes são a SecretariaMunicipal de Educação, Secretaria Municipal de §aúde e a Secretrariã Municipaloe ÀssiãtÀncia Sociat.

2'2' Poderá utilizar-se da Atra de Registro de 
!1ecos, 

qualquer orgão ou enüdade da Administração que não tenha participado docertame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, 
-de9de 

que devidamente irstin"ààá a vantagem e respeitadas, no que
couberem, a*condições e as regras estabêhcidas na Lei no 1o.52dloz, no Decreto nt 3.sss/oo, na tei õompirrái-,i"in" 123to6 e ,subsidiariamente, na Lei no 8.666/g3.

2'3' Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,.optar pela
aceitação ou não do fomecimento, desde que este naolreluoique aiobrigações anteriormentá assumidas.

I

82

85

ALVARÁ DE AUTORTZAÇÃO
SANITARIA COM RESPONSÁVEL

rÉcNlco - PAPEL coucHÊ
23OGR M', FORMATO 20,5128CM,

IMPRESSÃO DUAS CORES
FRENTE - UMA VIA

C,\RTAZ FORMATO 4X4X COR

CARTÃO PROTOCOLO, MATERIAL
PAPEL CARTOLINA,

COMPRIMENTO 160 MM,
LARGURA 116 MM, GRAMATURA
, 150 G/M2, COR BRANCA, COR

IMPRESSÃO PRETA, TIPO
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

UNIDADE

UNIDADE

FLS KAF GRAFICA

KAF GRAFICA

KAF GRAFICA

200

20

20

R$ 3,18

R$ 0,29

R$ 1,41

TOTAL

R$ 282,00

R$ 63,60

R$ 35í,40

R$ 5,80

Assinado elelronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: **.í28.783-* em 11lo1t2o2g 10:02:06 - tp com n.: 10.0.0.í03
Autenticação em: www.itrapecurumirim.ma. gov.br/diarioofi cial.php?id=433
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'2:4. A3 aquisiçÕes ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/z

(einle4QTt/cento) dos quantitiativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na atia de registro de preços.

2l5:ffiOesões à ata de registro de preços são timitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
regi.§lió de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que eluentualmente aderirem.

t.5.1. Competê ao órgão não participante, gue aderir à presênte ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor,
em rêlàção às obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçâo às suas próprias contratações, informando as
oconências ao órgão gerenciador.

cúgguLA TERCETRA - DA vtcÊNclA pA ATA pE REGtsrRo DE pREcos

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2(doze) meses, a crntar da data de sua assinatura.

clÁu$utÁ ouaRre - oR nlrcReÇÃo ol ern or Reotsrno or pnecos

4.1. É:vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, indusive o acréscimo de que trata o § 1o

do art 65 da Lei no 8.666, de 1993.

4.2. O,preço registrado poderá ser revisto nos termos da alÍnea 'd'do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.6ô6/93, eri,
deconência de eventual redução dos preços praticados np mercado ou defato gue eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. , :

4.3. Quando o preço inicialmente.registrado, por motivo superveniente, tomar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgã,
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercadoi

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o Íomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e;

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de dassificaçâo original
do certame. ,

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, nãopuder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I
4.4.1. Convocar o'fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação eo praticado pelo mercado nos termos da alínea
"d" do inciso ll do caput do art. ô5 da Lei no 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de
fatos irnpreviiíveis: ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o,

ou, ainda em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontç tyal'

4.4.2. .Caso inviáve! ou frustrada a negociação, liberaio fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorre antes

do pedüo de fornecimento, sêm aplicaçáo dã penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantês epresêntados; e

4.4.3. Convocar os demais Íomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.S. A cada pedido de revisáo de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alteraçóes havidas na planilha apresenta da

á;óri"hmã;i", ã"ã*.tr"ndo analiticamente a variagão dos compónentes dos custos devidamente justiÍicada. rf

4.ô- Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos constante s dos

oemonstraiúos quà 
""orpãnn", 

o'pedido, pesquisa de mercado dentré empresas de reconhecido porte mercantil'. produtoras

e/ou comerciatizaooras, á ããi reâi.aóa pára'dropria unidade, devendo a detiberação, o deferimento ou indeferimento da altera Éo
solicitada ser instruÍda com justificatfua àa eicollia do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis traÉp

il ú,'; Oe OO ltrinta; dias. Todos os doe,umentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autüados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais' :.

+.2. É veOã'Oo ao contratado intenomper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando,

"ãJt" 
à-"ã,iriãitfiJ"ã^ú"à previstàs no Editát Cànvocatoiio, sarvõa húótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.'

4.g. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveÉ proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e
Éiãç.ã, ,"Jú;ãúúii""ção ,ãóiariã t#ciar, ã aoãtar as medidas cabÍveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É, proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuaçáo ou reajuste de preços registrado'

' nicamente por: warderino Mendes da sirva - cPFü:í: 
ffi;""&'Jít#íliill;;3í:3i;i[.",i:,i]ii;Í3;?;:ÍSi m

I

i Assinado,ereúonicamente por: warderino Mendes da sirva - cPFü:í: 
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4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos Órgãos'
participantes, se houver.

CúUSUI.A QUINTA. DO CANCEIÁMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
em processo administrativo específi co, quando:

5.1 .1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

,^,JJf '
gt

5.1.2. Não retirar a respectiva notia de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela

5.1.3. Sofrer sançáo prevista nos incisos lllou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o da Lei no 10.920, de

2002.
1

5.2.iO caricelamento do registro de preços podeÉ ocorrer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força maiorr, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

5.2.1. Por razões de interesse público; i :

5.2.2. Apedido do fomecedor.

5.3 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fomecedor aos órgãos

'rticrpantes, se houver.
\.7

CLÁUSUI.A SEXTA. DA CONTRATACÂO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada
Curante a Íase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual,
conforme disposto no artigo 62 da Lei n'8.666/93, e na Lei n" 10.520/02, do Decreto no 3.555/00, da Lei Complementar no 1231 06
e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o ficrnecedor com prego registrado em Ata para, a cada contratação, no pr.vo de 5 (cinco) Oias:Uteis,
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sangões previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser pronogado, por igual perÍodo, por solicitaçáo justificada do fomecedor e acoita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada conúatação, o (nome do Órgão) realizará consutta ao SICAF para identiÍicar possível
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Gontratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condlções contratuais, os acréscimos ou suprêssôes contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por centoi Oo valor inicial atualizado do contrato.

5. É vedada a subcontratração totral. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada
\-êviamente pela administração.

6.7' A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toclas as
condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçáo.

g@.suLA SÉTrMA . pA VlG

.

Z't'.O contrato firmado com o Íornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercÍcio do respectivo crédito orçamentiric,, acontar da sua assinatura.

cúusuLA otrAvA- Do pREÇo

8.1 . 
.Durante 

a vigência dê cada contrato, os prêços serão reajustiados na sua forma.

CúUSULA NONA . DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA :

9'í' As obrigações do contratante e da contrata!1$-o_9ry_qlas previstas, respeclivamente, nas Seções "DAS oBRIGAÇóES DACONTRATANTE" e "DAS oBRlcAÇôES DA coNTRATAóÁ'ao Íãrmo oe Reierência, nnãio r do Editat.

cúusuLA DÉctMA - Do REcEBTMENTo E cRrrÉRo DE AcErrAÇÃo Do oBJETo i

ft

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: *.í2g.7g3-* em 11to1t2o2g 10:02:06 - lp com n.: 10.0.0.103
Autenticaçpo em: www.itapecurumirim. ma.gov. br/dhrioofi cial.php?id=483



10.1. O receÚimento dos materiais/produtos será efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim

rejeitrará, no todo ou em paíe, o material fornecido em desacordo com as condições estabelecidas na
de Fomecimento, íicando a Contratada, sujeita à substituição do objeto rejeitado.

aceite/aprovação do material pela Contratante não exdui a responsabilidade civil da Contratada, especialmente quanto a
vÍcios de quantidade ou qualidade ou disparidades oom as especificações estabelecidas no Edital, verificadas posteriormente,
garantindo-se à Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA as faculdades previstas no art.18 da Lei Federal no 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor).

10.4. O,recebimento definitivo não isentia a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais/produtos
entregues, sendo que a data de sua assinâtura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

f0.5. Nào serão aceitos materiais/produtcs que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou quantidpde
decjbírsntes de fabricação ou de transporte inadequado. Caso algum produto apresente defeito de fabricação quando oÍn uso no
.deconer do prazo de validade, o Íomecedor deverá efetuar a troca do mesmo em 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, sem
ônus apicional para a Secretaria demandante. Os materiais deverão ter prazo de validade mínima de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de entrega.

10.6. Não serão aceitos materiais/produtos diferentes das especificações estabelecidas no Termo de Referência, e na Proposta de
Preços da Contratada.

GLÁU$UIÂ DÉc!]tIA PRIMEIRA. Do PAGAMENTo

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Edital.
t,

cláusulA DÉclMA SEGUNDA. po coNTRoLE pA EXECUCÃO pO CONTRATO

12.1. A fisc4lização da contrataçáo será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surg:reir no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, indusive perante terceir os, por
qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperÍeições técnicas, vÍcios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou
de quatidade inferior, e, na oconência desta, não implica em coÍresponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o arl 70 da Lei no 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o

dia, mês e,ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

«las taltas ou deíeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

I

.-^...^<.^
tà. Ã ãpuraçao e apticação de sanções dar-seé na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS' do Edital.

t,

cLÁu$uLA pÉclilA QUARTA - pAs plsPoslcÔEs GERAIS

: ,^\
14.í. Será anexada a esta Ata ópia do Termo de Referência.

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da

empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-seão as disposiçôes constantes da Lei no 10.520/02, do Decreto n' 3.555/00, da Lei

Complçmentar no 123/06, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente'

,14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com exdusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/Ír4A, 10 de janeiro de 2023'

Luciano da Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

j' 
R ,in"oo eretronicamente por: warderino Mendes o. r,'li;"iLl*.:í:'ffiff.,"*JJít#í1ii::;3í:39;jÍ""J#,jlil3rt 9jí.' 

tffi

t



D. F. A. BESERRA LTDA
Dimas Fernando Alves Beserra

Sócio Administrador

+,

Assinado eletronicamente por: Walderino Mendes * a,,1";"!L5'r"

"" 
j?") i
J

.128.783r, em 111011202310:02:06 - lp com n.: ,t0.0.0.103
em: www.itapecurumirim. ma. gov. brldiarioãciai.pr,p-,iij=+ss ffi
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EsrADo Do MARANITÃo
PREFEITURA MI.IIICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

ü
F:_.:! ..f

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" OO3/2023

rnncÃo Br,BrnôxICo rARA REcIsrRo DE PREÇos sRP N" 058/2022

PROCESSO N' 2022.11. I 1.0005

VALIDADE: Até Lâ(doze) meses

Aos l0 dias do mês de janeiro de 2023, a Prefeitua Municipal de Itapecuru-Mirim^,I4, inscrita no CNPJ

sob n.o 05.@8.69610001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Cenúo, ltapecuru-Mirim/1VÍ4, neste

ato, representada por seu Secretário municipal, o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.L n.o 062004752017'4

SSP^/[A, CPF n." 718.450.463-15, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n' 10.520/02; do Decreto no 3.555/00; aplicando:se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666193,

e as demais noÍrnas legais correlatas;

Em face da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços If
O58l2022,conforme Atarealizadaem 28 de dezembro de 2022 e homologada pelo Ordenadores de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, .ondot .
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa R. J. N. MARTINS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 41.613.985/0001-08,

com sede na Rua da Saavedra, N o 16, Bairro: Centro, CEP: 65.010-630, no Município de São Luís/MA,

neste ato representada pelo Sr. Raimundo João Neves Martins, portador da Cedula de Identidade no

000083666897-9 SSP/MA e CPF n" 452.073.303-06, cuja proposta foi classificada em lo lugar no certame

para os itens conforme abaixo:

í;
I

ADESIVOP/PASTA
TAM.I4,5X1OCM 4 CORES

LTNIDADE PROPRIA 2.000 RS 0,49 R$ 980,00

40

BLOCOS DE AUTUAÇÃO eU r
vrAs (NoTrFrcAÇÃo, EMBARGO E

CoMPROMSSO)CONTENDO CADA
BLOCO r00 AUTOS( CADA AUTO

POSSUT 3 FOLHAS,VTAS)

UNIDADE PROPRIA 3 R$ 2ó,78 R$ 80,34

47

BLOCO DE ANOTAÇÃO DE IVESA
150 FoLHAS COM CAPA (13,5 X

16,5 CM) E CONTRA CAPA (14,1 X
l9,l cM) DE PET PARA

suBLrMAÇÃO COD 334.

BLOCO PROPRIA 50 R$ 22,05 Rs 1.102,50

78

CARTÃO SOMBRA FEMININO
PAPEL 75GRM" FORMATO

2I.5X3OCM, IMPRESSÃO I COR
FRENTE MOD. IOOXI

BLOCO PRÓPPJA 50 R$ E,27 R$ 413,50

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecunr-Mirim/MA

RAI M u N Do roAo N EVES Hffiffi:#:::#l:ffi::*
M A RTI N S :45 2 0 7 3 3 0 3 0 á' :Hf iff#"B ffiml,Hgli,f " ^''

/ Drdor20l!Ol.t0tO3'37{700
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EsrADo Do MARANIÃo
PREFEITURA MI]I\ICIPAL DE ITAPECURU-NtrRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-t0

79

canlÃo SoMBRÁ MASCI.JLINO
PAPEL 75GRM', FORMATO

2l,5x3ocM, napRrssÃo t coR
FRENTE MOD. IOOXI

BLOCO PROPRIA 50 RS 8,27 R$ 413,50

80

cenrÂo DE rDENTrFrcaÇÃo
FUNCIONAL PAPEL 75GR M,,

FORMATO 2I,5X3OCM,
rupRessÃo I coR FRENTE MoD.

l00xl

BLOCO PROPRI,A 30 Rg 8,27 R$ 24E,10

TOTAL RS 3237,94

cr,Áusur,a pnrunrna- oo onrcro

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preço para futr.ua e eve,ntual Conhatação de pessoa jurídica

especializada para confecção de Material Gráfico, para atender às necessidades das Secretarias Municipais

de ltapecuru Mirim/MA, conforme especiÍicações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁU§ULA SEGUNDA - Do ÓRcÃo GERENCTADoR E DoS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e os órgãos participantes

são a Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de

Assistência Social.

2.2. Podeú utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

teúa participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vanüagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no

\./ 10.520102, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar n' 123106 e, subsidiariaÍnente, na Lei n" 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiiírio da Aa de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50Yo (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
aa ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadrs, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecunr-Mirim/MA

RAI MU N Do roAo NEVES. mffi,T=ffi#"::'#,#:J:,r
MARTINS:45207330306,'ii:iffi lffià?il=,ã?:H#i=f.";:Hi:i.l

Página2 de7



ü
l:-:.'_l

rag, JIL{6

EsrADo Do MARANnÃo
PREFEITURA MI.]MCIPAL DE ITAPECURU-II,trRIM

CNPJ N" 05.64t.696/000r-80

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contrahrais, em relação às suas próprias conhatações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

clÁusul.q. rrncnrRA - oe vtcÊNcrA oa era nn RncrsrRo oE, pREcos

3.1. A Ata de Regisfro de Preços tená vigência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA 0UARTA. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que ftata o § l'do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

4.2. O preço regisfrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n"

8.666193,em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens regishados, cabendo ao órgão gerenciadorpromover as negociaçõesjunto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1 . Convocar o fornecedor üsando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

cl assificação ori ginal do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociaçâo de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado
nos termos da aUnea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93, qr:ando cabível, para rever o
preço registrado em razÃo da superveniência de fatos imprevisÍveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordiniíria e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

Praça Gomes de Souza. S/N, Centro, Itapecuru-Mirirr/MA

RAIMUNDO JOAO N

j'

MA RTI N S :4 5207 33 o306,t
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ESTADO DO MARANITÃO
PREFEITURA MT]MCIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

4.5. A cada pedido de reüsão de preço deverá o fomecedor comprovar e justifrcar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros criÉrios, a Adminishação adotará, para verificaçâo dos

preços constantes dos demonstrativos que acompaúem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

recoúecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados paraa análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contatado interromper o fornecimento enquanto aguarda o uâmite do processo de revisão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diario Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9.Éproibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços regisfrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encamiúará cópia awalizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

\_-7 cl,Áust LA oUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTROY

5. 1. O fornecedor terá o seu regisho cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Regisfro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empeúo ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justifi cativa çeitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art.87 da Lei no 8.666, de I 993, ou no art. 7o

da Lei n' 10.520, de2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata" devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA

RAr M U N DO JOAO N EvEs,,mm_1xxff :*
MARTI NS: 45207 330306 ffiffi#ffi*H*eff 
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ESTADO DO MARANTTÃO
PREFEITURA MI]MCIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

5.2.2. Apedido do fomecedor

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CoNTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e sera formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 daleino 8.666193, e na Lei n" 10.520102, do Decreto

n' 3.555/00, da Lei Complementar no 123106 e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para? a cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das Janções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser proÍrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita

pela Adrninistração.

6.4. Previamente à formalizaqãa de cada contratação, o (nome do Orgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceital nÍrs mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões

contratuais que se ftzeremnecessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do conffato será admitida desde que

autorizaü previamente pela adm inistração.

6.7 . A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qu4lificação exigidas na licitação.

cl,Áusul,a sÉrilvr,l - pa vtcÊNcte pe coNrRArecÃo

7.1 . O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 3l de dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLÁUSI]LA OITAVA. DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

Praça Gornes de Souza, S/N, Cenho, ltapecuru-Mirim/MA

RA|MUNDo roAo NEVES ffiffiiffiffiHx;"::1"
M A RTt N S :4s207 330306, ffi df#rsrl$j,,ffil'.1i,TffiiÍl 

* 
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ESTADo Do MARANttÃo
PREFEITURA MI]NCIPAL DE ITAPECURU.IItrRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

9.I._As obrigações do contratante e da confratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS

oBRIGAÇôES DA CoNTRATANTE' e "DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA" do Termo de

Referência, Anexo I do Edital.

crÁuswn oÉcrNnl - »o Rucpglt\íBNro p cRmsRto oc ncpnRcÃo oo osrcro

10.1. O recebimento dos materiaiíprodutos será efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim.

10.2. A Contratante rejeitara, no todo ou em parte, o material fomecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Autorização de Fomecimento, ficando a Contratada, sujeita à substituição do objeto rejeitado.

10.3. O aceite/aprovação do material pela Conüatante não exclui a responsabilidade civil da Contratada,

V especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualídade ou disparidades com as especificações estabelecidas

no Edital, verificadas posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA as

faculdades previstas no art.18 da Lei Federal n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

10.4. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais/produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de

pagamento.

10.5. Não serão aceitos materiaiVprodutos que apresentem avarias de qualquer natureza" vícios de qualidade

ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. Caso algum produto apresente defeito

de fabricação quando em uso no decorrer do prazo de validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo

em 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, sem ônus adicion alparaa Secretaria demandante. Os materiais

deverão ter prazo de validade mínima de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega.

10.6. Não serão aceitos materiais/produtos diferentes das especificações estabelecidas no Termo de Referência

e na Proposta de Preços da Conratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do PAGAMENTO

I l.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO'; do Edital. )

cr,Áusur,a »Écrua spcuuoa - po coNrRom »a BxpcucÃo po coNrnaro

12.1. A fiscalização da conhatação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. A fiscalização de que traüa este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em coresponsabilidade da Administração ou de seus agenües e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei n" 8.666193.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA

Asr lnôdo de íoínra dBibl por FlÀ MUNDO JOAO NEVES

RA I M U N D O J OAO N EVES ffi,T}ilt?Hlir"u-Ac cEKnRcA'í'NAs v5.

M A RTI N S :45 2 0 7 3 3 03 06 ã==Jiilll,L1lff,ll3 i5llfr[H,a-1;.1]ncado 
Pr Àr'

Oados: 2023.01.r0 l0{5:10-0200'
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ESTADO DO MARANTTÃO
PREFEITURA MI.]]\ICIPAL DE ITAPECURU-N,IIRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

12.3. O fiscal do contlato anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

confrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINTSTRATTVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS"
do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA 0UARTA. DAS DISPOSICÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata copia do Termo de Referência.

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520102, do Decreto n'3.555/00,

da Lei Complementar no 123106, e da Lei no 8.666193, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim/IVÍA, com

exclusão de qualquer oufio, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/JvÍA, l0 de janeiro de2022.

Nunes

Secretaria Receita, Orçamanto e Cestão

RAr M u N Do JoAo N EVES ffi,t§Ti,ffiifi::::H:;il::,"
M A RTI N S :45 20 7 3 3 0 3 06 ffi1{1##,ffi1;l"oo"rT;i* " ^'

R. J. N. MARTINS LTDA
Raimundo João Neves Martins

Sócio Administrador

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO OO3/2023

ÉnecÃo elernôuco eARA REctsrRo DE pREços sRp No oset2o2z
PROCESSO N" 2022.11 . 1 1.0005
VALIDADE: Até í2(doze) mesês

$;
Aos 10 dias do mês de janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de ltapecuru -Mirin/MA, inscrita no CNPJ sbb n.o

05.6á8.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapeôuru-Mirim/MA, neste ato, representada por seu
SecreÉrio municipal, o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.l. n.o 062004752A17 4 SSP/MA, CPF n.o 7í8.450.463-15, e em conformidade
coÍÍr as atribuiçóes que lhe Íoram delegadas;

Nos termos da Lei no 10.520102; do Decreto no 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, e as demais normas
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Fregão Eletrônico para Registro de Preços No 05812022, conforrne Ata
:.realizada em 28 de dezembro de2022 e homologada pelos Ordenadores de Despesasi 
.,

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conÍorme especificaçôes.do Têrrno
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa R. J: N.
MARTINS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no41.613.985/0001-08, com sede na Rua da Saavedra, N o 16, Baino: Centro, CEP:
-5.010-630, no Município de São Luís/MA, nêstê ato representada pelo Sr. Raimundo João Neves Martins, portador da Cédula de

\zentidade no 000083666897-9 SSP/MA e CPF no 452.073.303-06, cuja proposta foi classificada em 1o lugar no certame pafa os
itens conforme abaixo;

79

TOTAL R$ 3.237,94

CúUSULA SEGUNDA - DO ORGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

CLÁUSULA PRTMEIRA- DO OBJETO 
]

1 . í. O objeto de-sta Ata é o Regisfro de preço para futura e qventual Gontratação de pessoa jurídica especializada para conÍec çãode Material GráÍico, para atender às necessidades das sécretarias Muàicipais'de rt"d""LiúÍirim/MA, àntoràã esfiecificações d oTermo de Referência. : .

. 'i

1'2' A. exis,tência de preços registrados não obriga a Administragão a firlnar as contratações que deles poderão advir, facultan do-sea realização de licitação específica para a contÉtação pràtendida, sendo asseguraoa áó teiàt"iano do nôgiitro ã preferênci a defornecirnento em igualdade de condições 
Y YY '| rv,reu v s t/r í

1
ADESIVO P/PASTA

TAM.í4,5X1oCM 4 CORES
UNIDADE PROPRIA 2:000 R$ 980,00

40

BLOCOS DE AUTUAÇAO EM 3
vrAS (NOTTFTCAÇÃO, EMBARGO E

coMPROMISSO)CONTENDO
CADA BLOCO 100 AUTOS( CADA
AUTO POSSUI 3 FOLHAS,VIAS)

UNIDADE PROPRIA 3 R$ 26,78 R$ 80,34

BLOCO DE ANOTAÇAO DE MESA
150 FOLHAS COM CAPA (13,5 X

16,5 CM) E CONTRA CAPA (14,1 X
19,1 CM)DE PET PARA
suBLtMAÇÃO COD 334.

BLOCO PRÓPRIA 50 R$ 22,05 R$ 1.102,50

78

CARTAO SOMBRA FEMININO
PAPEL 75GR M', FORMATO

21,5X30CM, IMPRESSÃO 1 COR
FRENTE MOD. IOOX1

BLOCO PRÓPRIA 50 R$ 8,27 R$ 413,50

PAPEL 75GR M2, FORMATO
2í,5X30CM, TMPRESSÃO 1 COR

FRENTE MOD. íOOXí

BLOCO PRÓPRA 50 R$ 8,27 R$ 413,50

8C
FUNCIONAL PAPEL 75GR M',

FORMATO 21,5X30CM,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE

MOD. 100X1

BLOCO PRÓPRIÀ 30 R$ 8,27 R$ 248,10

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: *'*.128.783-* em 11to1l2o2g 10:02:06 - lp com n.: í0.0.0.103
Autenticaçâo em: www.itapecurumirím.ma.gov.brldiariqoficial.php?id=48ã

,. : :: :: .'.1 'l
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R$ 0,49
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2.1. O órgão,gprenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestâo e os órgãos participantes são a Secretaria
Municipalde Educaçâo, Secretiaria Municipalde Saúde e a Secretiaria Municipalde Assistência Social.

2.2. Podqgl U.tilizar-§e da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou enüdade da Administração que não tenha participado do
çertampJmbffiç7prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que
coutÉiêrn;affinUiçôes e as regras estabelecidas na Lei no 10.520102, no Decreto no 3.555/00, na Lei Complementar no 123/06 e ,

subsidiaFârirênte, na Lei no 8.666/93.

ltl
2.3. êabe-rá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contrataçóes adicionais a que se reÍere este item náo podeÉo exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o
(cinquenta por cento) dos quantitiativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, nq totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presentê'ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor,
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contrafuais, em relação às suas próprias contratações, informando'as
oconêricias ao órgão gerenciador.

qLAu.rulA TERCEIRA - DA V

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de í2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

cúuguLA euARTA. DA ALTERAGÃo DA ATA DE REG|STRo DE pREcos

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela atia de registro de preços, inclusive o acréscimo de que tratra o § 1o

do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

4.2. O,preço registrado poderá ser revisto nos termos da alÍnea 'd'do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.66ô/93, em
deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o
órgâo gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar -se superior ao pÍeç! praticado no mercado, o órgão
gerenciador dêverá:

4.3.1 . Gbnvocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado i

4.3.2. F:rustrada a negociaçáo, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad 'e;

li' 
i' 

:

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de dassiÍicação original

do certame.

4.4. euando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento devidamente

comprjvado, não pudei cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeÉ:

I

4.4.1. Gonvocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da allnea
.;,i;à ú;õiiào-"ãôúi do art. ô5 da Leinú.6e6lse, güando cabível, par'á revero preço registrado.em razão da superveniêncla de

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad- o,

"r, 
ãi.àã ã, caio'oe rrjiçá .áiór,'á"o torÍuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. caso inviável ou frustrada a negociação,.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
jofdid" á" iàã""irãntà, sem aplica-Éo dã penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

i

4.4.3. óonvocar os demais Íornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 1r

4.S- A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor @mprovar e justiÍicar as alteraÇões havidas na planilha apresenta da
jiriàil"i.ã"tã- áJúo*tr"ndo anatiticamente a variaçáo dos componentes dos custos devidamente justiÍicada'

'1
I{ Assinado eletronicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: -'..128.783-- em 11t01t202310:02:06 'lP com n": 10'0;0'103

Autentlcaçáo em: www.itapecurumirim'ma.gov.br/diarioofi cial'php?id=433

8f,ilf;8ffi
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4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para veriÍicação dos preços constante s dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indefarimento da altera ção
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adm$úsitíaÉo
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados paÍa a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

*,, j_lfq .

4.7. Ê. vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, e§táifto,
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nestq IPIã.

4.8. tlão havendo êxito nas negocia@es, o órgão gerenciador deveÉ proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtençâo de contratiação mais vantajosa. :

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

,
4.11. Havondo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registrorde Preços aos,órgãos
participantes, se houver.

CLAUSULA OUINTA. DO CANCEIÁMENTO DO REGISTRO
L

5.1. O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a
em processo administrativo específico, quando:

5.1 .1. Não cumprir as condigões da Ata de Registro de Preços;

! '! !. ruao retirar a respe_ctiva nota de empenho ou instrumento equivalente; ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido peta
Administração, sem justiÍicativa aceitável;

:j

5.1-3. Sofrer sanção prevista nos incisos lllou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei no 10.520, de
2002.

?. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior, que
\rtêjudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

,

5.2.1. Por razóes de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5'3' Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fomecedor aos órgãosparticipantes, se houver.

cúusulA sExrA. DA coNTRATAÇÃo coM os FoRNECEDoRES

6'1' A contratação com.o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da útima proposta apresentadadurante a.fase competitiva d^a licitação que 
Ç-e-u 

origem à oq"rànià ata e se-É formalizada mediante instrumento contratual,conforme disposto no artigo 62 da Lei no 8:666/93, e nã Lei no' 10.s20102, do Decreto no 3.S5s/00, aa léi càmpd;;l;, no 123/ 06e, subsidiariamente, da Lei no 8.ô66/93;

6r?, o órgão convocarq 9 fomeledor com preço registrado em Ata para, a cada contrataÉo, no prazo de s (cinco) diasiúteis,etêtuar a retirada da Nota de Empenho ou in-struniento equiryalente; ou, assinar o Contrãto, sob pena de decair do direito àcont:,ataÉo'semprejuÍzodassançõesprevistasnoEditalena[tadeRegistrodePreços.

6'3' Esse prazo poderá ser proffogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceitra pela Administraç ão.

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: i*..128.783-* em 11to1l2o2g 10:02:06 - tp com n.:. 10.0.0.103
Autenticação em: \iyww.itapecurumirim.ma.gov.brldiariooficial,php?id=433
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6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identiÍicar possível
proibigão dà contr-atar com o Poder Público e veriÍicar a manutenção OaJcoirOiçOes de habilitação.

6.5. A Coqtratada fiÇará obrigada a aceitar, nas mesmas condigões contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fi*rel4g+l72oté o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.

6.6. É Vêdíd;; subcontratiação total. A subcontratação parciat do objeto do contrato será admitida desde que autorizada
previarqg$ pela administração.

6.7. A Contratade deveÍá manter durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas, fodas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúusulÁ sÉflMA . pA vlGÊNclA pA coNTRATAÇÃo

7.1. O contrato firmado com o fomecedor teÉ vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a
contar da sua assinatura.

CúUSULA OtTAvA. Do PRECo

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serâo reajustiados na sua forma.

cúu§uLÂ NoNA . pAS oBRtGAcÕES pA CoNTRATANTE E pA goNTRATApA

9.1.-As obrigações do contratante e da contratada sâo aquelas previstias, respeçtivamente, nas Seções'DAS OBRIGAÇÔES DA
CONTRATANTE'e "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA" do Termo de Referência, Anexo 1 do Edital.

cúusutA oÉcrtul. oo nrceer[rexro e cnrÉnto oe lcerrnÇÃo oo oe.Jrro

í0.1. O recebimento dos materiais/produtos será efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim.

10.2. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o material Íomecido em desacordo com as condigóes estabelecidas na
Autorização de Fomecimento, frcando a Contratada, sujeita à substituição do objeto rejeitado.

10.3. O aceite/aprovaçáo do material pela Contratante não exdui a responsabilidade civil da Contratada, especialmente quanto L
vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificagões estabelecidas no Edital, verificadas posteriormente,
garantindo-se à Prefeitura Municipalde ltapecuru-Mirim/MA as faculdades previstras no art.18 da Lei Federal no 8.078/90 (Código

de Defesa do Consumidor).

10.4. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais/produtos

entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

10.5. Não serão aceitos materiais/produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vÍcios de qualidade ou quantidade

deconentes de fabricação ou de transporte inadequado. Caso algum produto apresente defeito de fabricação quando ern uso no

deconer do prazo de vâidade, o fomecedor deverá efetuar a troca do mesmo em 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, sem

ônus adicionat para a Secretaria demandante. Os materiais deverão ter prezo de validade mínima de 30 (trinta) dias, contados a

partir da data de entrega.

i0:6. Náo seráo aceitos materiais/produtos diferentes das especificaçôes estabelecidas no Termo de Referência, e na Proposta de

Preços da Contratada.

CIÁUSUIÁ DÉCIMA PRIIúEIRA. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item'DO PAGAMENTO',do Edital. 
:

C1ÁgSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do C9NTR9LE DA ExEcUÇÃo Do C9NTRAT9

12.1. Afiscalização da contratação seÉ exercida por um representiante da Administração, ao qual competirá dirimir as dÚvida§ que

súrgirem nó curóo da execução ão contrato, e de tudo dará ciência à Administração' 
,

.12.2. AÍiscalização de que trAta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, indusive perante terceir os, por

qualquer irregularidade, ãúàã que resultante dã imperfeiçoes técnicas, vÍcios redibitórios, ou emprego de material inadequad o otl

ãã-qrãioaaã inferior, ã, ná-oààncncia desta, naô impiica em coíresponsabilidade da AdministraÉo ou de seus agentes e

pãp]*tããlàã 
"ónio-ioáoe 

com o art 70 da Lei no 8'666/93'

12.3. Ofiscal do contrato anotará em registro próprio todas as occnências relacionadas oom a execução do 99n!rato, indicand o

dia, mês e ano, bem 
"oÀo 

o nome dos úcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo

das faltas ou defeitos observados e encaminhanào os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis'

Asshado eretnonicamente por: warderino Mendes o" ,ulilf,lJâ:í: 
ffir-"&-Jí'#Ílilll63í:39;ji#rll,iiilr?.X'srt ffi



, qúusuLA DÉctMA TERCEIRA - pAS TNFRAÇôES E pAs sANcÕES ApMtNtsrRATtvAS

í3. A apuração e aplicagão de san@es dar+e-á na forma da seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" do Editat.

cúUsuTÁ DÉGIMA QUARTA. DAS DISPoSICÔES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata ópia do Termo de ReÍerência.

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a prà)osta da
êmpresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantês da Lei no 10.520/02, do Decreto n'3.555/00, da Lei
Complementar no 123/06, e da Lei n" 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer
outro, por-ynais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirin/MA, 10 de janeiro de202i.

Luciano da Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

R. J. NS LTDA
Raimundo João Neves Martins

Sócio Administrador

,,.,. tr1?o .

u

t

Assinado eletronicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: *-.12B.lBg-* 
em 11t0112023.10:02:06 _ tp com n": 10.0.0..103Autenticação em: www.itapecurumhim.matór.ãrTOiurioon"ial.php?id=433

8f,ilf;8

ffi



DIÁRIO OFICIAL DA I]]\(LA.O - seção 3 . rssN 1677-7069 Ne 8, quarta-feira, 11 de ianerro de 2023

ÉXTRATO DT COÍVÍRATO

PREGÃO ETETRÔNICO SRP N.9 O1O/2022
pRocEsso x! 43i12o22. pREGÀo ELErRôNtco sRp N.e orol2o2z. coNTRATo Ne
@3.2023.437.2022- PARTES: A Prêfeitura Municipal de lcatu . MA - MA, inscrlta no
CNPJ/MF $b ne O5.296.298/q)01..42, com ede na Rua Coronêl Cortez Môciel, ín.
Centro, lcatu - MÀ por intermédio da SecretâÍia Municipal de EdueÉo, com sede na
Rua Coron€l Cortês Maciel, s/n, lcatu, neste ato, representade por Heloide Éarbca
Coelho Azev€do, bGsileirâ, caedô, inscrito no CPF sob o ne 8i0.503.643-68 ê, RG nP

073558297-5 SSP/MA, residente e domiciliâdo, nâ Avenida Bandeira, s/n, Cacâueiro,
nste cidede, doravante denominado{a} CONÍRATANTE e, do outro lado, a empresa
GUAXENOUBA EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS EIREI.U . ME, inscrita no
CNPJ sob o númêro 03.458.0191c[o1-74, lffializado à Rua Professor Francisco Câstro n0
58O, sala 01, Centro, lcatu/MA, n6te ato representâda pelo(a) senhor(a) Júlio Sergio
LouÍeiro Rnha, lnscrita no RG ne 0000206385943 SSP/MA e CPÍ Ne 705.848.@3-63.
BASE LfGAL: Lel FedeEl ne 8.665, d€ 21 dê junho dê 1993 e a l.êi Fedêral 10.520 de
17 de julho de 2002. OBIETO: ContÍatâção de empres especializada no seiliço de
hcpedagem, para atender as atlvidades das Secretarlas Municipâls dà PÍêfelturâ
Munlcipal de lcâtu - MA. VAI-OR; RS 96.184,92 (noventa . sêls mil, cento e oltenta ê
quatro reais c noventa e dois centavosf. PRÂZOS:31 dc dezcmbro de 2023. DOTAçÃO
ORçAMENTÁRIA: Unidade: Secretaria Municipel de EducaÉo Atividade:
12.361.0120.2023.00@ - Manutenção da Secretaria de Educação Níureza: 3.3.90.39 -
Oútros S€rviços de terceiros Pessoa rurldíca - PJ Subelemento: E0 - hospedagens Fonte

de Íecurso: 1.500.1.

EXÍRATO DE COIVTRATO

PREGÀO ELETRÔNICO SRP N.9 O1O/2022
PROCESSO N.1 4!INO22. PREGÂO EIEÍRÔNICO SRP N,9 O1OI2O22. CONTRAÍO NE
O0p-2O23.437.2022. PARTES: A Prefeltura Municipal de lcatu - MA - MA, inscrita no
CNPj/MF sob nc 05.296.298/ff!C1-42, @m sede na Rua Corcnd Cortez Maciel, s/n. Centro,
lcatu - MA, poí inteÍmédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, com sede na Rua
TÍavessa Profeser Francisco Casúo, ns 53, l€tu, neíe ato, reprerentada por Jackson
Gonçalres Cantanhêde, brasileiro, casado, inscrito no CPf sob o ne E44.626.043-34, RG ne
88427198-6, residente e domlciliado, na Ruâ A, ns 29, R€sidencial Juncã|, nesta cldade,
doravante denominado(a) CONTRATANTE ê, do outÍo lado, a êmpresa GUAXENoUBA
EMPREENDIMENTOS CoMERCIO E SERVICOS EIRELLI - ME, inÍrlta no CNPJ sob o númêÍo
03.458.019/@01-74, localizado à Ruâ ProÍêssor FÍancisco Câslro ne 680, sala 01, Centro,
lcatu/MA, nert€ ato representada pelo(a) senhor(a) Júlio 5éÍ8io Loureiro nocha, inscrtta no
RG ne 0qn2o6385943 SSP/MÀ e CPF N0 705.848.003-53. BASE LEGAL: Lei Federel ne t.666,
dê 21 de junho de 1993 e a Lei Fedêrâl 10.520 de 17 de iulho de 2002. OBJEIO:
Contratação de empres especializada no seruiço de hospedatem, para atêndeÍ as
atMdades das S€cÍetaíias Municipais da Prefeilura Munacipâl dê lcatu - MA. VATOR: R$
56,181,05 (cinquerte e sis miL ento e oitenüt e um Íeais e clnco entrws). PRAZOS:31
dê dezêmbro de 2023. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A; Unidedei Secretaria Municipal dê AÉo
Strial Atividede:08.122.mí),2059,0000 - Manutenção e funclonamento da Secretârlâ d€
ação e bem estar social Nâtureza: 3.3.90.39 - OutÍôs SêÍviços de terceirG Pêssoa JuÍÍdica
- PJ Subelemento: 80 - hGpedagens tontê de rêcuÍso: 1.500.0.

PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
' REIUIT DO OE HAETUTAçÃO

cot{coRRlNcn púBUcA Í{r il2§22- cp|-

A CPL infoÍma aos panicipantes da coNcoBRÊNctA pÚBUcÂ Ne w7lzo22 -
CPL, (onÍoÍme Ata de Sessão realizedâ 20 de dezembro de 2022 às l1h (onze horas) a
eÍilprês CONSTRUTORA CÂMPOS EIRÊLl foi derlarâda TNABTUTADA poÍ não teí âtendido os
Subitens 9.2.4 e 9.2.3.10. Conforme íeglstros em Ata anterior a Comissão com escora no
§ 39 do art. 48 da Lei 8666/63 ebriu o prazo de Lei para que fGse entretue 3 nfla
documentaÉo, com isso registrFse aindâ que no dia 04 (quâtro) de janeiro de 2023, foi
entregue pelo repÍsentantc legal da emprffi CONSTRUÍORA CAMpOS ETREU a
documentação escoimada das causas que gêreÍam a inabilitação da mesma. Âssim, a CpL
d{laÍâ HAEIL|TAoA a empÍesa licttante coNsÍRUToRA cAMpoS EtRELt inscrita no cNpJ Ne
07.2L4.1481@O1,-75. frônscoÍidos os prazc le6ais, fica designada a sessâo para abertura
da proposta, de preços pâÍa o diâ 19 dê ianeiro de 2013 às O9:@ hoÍas. OBJETO:
CoNTRATAçÁO DE FMPRFSA PARA A CONCLUSÃO 0A CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO OE
FUTÉ8OL NO BAIRRO RESIDENCIAI. SEBASTIÃO REGIS NO MUNICíPIO OC IUPCRITNZ. UI,
CONÍORME PLANO DE TRABAIIIO ORIUNDO OO CONVÊNIO N9 853025/2017 . SICONú
JUNTO AO MINISTÉRIO DO ESPORIE.

3.NUTRIMAX HOSPITAIÁR tTDÀ inscÍita no CNP, nc 26.!37.5731Oút-07,
vencedora dos itens: 3, 4,9, 1O,20, 62 e 68, no valor global de RS 125.225,75 (csto e
vinte € cinco mll duzentos e vinte ê cino reais e setenta e cinco centevos).

4.S R DE SOUSA LOPES, insrita no CNPJ nl E.OS7.8Á4l}cf,7{/À, wnceCgr{GÂ
itens: 5, 6, 7, 14. 15, 21, 24, 26, t5, 40, 41, 42, 41, 44, 45, 6, 47, 4,49, í), 51 591@.1)
t4, 85, 89, 90, 91, 108, 1G,, 112 e 113, no mloÍ tlobal de RS r.389.226,00.(ú milhãq-
tÍezentos e oltenta e nove mil e duzentos e vinte e sêis Íeeis). ::' ---'--

5.lMPER|O EMPREENDIMENTOS ElRELl, inscritâ no CNPJ nc 04.966.8531000183,
vencedora dos itens: 8, 16, 17, 18, 22,27,2A e 38, no valor global de nS 120.269,DÔ 

,(i*rto

ê setentâ-fiil ê duzêntos € sêssenta e nove Íeals) 9a
6.J CRUZ MARINHO LTDA, inscrita no CNPJ nc 34,261.319/0001-92, rencedora

dos itens:29,31,36,37, 52,53,54 57,58,@,67,56,71,72,73,74,79,80,61,-82, 136
ê 141, no vâlor global de RS 334.298,81 ítrezêntos o trinta e quatro mil duzêntôs e
noventa e olto reaís e oitenta e um centavos).

7.P R DOS SANTOS JUNIOR, inscrita no CNPJ ne 14.959.24710001-44, vencedoE
dos itêns: 55, 56, 75, 76, n, 74, a, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, LO2, r:O1, 7o4.,
105, 110, 111, 114, 116, 117, ltE, 119, 120, t2L,722, tzt,125, L26, t27, r28, 13r, 132,
133, 134, 135 737,13A, fi4 e 145, no valor global de RS 497.982,10 (quatroentos e
noventa e scte mil e novecentot e dois reais e dez centflos).

S.TIAGO PIzZÂTO, insritâ no CNPJ Nc 37.0Ím.234/0@-87, vencedoíâ dos itêns;
86, 87 e 88 no valor global dê RS 67.806,00 (*ssênte ê sete mil e oitfientos e seis
reais).

9.F w A COMERCIO LTDA, insrita no CNPI ne 10.437.7271cfÉL44, vencedoE
do item 107, no valor global de RS 27.E71,20 (quatrocentos e noventa e set€ mil e
norecentos e dois Íeais € der centavos).

10J M BA8ROS, lnscÍita no CNP.I n0 63.574.875/m01-44, rencedora dos itens:
Lls, 123, 129,130, 139, 140, 742 e 143, no nlor global de R$ 47.499,m {quarenta e ete
mil e quatrcentos e nownta e nwe reais).

Itapsuru Mirim/MÀ 05 de janeiro de 2023.
LUCIANO DA SILVA NUNES

Secrêtário Municipel da Receita, Orçamento e Gêstão

RAIMUNDO íNDIO 8ÂNDEIRA DE MCI-O
Strretário Municipal de Saúde

TERESA 8ÂFBO5À MACIEL
Secretária Municipal de Àssistência So(ial

Avrso DE uoÍAçIo
PNEGÃO EIEÍRÔNrcO Í{E 2/2GA

A Prêfeitura Munlcípio de ltàpecuru-MiÍim/MA, por meio da SecreÉria
Municipàl de Aasistência SociaL tomà público aos interessados que fará licitação na
modalldade Prêgão, na foÍma eletÍônka, do tlpo meno? preço por item, em reglme de
Fornecimento tendo por obieto o RetistÍo de prcço para futura e eventuãl contrataÉo de
pêsoâ Jurldice êspecializada para o fornecimênto dê Matêíial Permanente e Pêdâgógico
para atender demanda do Espaço da Criança e S€ru|ço dê Convivênciâ e Fortelecimento de
VÍnculos - SCFV ho munlcÍplo dê ltapccuru-MirlmlMA. A RealiÉção do certamd está
pÍilista paÍa dia 24 de janeÍro de 2023, às 10h (dez horas), hoÉrio locel de lteptruru-
MIÍim/MA. O rcebimehto das propostas, âbcÍtuíâ e dispute dê prcços scrá
exdusivamente por melo eletÍônlco, no endereço: wsw.licltenet.com.br. O editel completo
eslârá à disposição dos interessados no site: ffi.ltepecurumiÍim.ma.gov.br e no siíemâ
SINC-CONInATA do TcE/MA(m.tcema.tE.br). Eslerftiment6 adicionais poderão er
obtidos através do e-mail: cplltapecuruma@gmail.com.

ItapeflÍu-MirÍm/MA, 10 de janeiro de 2023,
TERESA BAREOSA MACIEL

SecretáÍla Municlpal de Assistência Social

'H*:iH"'::tll*
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

EXIBATO DE TEBMO ADITIVO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO @NTRÂTO DA DISPENSA DE LICITAdO NE
o4l2021 ORTUNDO DO PROCESSO ADM|N|STRAT|VO Ne 2022.11.16.m20. PARÍES: O
MUNICIPIO DE TTAPECURU MIRIM poÍ intermédio da S€cretaria Municipal de Saúde e o
Senhor Cicero Rinaldo NogueiÍa da Silva. OUETO: O pÍeEnte Temo Áditiw tem como
obi€to a pÍorrogação.da vigência do ContÍãto firmadô entre as ÍErt6 em fgl1:.t?]1ll,
contome PÍocess Administrarivo n 0Sl2O2l, dâ Dispens de LicitaÊo np 04/2Oá1 noi
termos píevistos em sua Cláusula euaÍta. O refeÍido contrato tem coào objeto a locação
do imóvel situado na Rue OoutoÍ Sâlomão Fiquene. s/n, CentÍo, ltapecuru Mirim _ úA,
destinado ao Íuncionamento da Farmácia Básica e cential-de Abâstecimento Farmacêutim.
VATOR: velor globat de RS 29m:09 (vinte mit reais), sendo RS 2.S@,OO (Oots mtt tquinhentos reais) mensal. V|GÊNOA; Fie prcnogada a'ügência pór O{t (oitol i"àiã, p.fã
perlodo-de-2zll,l2o?2 a 2110612023. DATA DA AsStNATUiAt ZUiO12O22..8A5E LEGAú tet
JrL qr6!q/93 e suas atterações postêriores. DorÀÇÃo oRçAMENTÁR|Â: oúÀo, ii _iuiiXj
Itu-Nlctf4l DE sÂuDE UNID. ORçAMEÍitTARtAa r3or - rutoo MUNtCtpAt DE SAúDE
PROJETO/ATIVIDADE: 70-722.0O24.2075 . Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde
ELEM. DE OESPESA: 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVTçOS DE TERCÊ|ROS PESSOA FtStCA FONTE
DE RECURSo; 1s001@2@ - RECETTAS DE |MPOSTOS E TRANSF Oe iÀ,riOSrôS srÍór.
ÂsslNATURÁs: P/CoNTRATAI{TE Anaritâ de Jesus castÍo Fonsecà secretária [aunicipat G
saúde, P/CONTRATADA CicêÍo Rtnaldo NoguetÍa da Silva.

AVTSO DE HOMOu)GAçÂO
PRE6ÃO ELEÍnôN|CO Í{r s1/2r22

PROCESSO ADM|N|STRÂT|VO Ne 2022.08.29.@11
OBJETO: RegisÍo de_ preço paÍa ÍutuÍa e flentual contÍatação de pessoa iurÍdicaêspeciallzada paía o Íornsim€nto de materiais permanênt€s pam suprir'demanúas das
secÍetaÍias Municipais de ttapecuru-Mirlm/MA.

Os Secretários Municipâis dàt Receite Orçemento e Gestão, Asistêncle Sorclal e
saúde na condição de Ordenadores de Despesâs e no uso das atribuiçôes que lhe são
conÍeídas pelo oe(reto Municipar ne o3o/i022 resrvên HoMoLoGÂÀ o Íesurtâdo da
ücitação, nos teÍmos do ân. 13, inciso Vt do Dêcrêto ne fO.OZ4l2óig e do itêm 14.2 do
Edital, o objeto acima speiflado a Íavor da (s) empresa (sl:

I.ÂPROVÂDA MOVETS E ELETROS EtRELt, inscrita no CNPJ ne 24.911.9S1IOOO1_
q9,:^"T:!9p-qgr jtens: I, 13, 23, 32, 13,34, 3s, 63, 6s,67, m, e2 e Lo6, no vator stobatde R§ :t40.005,0O {trezentos e quarenta mil e cinco reals).

2.v R COSTA ETRELI inscrita no CNPJ ne 21.111.336/m1_OO, vencedora dcitens: 2, 11, 12, 79,25,30 e 69, no valor global de RS RS 190.602,67 (cento e noventa mil
seisêntos e dois reais e sessentâ e sete ientam),

Ata de Registrc de Preçc ne 412021, oriunda do Pregão Eletrónico n" 059/2022. OBJEIO:
Retistro dê Preço paÍe ftÍuÍa e êventuâl contratação de pessoa jurídica especializada no
Fornecimento de Utensílios Domésti@s para atendeÍ as necessidades cja Secrêtariâ
Municipâl de Assistêncie Social do Municlpio de ltapecuGMirim/MA, VtGÊNC|A: 12 mêss.
0ÁTA .DE ASSINÂTURA: OglOll2O23. PARTES STGNATÁR|ÀS: Município de ttâpeEuru
Mirim/MA, âtÍrvés da SecretãÍia Municlpal de Assistência Scial, (órgãó Gerenciador) e a
empresa BRÁS|L ESCOLÂR LTDA, itrsrltâ no CNPI sob o ne 41.483.47O10001-30 no valor
global de R§ 8.361,50 (oito mil tÍ$entos e sessente e um reeis e cínquenta entâ6} para
os itêns; 008, 012, 015, 017, 019, 022, 023, O24, O27, O10,031, 033, 034, O4O, 041, 046,
0Í) e 051.

Atâ de Rêgistro de Preços ne 812023, oriunda do pregào Eletrônico n.059/2022. OUEÍO:
Registro de Píeço para futuÍa ê eEntual contratação dê pessoâ iurídica especlalirâda no
FoÍnêclmento dê UtensÍlios Domésticos pârâ atender as nêcessidades da Sêcrêtaria
MunicipEl de Asistência Soclal do MuntcÍpio de ttapecuru-Mirim/MA, VIGÉNClÂ: 12 meses.
DATA 0E ASSINATURA: 10/0U2023. PARTES STGNATÁR|AS; Município de ttâpêruíu
Mirim/M4 através dâ SecÍetâíia Municipal de tusistência Social, (órgãà Gerenciadàr) e a
emprsa IMPERIO EMPRÊENDIMENÍoS LTDA, ins.rita no CNpl sob o ne Ol.gSS.ASg/oOOt-
33 no valor 8lobal d9 !S 5.105,76 lcinco mil cento e cinco rcãis e setenta e seis centavos)
paÍa os itens: qr!r, 016,020, 032,036, 032 038, 039, 045, 047,048.

Ata de ReBistro de Preç6 nr 712022, oriunda do pr"tào Elêtrônico n. OS9/2022. OBJETO:
Registro de Preço paÍa ftJtuía e eventual contratação de pessoa jurídica especlalizada no
Fornecimento de Utensílios Doméstlms paÍa atendeÍ as necessidadês da S*retaiia
Munlclpal de Assistência Sociat do MunicÍpio de ltapecuÍu-Mirim/MA. VtGÊNC|A; 12 meses.
q4TÁ .OE ASSDIATURA LOlOtl2023. PARTES S|GNATÁR|ÀS: Municlpio dê ttapecuru
Mírh/MÀ atrayés da secÍeteíia Municipal dê Assistência Sociat, (órgãó ceÍenciàdor}ê a
empresâ S..R. 0E SOUSA IOPES, tnscrita no CNPJ sob o no ZS.OS7.t441Octr.1,-OB no yalor
globâl de RS 25.455,23 (vht€ e cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco Íêais e vinte ê
tÍês entayos) paÍa os itens: 001, OO2, ()o3, üX, (D5, m6, ú2, OfO, Ofr, 013, 014, O1B,
o27, 025, 026,028, O29, 035, O42, 043, @4 ê 049.

ffi Etr turêtu pdé !f, sifrc.& 6 e*ç ffib
hup./^r*ú.h.te.b'lart€iriffi .hrnt, Eto dico 6e2IU l@zat

k'fub arin&o dgúln.da @6í0lE Mp n. 2.fr? e UlúlZ@\
U i&i a l.lrãrúur. ô k ftUirls &.siteiê , !Cp€r.nt.

IGP
lEa.):



rssN 1677-7069 t{e 8, quarta-feira, 11 de laneiro de 2023

[sui"r;n+:$''5ri{:*,n"#*l':t"l;:*g fr
duzentos e trintâ e rete reais e n0

79 e 80.

ffi ,i#'i!"fi-.1,-ràã*Ã,*^.1..,:,,r*,y*r,g;,g.:
fteecuru MiÍlm/MA' vlGENcrA: i'?"#;": ;Ài-i óÉlslnlrunr' 10/01/2023' PABTES

stcnltÁRlAs; Municipio de rt"p"l"'"iúi'iiiüÀ'-"t"Gt da secretaria Municipal dâ

ili.i*rff."ndi+;'*',1õ;'ís,tráltl{"Jf :ri,?riüL'S"ô,xãil#"'J'x"':
;ffi;;-;;"-;; t""s e quaÍentâ iãniavos) para os itens: 0o9' o82' 08s'

senarÁRtÀs: Município de t"pÊilli-üiii'lüÀ'-tt'*ct de s€ÜetaÍie Municipal da

ilãi;:d;;.;il Jô]etao, tó,e;; G"iànàiáoo'i e a empresa r' R s' DE souzA LToA'

illàiü'ú"trüi;;u o no ai.is25izl-üi+0. áô 
"a'giobâl 

de Rs 1'373's0 (um mil

il;;;";'";;üri; e i.ês reais 
"-iinqu"ntt 

centaws) parà os itens:045 e 050'

DIÁRI O OFICIAL DA UNLA'O - seção 3

EXTRATOS DE ÍER'I/b DE ADITIVO

iitzôIàitir.-prniÉi, secnrrrnre úuilcrpÁr- DE F|NANçAS E PLANETAMENTo ê rv',tc

ÊtipiÊÉirilriienros tme _ r,ar, cNpJ; rE.224.7E3/0@r.s2. obleto: ncréscimo do pmzo

il'd;Ê;i1;ü;;ri' àà-'õsh;ilíizi a o1lo2l2oi3. aMPARo T"EGAL: Lei Federal ne

8.566/1993.

TeTERMoDEADÍTlvO,contratonc2ilOTOLlzo2o,PrxessoneO2S/2020,Tomadade
srccÃç ae ozDo2olccL. PARTES: PREFEIÍURA úUrutctpm DE MONçÃO - MA / SECREÍARIA

iüüir]iãiári óã rrnançrs E PTANSAMENTO CNpt qgb o no 06.190.243/0001-16, doBvantc

ià"l.iiiã.i conruillrts, e N & ( coNslRUçÔES ElREtl - EPP, in*rita no cNPl eb o

";"iirs2.iár0oot 
59, doravante denominada CoNTRATADA obiêtor aÚéscimo Prazo

.ontiituir oiÚn.t, prazor de 25lrLt2oz2 a 25lo3l2oz3, fundame-ntêção legal: arl 57'

;iis;li;;;'i;É á.seo/ss rüpÁno uoal, Lei Federel nc 8.666/19e3' contrateda:

Àntãnio'Roberto BatiJta Santos - respon#vel letal Sócio/Administ.dor. Contratante:

xedma oliveira NussÍala - secretáÍiâ Municipâl de tinanças e Planeiamento'

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINOA NOVA DO MARANHÃO

avl§o DE uclraçÃo
pngeÂo rurnôtrco Ne vm23

A PÍefeituÍa Muhicipal de Olindã Nwa do MaEnhão, através do seu pregoeiro,

toma públio para conhecimento dos interessâdos que rêelizaÍá licitação na modalidade

iiegad fhtÍonico, do tipo menor pÍeço por item, quê tem como obieto a contratação de

emf,resa para fdneceÍ combuílveis pâÍa a fÍota de YeÍculos do munlclpio. Data da

Abértura: 23l0V2023 às 9:OO horas. De a@rdo com as Lels ne 10.520/02, E.666/93 ê suas

alterações, da Lel Complementat nQ 12112q0É' e aherações. O edital stará disponível no
sitê: M.licitanet.com.br, na página oflclal do munidpio, www.olindanwa.ma.tDv.bÍ, no

sistema do TcE/MÀ/slNc e na iala da comissão Pêrmânente de Licitação ' CPI- no píédio

da Prefeitura Municipal, localizado na Av. Vitorino Freiíe, s/n, Centío. lnformâçóes
adlcionais no E-mall: cplolindanova202l@hotmail.com.

Olinda Nova do Maranhâo, 10 de ianelro de 2023.
ALEXANORO SOUSA CORREIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Avlso DE tlclrAçÃo
pnrcÁo eurnôrrco sRP Nc 3412022

Repetição

A PrefeituÍá Municipal de Presidente DutÍa/MA torna público que realiará
Licitação nâ modalidade PÍegão Êletrônico ne 03412022. Objeto: Registro de PÍeços para
entual e futura contratação de empresa especielizada paÍa aquislÉo de uma Pá

cârreSadeka para atendeÍ as neessidads da Secretârie de lnfraêírúure do Município de
PÍ6idente oúr3/MA. nelrtzlçÃo: 25loll2o23 às 09:00 hons DTPLoMA LEGAL: Lei ne
[O.52O/2OO2 com aplicação subsidiária da Lei ne 8,666/93 e suas alteraçõ€s,
OBSERVAÇÔE5| O Editâl estará disponível na integra,. no endereço eletrônico:
ww.compngpresidentedutÍa.com.br e no Site do Municlpio
lrttp://prsidentedutG. ma. gov-br.

_ Presidente Dutrâ, S de ianeiro de 2023.
OTAVIO RENAN MENEsES DELMONOES SANTANA

pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

avtso DE uc[AçÃo
pnEcÃo ErETRôÍlllco ilr 2/m23

PROCESSO AOMTNTSTRÂT|VO Ne 002/2023.
A Prefeitura Municipal de Rapos/MA, por mêio de sêu Pregoearc Oficial,

nomeâdo pelâ PortaÍia GP ne IZO/2O22, toma públlco aos lnteressâdos, que realizará
às 09h00mln (nove horas) do dia 24 de ianeiro de 2023, através do Portal de Compras
da PÍefeitura Municipal de Raposa( sitio: www.@mprasrapos.com.bÍ, licitação na
modalldadê PREGAO, na forma ELETRONTCÁ, do tipo MAIOR PERCENTUAI DE DESCOI{TO
VATOR 6LOBAL, objetivando a aquisição de Combustível pelo MaloÍ Oercnto
PeÍcentual Aplicado sobÍe o Preço Médio Mênsâl Divulgado pela Âgência Nacional do
Petróls, Gás NatuÊl e BiGombustíveis-ANp, para os Veículos e Máquinas Pertenceôtes
à Fíota do Município de Raposâ/MA, para atendeÍ às oecêssidades da Sêcretarie
Municipal de Administração e Planejamento-SFcAP; S€cretarià Municipal de Assistência
Social-sEMAS; SecretaÍia Municipal de Educação-SEMEDi secÍetaria Municapal de Saúde
SEMUS; SecretaÍia Municipâl de lnfÍáestrutura e TransFortes-sEMlT; e, SecretâÍiâ
Municlpal de AgÍicultura-SEMAG, cotrforme condições, quantidades e qiBências
estabelecidaÍ no Edital e seus anexos, tudo em confoÍmldade com e Lei Federel ng
70.í2012cp,2i o Decreto F€deÍel ne 3.555/2OO0; o Dsreto Federal ne 10.024/2019; a tei
Complementar ne 123/2006, alterada pela Lei Complementar ne M7/2O14 e pela Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO âà

Avlso DÉ uoncro J
pnEGÃO ErETnôÍ{l@ Í{' ü2or}PMR'MA

pRocEsso ADM|N|STRAT|VO Nc 195/2022 - PMR'MA'

a PretuftuÍa rr'runicipar #iãiariá'lüÀ''"itt*t a" *u PÍêt@iro e Equlpe de

l*:r,";rui,{t".1ril-;tü*ia;:},riúi:iüiüy:.!iir'J"'d,"ü'f"ri.ii
RêristÍo dê Preços para ÍutuÍa . 

"'J'iüãi -nit"uÉo de- empresâ para o foÍnecimento de

cáãeros alimenticios deíinâdos . ,"iãia. ãiàtt''tom flnalldadc.de. atêndeÍ ao Programa

ir'"':ffi1"i':';iffitêl-i*ãii' o" iiü'ãããt stti"tt'it Municipal de Educação' ciência

;iH;i";il;; P;;i.'iiura noserio/úf'seúã púÚtica elettônlca.a partir das 0900 hoÍes

[,àliliã'iãiliriià+ÉiiJ àiã ivóiiàôã ãui íú ionauziao-pelo. seu PresoeiÍo' âtravés

do Portâl de compÍâs ã'"---itiiáiütt de Rosário'- disponível em

w.mrtaldecompraspublies com'li, not üit*-d" r'"i ne !:0'5201.2@2' Decreto Heral

;Jiiiõrüàõ; 'd;;* r.a.'rr-ni"i.s'ô,/ià, r"i comptementar ne 123/2006' Lêi

üri,ffi;';il;t- lailzou,, oecreio reaeial ne 8's3E4i-s- e alteracõ$' bem como

eollcândo-se subcldlarlamedtc no qi,-"io'Éãi J L"i s'66e/igge e-suas alterações' o edltal

:?ü;;;;;;ila arsposiçao ,iái il"tiiJ-j*a* no pohal de 'nmpms 
da PÍeÍEitura de

i"!Àí ãã-*-*+ãttrtà*órpratpu6ricas óm ur, e site da PÍefeituÍa Municipâl dê

ii*ãrãirtra https://'rrww.rosario ma'gov'br/ :

-Y&?;m,b1"1",,,1Ü'üi-?""

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

AOruIÍO DO ll' ÍERMO ADIIWO DE COÍTÍRATO
I

AD|TIVO DE CONTR Ne 2019O422m1 ÍOMADA DE PEÇO OO3/2019 PRO ADM 2019036004'

?í'ióiírüô or-iiiÀrió 
-oo 

coirlúio ÍoMâDA'DE pÉço oo3/201s. coNTiÂÍADo:

ÉriiãÀ, iá*ú,ii Municipât de ADMtNtsÍRAÇÃO de são Bemardo/MA; e a Empresâ:

;,;üffi1üEi oE ÃügjôEra5ii lnsrita no cúpl' zs.rss.rer/mo1-e7, estabelecldâ Av.
-ú;i1;;t-8so üa-rari Éoi. potv -PREMIER - Jóquei - rereslnâ - Pl' nêste ato

,"o..."itada mlo Sócio proprletário' Sr. Daüd Aws de AraÚlo CPF: 992'798'791'72'

lãi,ai-l,ii!ã-0.íiürir-,i,1 n.iúãà. d" r"..tln. - Pl, objeto: lmplantação de uma Prêça dã

i;;;;;ir-";ü;'oãmunicipro di são sernardo/MÂ, com o valor de RS: 1'781'44{)'28

ir- riúgo stftent6 e oitenta e um mil quatdêntos ê quarenta rêeis e vinte e oito

ü;;;;;il1;;;-ilúlnaherado. As d§pees d*9rÍFnt1s da contretaÉo da pre*n-te

iiiiiããl.".ieó úiconta de Recumàs Gorcrno fedcral - Prqposta/Ano - o469§/t2' cÉF'

À.i.lii à..,..niaaa r oz.oos. rs jsi.óDo.r.oo6 coNsrRuçÃo, AMPuado E REFoRMA

;#H'acÃ.'PÁÀôüiíe jÀnôrrls a4gost.oo - obras e lnstalaiões- BASE LEGAL: romada de

;à;;;ãóiiróitã; wiulzorg,às lo:oohs, de qcglqo com Lei reaerel n't'666 de 21

ae iunto de f99f e a Lel Complementer ne 123/2006 e demais norm's peÊinentes à

ãirrãi!;-oÃia-ói-asjúrunlt iz de abril de 2019. o pÍazo de ügência do contrato n"
2O19O422OOI, previsto em su-a cláusula gegunda, fica o 4e-âd.itivo pÍorgS?gg--ds

riTiÚã-ozi-io[r úÀuoAoÊ ArÉ rat:rolzozl. DA,ID AwEs DE ARAÚJo ElRELl, EMPRESA:

Éúruêrsco DAs cHAGÂs ca8vAtHo - secretárlo Munlclpal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

EXIR'TÍO DE @ÍIIIRATO

Contrato Ne 46712022 -Tom.óe de Prcços N' OO5/2022. Dãtedo em 2O17212022 e tumado

ã. ói/ovzozs.'prrtes: PÍeÍêituE MuÍiicipal de são João Bâtistâ, cNP.l 35.191.369/0m1-
is, siiiraoã à Praça da Matriz, Nc 29, cêntro, 5 J Batiste-MA, representada por Arionaldo
Mãrtins Dominice, CPF 25f.t71.9E3-00 ê a empresa RR Assessorla ê Empreendlmênt6,
CNPJ 37.382.431/ô00l-?0. Obieto: PrestaÉo de s€ruiços de engenharia de ConstÍ-uÉo de

Campo de tutebol no MunldÉio de São João Batlíâ-MA.Vltência; o pezo.de ügêncla'do
mnúto será d€ 06 (seisl nr6es, contâdos â paÍtir dâ data dã assinatura do instrumento,
nos temo6 do artiSo 57 da Lei ne 8.666, de 1993. Cob€Ítura Orçamentárla: Recqrso
Próprlo: 02 Podcr Exacutivo 15 Sêc. lnfra!5trutura, Obras, Trônsporte e 

-ÍrânsitotS.isf.oilg.fOSl. construÉo, Rftuperação e Amplleção de Lotradourcs Públios; .

4.4.90.51.m ObÍas e lnstâlaçôes ValoÍ: RS 249.671,52 (ouzêntos e Quarenta ê Nove Mil
Sêisccntos ê Setêntã e Um reais e Cinqúêntâ e Dois ccntavos). Sígnatários: Arionaldo.-
Martins Domlnici, Chefê Gabinête Munlclpal e o Contratado RR Assessoria e
EmpÍendimentos,

PREFEITURA. MUNICIPAL DE SAO JOSE OE RIBAMAR

AV|SO DE U(IIAçIO
ruGÃo ELETRôxrco }{r U2023 - cEucc/PMSIR

PROC. Ne 961/2021-SEMPAF
A Prefeitura Municlpal de São José de Ribemar - MÀ atÍavés de seu PregoelÍq

torna público ac interessdos que rsliurá às 10h:00min (horário de BrasÍlia) do dia 23 de
iâneiÍo de 2023, Pretão Elêtrônico, tipo MenoÍ Preço, cuio objeto é o Íegigro de preços
para contÍatâção de empresa ecpecializàda paE pÍestar *ryiços de lâva8em € lubrificâção
dos veículos para atender a dêmânda da frola munlcipal de são José de Ribamar-Ma, na
íorma da Lei Federal ne 10.520. de 17 de iulho de 2@2, Lêl complementar Municipal ne
046, de u de maio de 2017; Dsreto Municipal ne 2O7, de 16 de outubÍo de 2(86 e
subsldlarlâmente pela Lei Federàl ne E,666, de 21 de junho de 1993. Poderâo participar
destê preBão eletrônico as emprcsas quê pÍeenchêrem os requlsitos do Edltal. A sêssão
pública acontecerá p€lo site: M.licitacâoseoiosedeÍlbamar.com.br. O Edital e seüs
anexos estão à disposlÉo dos interêssdG no endereço upm, de 2l a 6l feira, no horário
das 08:O0h às 13:3Oh, telêfone (98) 3224fl69 e no site m.sâoiGedêribamaí.ma.gq.bt
onde poderão ser consultâdos ê obtidos gíatuitamentê. O Edital também pode sei
adquirido no slte M.licitacâcaojosederlbrmar.com.br. Qualquer modlÍlcôção no Edital
rrá divultàda na fffme do aÍügo 21, § 4e da Lei 8.666,/93 e comunicada aos interessados
que adquiÍiÍem o Edital na CELICC Pedidos de ê*lârecimentos deverão ser protocolâdos
através do slte: www.llcltacaoseojosedrÍibamer.com.bÍ.

x

São ,osé de Ribamar (MA), 10 de ianeiro dê 2023.
GgrARDo IBÉRE cosÍA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Avrso DE uctrAçÂo
.@Í{coRREilcr^ PúBUCA Ne 6ê022

PROCESSO AOMTNTSTRÂÍ|VO Ns 2022,11.10.m28/2022
o MUN|CÍP|O DE SÀO MATEUS DO MARANHÂO/MA, pesoa juídica de

direito público interno, lnscritâ no CNP, sob o n' 06.019.a91/0«)1{7, por intêrmadlo
da s€cretaria Municipal de Administrâção e Plenejamento, juntameote com a Comlssão
Pemanente de Licitação, TORNA PÚBUCO que, em obediência às disposições da Lel nc
a.9E7/95 e suas altêraçóes postêrioÍes, taÉ rcalizü licitaÉo na modalidade
@NcoRRENclA, do tipo menor valor da tariía @m o de melhoÍ técni6, Dara
coNcEssÃo DA pREsrAçÃo Dos sERvrços púBLrcos DE ABASTEqMENTo oE ÁGUÂ E

ffi Ért€ &umêtu @d€ 5d Êriftú @ eúS *riôúh
hrc/^rww.in.gd.bÍlaur.nr,ddâdê-html, pelo ddi8o 63O2O2Ilt 1@43

Doolffio ürinaóo dgblménta @ío@ MP nr :,N-2 da 24À812@1.

F idhui a lnLdtuÍâ ê Chr toHkãí &àsircúã . lcrur.rd.
IGP
ld.j-
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ESTADO DO MARANNÃO

PREFEITURA MUNUCIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cr{PJ N" 05.64t.ó96l0001{0

----9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" OO5/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'05t/2022

PROCESSO N" 2022.t1. I 1.0005

VALIDADE: Até lâ(doze) meses

Aos 10 dias do mês de janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-MirimÂ44, inscrita no CNPJ

sob n.o 05.U8.69610001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, SN, Centro, ltapecuru-MirimÀdA, neste

ato, representada por seu Secretário municipal, o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.I. n.o 062004.752017'4

SSP/}vIA, CPF n.o 718.450.463-15, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520102: do Decreto n'3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666193,

e as demais noÍmas legais correlaas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços If
}sSlz}Zz,conformeAtarealiz.adaem 28 de dezembro de2022 e homologada pelo Ordenadores de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especiÍicações do Termo de Referência, que passa a fazet parte integante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa FORT COM GRAFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

06.025.57310001-56, com sede na Rua Castro Alves, N o 510, Bairro: Retiro Natal, CEP: 65.025-230, no

Município de São Lús/JvÍ4, neste ato representada pelo Sr. Afranio José Liúares e Silva, portador da Cédula

de ldentidade n" 193867 SSP/MA e CPF n" 067.231.793-15, cuja proposta foi classificada em lo lugar no

certame para os itens conforme abaixo:

2

ADESIVO INSTITUCIONAL 9CM
(LARCURA)Xs CM (ALTr.IRA),

ARTE SEMED
UNIDADE PRÓPRIA 600 R$ 0,50 R$ 300,00

{, erRerorosÉ eúôtuhà
/ t,/ LTNHAREsE ;fffrHff

/ ./ stLvloezzrrz iy1çrurrots
/ ,/ e3r5 ffiif,#'(_/

ri

Praça Gomes de Souza, S/1.,1, Cenho, ltapecuru-Mirim/MA
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ESTADo Do MARÂNnÃo
PREFEITTIRA MI.IIiICIPAL DE ITAPECI.]RU.I\{IRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

3

ADESIVOVINIL
PERSONALIZADO.

APRESENTAç,{o: vnton uvt
METRO QUADRADO COM

trrrpnessÃo DTGITAL
COLORIDA.

cenacrrnisrrcAs : ADESrvo
BRILHO COM FUNDO BRANCO.

coM vERNz oE rnorrçÃo
coNTRA rNreMpÉRrss, euE

MANTENHA A QUALIDADE DO
ADESTVO PORNO pú.rn{O

DOIS ANOS. R3CORTE
ESPE,CIAL.

IU' pnóprun 5.325 R$ 20,50 R.$ 109.1ó2,50

ADESN'OVINIL
PERSON,{LTZADO.

APRESENTAçÃo: veroRru
METRO QUADRADO COM

rvpnessÂo DrctrAL
COLORIDA.

cnRncrnnÍsrtcAS: ADESIVo
BRILHO COM FUNDO BRANCO.

coM vERNrz pe pnoreÇÃo
CONTRA INTTIMPERIES, QUE

MANTENHA A QUALIDADE DO
ADESIVO POR NO I\,ú.In{Ô

DOIS ANOS. RECORTE
ESPT,CIAL.

M2 PROPRIA 1.77 5 R$ 21,00 R$ 37.275,00

5

ADESIVO MICROPERFURADO.
APRESENTAçÃo: vetoR rvt

METRO QUADRADO COM
NVCNTSSÃO DIGITAL

COLORtDA.
cenacrEúsrlCAS : ADESrvo

VINIL O,O8 IGUAL OU SUPERIOR

A 1sOGR. A EMPRESA SE

RESPoNSABII tzlúpele
RETIRADADOS ADESIVOS
ANTICOS PRESENTES NOS

CARROS E PELA COLAGEM DO
NOVO.

M2 pnópnre 200 R$ 48,70 R$ 9.740,00

6
ADESIVOREDONDO 3 CM,

napRessÂo4xocoRES.
UNIDADE pnóprua 60 R$ 0,70 R$ 42,00

7

AGENDA COMERCIAL
l5x2lcM,1xl coR, MloLo
coM loo pÁcnqes, PAPEL

OFFSET, CAPA DURACOM
llesluceçÃo,

ACABAMENTO COM WIRE.O.

UNIDADE pnópRre 600 R$ 23,00 RS 13.800,00

ALVMDE errronrzlçÃo
SANITARI.A COM

ngspottsÁwr LEcAL - PAPEL
coucnÊ 23ocR M'z, FoRMATo
20,5 t 28CM, ttr{pReS sÃo »uas
CORES FRENTE - UMAVIA

FLS pRópRre 200 R$ l,4l R$ 282,00

4

8

AÍRAI{O JO6E ^rÉÓÚod
uNHAnrsE iíffi*
eLvÁ:067231D *lfB?X'
31S

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA

2de30

ffi
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ESTADO DO MARANTTÃO
PREFEITTIRA MI.]MCIPAL DE ITAPECT]RU.I\trRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

l0

APOSTILA: TAMANHO ABERTO
52CM (LARGURÂ) X 3sCM

(ALTL]RA), TAMANHO
FECII.ADO: 26CM (LARGURA) X
35CM (ALT[ RÁ). CAPA: PAPEL

COUCHE BRILHO I 80G,4/0.

MIOLO: PAPEL SULFITE ,414,30
PAGINAS.

UNIDADE PRÓPRJA 3.000 R$ 6,7s RS 20.250,00

ll

ATAS DO ENSINO
FUNDAMENTAL - PAPEL 9OGR

M2, FORMATO 31X46CM,
IMPRESSÃO I CORFRENTE E

VERSO

UNIDADE PRÓPRIA 4.000 R$ 0,r 5 R$ 600,00

t2

ATAS DO EJA (EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADLJLTOS) - PAPEL

9OGR M2, FORMATO 3IX46CM,
IMPRESSÃO I CORFRENTE E

VERSO

UNIDADE PRÓPRIA 2.000 RS 0,15 R$ 300,00

l3

AUTO DE INFRAÇÃO
SANITÁRTA_ MOD. 5O/2, I'VIA

PAPEL AP.56GR M2,2"VIA
PAPEL SUPERBONDE 56GR lvÍ'z,

FORMATO 2Il30,5CM,
IMPRESSÃO I CORFRENTE

BLOCO PROPRI,A 50 R$ 26,4e R$ 1.324,50

t4
AUTORTZAÇÂO On

COMBUSTIVEL, IOXI5 CM,
5OX3 VIAS

BLOCO PRÓPRI,A 400 RS 6,69 R$ 2.676,00

l5

AVISO DE INTERDITADO- EM
PAPELADESIVO, FORMATO
19 I}4CM,IMPRESSÃO I COR

FRENTE

FLS PRÓPR]A 100 RS 4,49 R$ 449,00

l6

BANNEREM LONACOM
TUBETE ECORDADENYLON
PARÂ FIXAÇÃO, TnUeNttO
r,00M (LARGURA) X 1,20M

(ALTURA). ARTE
DESENVOLVIDA PELA SEMED

UNIDADE PRÓPRIA r00 R$,m,73 R$ 4.073,00

17

BANNEREM LONACOM
TUBETE ECORDADENTLON

PARA FrXAÇÃO, raUeUHO
1,00M (LARGURA) X 1,20M

(ALTURA). ARTE
DESENVOLVIDA PELA
SECRETARI-A DE METO

AMBIENTE

UNIDADE PRÓPRI-A ? R$ l+0,73 R$ 122,19

t8

BANNEREMLONACOM
TUBETE ECORDADENYLON
PARAFIXAÇÃO, TalraNgo

1,75M (LARGURA) X 2,00M
(ALTURA). ARTE

DESENVOLVIDA PELA SEMED

UNIDADE PRÓPRTA 35 RS 162,00 R$ 5.670,00

f'x
Yl ) AFRANTo

^ 
I \J M.&*Íom

I I t ,/ JU5t .dedFEp{ú.
/ ' ,Z r.tr.rxnns: ffffi!,,
L/ SILVA:062I uÀr:aor ro

\-/ r 79315 rolrn*EPraça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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l9

BANNEREM LONACOM
TUBETE E COIDA DE NYLON
PARA FIxAÇÃo, teuRluto
1,75M (LARGURA) X 2,00M

(ALTURA). ARTE
DESE}.MLYIDA PELA
SECRETARIA DE MEIO

AMBTENTE

UNIDADE pnópme 5 R$ 162,00 RS 810,00

20

BANNEREI\,Í LONA COM
TT BETE E CORDA DE l.IrLON
PARAFTXAÇÃo, TAMANHo
2,00M (LARGURA) X 2,00M

(ALTURA). ARTE
DESE}{'UOLVIDA PELA SEMED

I.JNIDADE pnóprua 15 R$ 220,00 R$ 3.300,00

2t

BANNEREI\,Í LONACOM
TUBETE ECORDADENYLON
PARA FIxAÇÀo, TAMANHo
2,00M (LARGURA) X 2,00M

(ALTURA). ARTE
DESENúOLUDAPELA
SECRETARIA DE MEIO

AMBIENTE

UNIDADE pnópma 5 R$ 220,02 R$ 1.100,10

22
BANNEREM LONA FOSCA

nrapRessÀo D rcrtAl, 60/80cM
300c

UNIDADE pnóprua 20 R$ 34,8e R$ 697,E0

23
BANNEREM LONA FOSCA

IMPRESSÃO DIGITAL 80/I2OCM

300c

UNIDADE pnópme 20 R$ 45,89 R$ 917.80

24
BANNER EM LONA FOSCA

IMPRESSÃO DICITAL 9O/I2OCM
300c

UNIDADE pnópme 200 Rs 37,89 R$ 7.57E,00

25
BANNEREM LONAFOSCA

rupnessÃo DtctrAL
r00/r00cM 300G

UNIDADE PROPRTA 20 R$ 31,73 Rs 634,60

26

BANNEREM LONAFOSCA
lupnessÃo DIcITAL

150/l00cM 300G

UNIDADE PROPRIA 20 Rs 46,53 Rs 930,60

27 BANNER3X3 MDE LONA UNIDADE pRópRle 2 R$ 241,39 RS 482,78

28 BANNER O,6OXI.O M DE LONA UNIDADE pnóprue 5 R$ 80,00 R$ 400,00

,)o

BANNERRETógo-LoNe
PINTADA CONFORME ARTE DE

EVENTO, NOS TAMANHOS
1,3 5X2,15 M, C ONFECCIONADA

SEMPRE EM PARES

UNIDADE pnóprue 100 R$ 95,10 R$ 9.510,00

30

BANNER ITT PNTSSÃO DIGITAL
DE ALTA PERFORMANCE(|z

PASSADAS), TINTA ORIGINAL 4

X O M EM LONA 4OOG.

(CONSIDERARUMA ARTE
PARA CADA MILHEIRO.

UNIDADE pnóprua 100 R$ 35,61 RS 3.561,00

3l
BANNER POR TAMANHO O,8O X

LONAul40G1,20M,
I.JNIDADE pRópnn 100 R$ 44,39 R$ 4.439,00

^tln*úh.trNoEE '#IrfiffrusE qivmrrrrterrs
avÂGuar^rE À* aor ro

lmrrn{ry

Praça Gomes de Souza, S/I''1, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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37

32

BANNER, N,PRSSSÃO DIGITAL
E tNsrALAÇÃo, LoNA 380,

ACABAMENTo DE snsrÃo e
PONTEIRA PARTE INFERIOR E

SI.]PERIOR.

IJNIDADE pnóprue 100 R$ 24,90 RS 2.490,00

33 BANMR FORMATO 60 X 90 CM UNIDADE PROPRI,A l0 R$ 43,49 R$ 434,90

34

BOLETINS. EJA, PAPEL ISOGR

M2, FORMATO I5X2ICM,
ÍMPRES. I CORFRENTE E

VERSO

UNIDADE pnópRn t.100 R$ 0,36 R$ 396,00

35

BOLETINS-ENSINO FI.INDAM.
SERIES IMCIAIS I" AO 5OANO,
PAPEL 18OGRM2, FORMATO

I5X2ICM,I CORFRENTEE
VERSO

UNIDADE pRôprue 7.000 RS 0,32 RS 2.240,00

36

BOLETINS-ENSINO
FUNDAM.SERIES FINAIS 6' AO

9OANO, PAPEL I8OGRM2,
FORMATO I5X2ICM,I COR

FRENTE E VERSO

UNIDADE pnópme 5.500 R$ 0,26 R$ L430,00

BOLETIM DE CAMPO E

LABORATORIO DO LIRA,
PAPEL 75GR M" FORMATO

21,5X30CM, npnrssÃo t con
FRENTEMOD.IOOXI

BLOCO pnópnn 100 R$ 7,36 R$ 736,00

38

BoLETTM oe rnoouçÃo
AMBUIá,TORIAI, DADOS

INDIVIDUALIZADOS BPA - I _
PAPEL 75GM" FORMATO 2I,5 X

3ocM, uup«srssÃo ot coR
FRENTE E VERSO MOD. IOOXI

BLOCO pnópRre 700 R$ ó,gg R$ 4.88ó,00

39

BLoco oe aNornçôes
PERSONALIZÂDOS. IO CM

(LARGURA) X tsCM
(ALTURA)COM 50 FLS.

POLICROMIA.

UNIDADE pnópnre 3.000 R$ 3,66 RS 10.980,00

4t
BLOCO 16X22 FORMATO 16X
22CM, COR I X O, NUMERADO,

PAPEL AUTO COPIATTVO.
BLOCO pRópme 80 Rr$ 5,60 R$,í48,00

43

Br,oco DE ANorAÇÕES - coM
50 FLS. POLICROMIA

TAM.I4X22CM
UNIDADE pRópnn 1.500 R.l$ 3,70 R$ 5.s50,00

46
BLOCO ALTTOADESIVO 50 X 15

MM COM 1OO FLS 5UN
BLOCO pnópme s0 Rl$ 2,99 R$ 149,50

49
BOTOMTAM.7,5 X7,5 CM.

urapRsssÃo4 x I coRES pApEL
ADESryO C/DIAG.E LEYALT

UNIDADE pnópnra 2.000 P.^s 0,89 RS 1.780,00

5r

CADASTRO DOMICILIAR E
TERRITORIAL _ PAPEL 75GR M"

FORMATO 2I,sX3OCM,
rrwnpssÃo I coRFRENTE E
, VERSO MOD. IOOXI

BLOCO pRópnra 200 R$ 7,20 R$ t.440,00

AfRÁNIOJOSE

LT{HAÂEsE I

SILVA:672!17
93t 5

€*HEí
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I

52

CADASTRO INDIVIDUAT-
PAPEL 75GR M,, FORMATO

2l,5x3ocM, nrpnrssÃo t coR
FRENTE EVERSO MOD. IOOXI

BLOCO pnóprua 600 Rr$ 6,89 R$ 4.r34,00

53

cADAsrRo autôNotr,to
PESSoA nrnÍptcn - rnal vre

BLOCO COM 50 FOLHAS
BLOCO PROPRIA 100 Rl$ 5,59 R$ 559,00

54

CADERNO SIMULADO.
LINGUAPORTUGUESA:

TAMANHO ABERTO 52CM
(LARGURA) X 35CM (ArTr.JRA) ,

TAMANHO FECHADO:26CM
(LARGT.IRA) X 35CM (ALTURA).
CAPA: PAPEL COUCHÉ BRILHO

180G,4/0. MIOLO: PAPEL
SULFITE II4, 12 PAGINAS.

UNIDADE PRÓPRIA 1.500 RS 7,98 R$ I1.970,00

55

CADERNO SIMULADO -
MATEMÁTICA: TAMANHO

ABERTO 52CI\{ (LARGURA) X
35CM (ALTURA) , TAMANHO

FECILADO: 2óCM (LARGURA) x
35CM (ALTURA). CAPA: PAPEL

COUCHÉ BRILHO I 80G,4/0.
MIOLO: PAPEL SULFffi ,4l4,tz

PAGTNAS.

UNIDADE PRÓPRJA L500 R$ 7,00 R$ 10.500,00

56

CAPA DE ATAS. PAPEL 9OGR

M2, FORMATO 3IX46CM,
IMPRESSÃO I CORFRENTE E

VERSO

UNIDADE PRÓPRIA 1.000 R$ 0,55 R$ 550,00

57

CAPA PARA PROCESSO EM
PAPEL CARTAO EM

CARTOLINA GRAMATUR A 24AG

FORMATO ABERTO 32 OXZI4OMM

FORMAT0 FECHADO
320X22olvÍJvl, NA COR AZtlL.

UNIDADE PROPRIA 12.000 RS 0,85 RS 10.200,00

58

CAPA P/ PROCESSO, FORMATO
31X46CM, PAPEL 18OGR M2,
IMPRESSÃO I COR FRENTE

UNIDADE PRÓPRIA 3.500 R$ 0,80 R$ 2.800,00

59

CAPAPARA ENTREGADE
EXAME, SERVIÇOS DE

DTAGNÓSTI(]O - MAGENS,
PAPEL ISOGRM' FORMATO
21I{1CM IMPRESSÕES I COR

FRENTE

UNIDADE PRÓPruA 6.000 R$ 0,65 R$ 3.900,00

CAPA DE PROCESSO COM

TIMBRE DA PREFEITIJRA
MEDÍDAS 32X46 CM, I 8OG/M',

OXO CORES

UNIDADE PRÓPRIA r.000 R$ 0,83 RS 830,00

6l
CAPA DE PROCESSO BRANCA,

SEM IMPRESSÀO,MEDTDAS
ISOGM" OXO CORES32X46 CM,

I.JNIDADE PRÓPRIA 15.000 R$ 0,72 R$ 10.800,00

60

AFRANTo ,,osÊm*diliffio
LINHARES E rirumee
sr.vAoó723r Hx:rl:?il,79315 r@rr-o3w

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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62

CAPA DE PROCESSO
COLORIDA, SENA ITAPnSSSÃO,
MEDIDAS 32X46 CM, I SOG/M"

OXO CORES

UNIDADE pnópme 5.500 R$ 0,76 R$ 4.180,00

63

CAPA DE PROCESSO BRANCA,
SEM IMPRESSÃo, CoM g cM

NAS MEDIDAS 32X46 CM,
I8OGM" OXO CORES

UNIDADE PROPRTA 12.000 R$ 0,70 R$ 8.400,00

64

CAPA DE PROCESSO
coLoRIDA, SrU nrpRpssÃo,

COM 8 CM NAS MEDIDAS 32X46
CM, l80c/T\,Í'!, 0X0 CORES

UNIDADE pRópnn 4.000 R$ 0,83 R$ 3.320,00

65

CARJMBOS AI]TOMATICOS
(cARrMBo eurouÁnco op

APROXIMADAMENTE 4,7 X 1,8

CM PARA COMPORTARATE4
LINHAS.

UNIDADE PROPRTA 100 R$ 28,63 R$ 2.863,00

66
cARrMBo nurouÁrrco AUTo

ENTINTADO 4,0 X 6,0 CM.
UNIDADE PROPRTA 20 R$ 21,15 R$ 423,00

67

cARTAz PARA DIvuLGeçÂo
TAM. 5ox5ocu ntpnrssÃo +xt
coRES,PAPEI. coucnÊ tzoc .

UNIDADE pnópnra 5.000 R$ 0,78 R$ 3.900,0c

68

CARTAZ TAM.3IX46CM
rNrpRessÃo 4xI CoRES,PAPEL
coucuÊ lToc (s MoDELos) c/

DIAG.E LAYOUT

I.,INIDADE pRóprue 3.200 R$ 0,54 R$ 1.728,00

69

CARTAZFORMATO A329,7 X
42,0 CM,4XO CORES, PAPEL

COUCHEFOSCO I8OG.

UNIDADE pnóprue 800 PS 4,16 R$ 3.328,00

cARTETRÂ oe v.tcnreçÃo
ADULTO FORMATO 7,5X21

PAPEL I8OGR, COM OI DOBRAS
PARALELAS

UNIDADE PROPRJA 20.000 R$ 0,55 R$ I 1,000,00

7t

canrÂo DA cRtANÇA
(LARAN,IA - FEMINTNO) -

PAPEL 18OCRM" FORMATO
2tx47,sCM,rUrpRpSSÃO

FRENTE DUAS CORES, VERSO
EM POLICROMIA COM 3

DOBRAS

UNIDADE pnóprua 10.000 R$ 0,28

72

canrÃo DA cRrANÇA (VERDE

- MASCULTNO) - PAPEL l80cR
M2, FORMATO2IX47,SCM,
lupRessÂo FRENTE DUAS

CORES, VERSO EM
POLICROMIA COM 3 DOBRAS

UNIDADE pnópnre 10.000 RS 0,28 R$ 2.800,00

cenrÂo DA GESTANTE-
PAPEL IsOGRM" FORMATO

2tx30,5cM, tupnpssÂo
FRENTE E VERSO 1 COR COM

DUAS DOBRAS

UNIDADE pRópRre 2.000 R$ 0,38 R$ 760,00

70

R$ 2.800,00

AFRANTo r os E H,5';X jI^H"
UNI{ARES E rúr uiras r
íLVA:06723r7 {v ú7BtD3r5

. ó.dorioDot ro,5r, tffi{m.

73
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74

CARTÃOPROGRAMA
HenseNÍe.se E TUBERCULoSE

-PAPEL I5OCRIVf,FORMATO
16X24,5CM, UUrnrSSÀO

FT1ENTE EVERSO I CORCOM I
DOBRA

UNIDADE PROPRIA 300 R§ 0,62 RS 186,00

75

cenrÃo íNprce oe
APRAZAMENTO - PAPEL IsOGR

M" FORMATO 9Xl lCM,
rwRrssÃoTRENTE I coR

UNIDADE pnóprue 15.000 R$ 0,08 R$ 1.200,00

ceRrÀo»E vecrxeçÃo
ANIMAL - - PAPEL ISOGR M',

FORMATO 24X8CM,
NvrpRessÃo FRENTE E VERSo I

CORCOI\,Í l DOBRÂ

UNIDADE pnóprue s00 R$ 0,63 R$ 315,00

77

cenrÃo pap,r pnoNruÁruo
PAPEL I2OGR M', FORMATO

2r,5x6cM, ItwnrssÃo t coR
FRT]NTE

UNIDADE pnópru,a. 5.000 R$ 0,28 R$ 1.400,00

81

CARTAZ, TAMANHO A3, EM
POLICROMIA EM PAPEL

, coucHÊ
UNIDADE PROPRI-A 10.000 R$ 0,30 R$ 3.000,00

83

CARTAZESA34XOCORES,
TINTA ESCALA, TU COUCTTÉ

I l5G.
UNIDADE pRópRra 1.000 RS r.30 R$ 1.300,00

84

caRrÀo DE vrsrrA-TAM. 9 x
5CM,4X4CORES,PAPEL

coucrú 250G, ACABAMENTo
PROLAN E VERNIZ

LOCALIzADO

UNIDADE pnóprua 5.000 R$ 0,50 R$ 2.500,00

86

cARTETRA DE vecnveçÃo »o
ADOLESCENTE FEMININO

PAPEL I2OGR M" FORMATO
21,5X43CM, trrapReSSÃO I COn

FRENTEMOD.IOOXI

UNIDADE PROPRIA 10.000 R$ 0,40 R§ 4.000,00

CARTEIRA DE VACINAÇÃO NO
ADOLESCENTE MA SCI.'LINO
PAPEL I2OGRM', FORMATO

2r,5x43cM, nwpRessÃo t con
FRENTE MOD. IOOXI

UNIDADE pnópme 10.000 R$ 0,40 R$ 4.000,00

88

CARTIL}IAS FORMATO 45.
TAM. 15 X 2l CM (FECHADO),

cAPA E MIoLo nwnrssÃo eu
PAPEL COUCHE FOSCO 90 G, A

4X4CORES.ACABAMENTO:
GRAMPEADO. NUMERO DE

I PÁGn\rAs' tr,tÁxlMo: t2' pÁclxns (s pÁclnes oe
MIOLO,4 PAGINAS CAPA E

CONTRACAPA)

UNIDADE pnópnre 4.000 R$ 1,40 . RS 5.600,00

76

87

ÂFRANrorost il;iglfnlh
LINHARES E 6E uiffi .
9LV406723Í7 arurtsrrrrt
e3r5 ffi,Yifl,'
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89

CARTILHA DO CRAS/CREAS E

DEMAIS EQUIPAMENTOS
SOCIOASSISTENCIAIS 8 PÁG

IMPRESSÃO 4 X4 CORES

COUCHÊ IsOG

TJNIDADE PROPRIA 2.500 R$ 0,60 R$ I.500,00

90
CARTILHA (TAMANHO 2IXIO
CM, 4X4, PAPEL RECICLADO

r70 cR. l DOBRA).
T-rNIDADE PRÓPRIA 500 xu$ 3,95 R$ 1.975,00

9l

92

CARTÔES DIVERSOS-PAPEL
COCHE IEOGRM2,FORMATO

2IX3ICM,IMPRESSÃO 4XO

UNIDADE PRÓPRIA r.000 R$ 0,55 R$ 550,00

CERTIFICADO FORMATO Azt-

TAM.21,0 x29,7CM,4Xl
CORES, PAPEL RECICLADO I8O

G.

UNIDADE PRÓPRIA 2.500 R$ 0,55 RS r.375,00

93
CERTIFICADOS PAPEL I8OGR

M2, FORMATO 2IX3ICM
UNIDADE PROPRIA 2.000 R$ 0,45

94

CERTIFICADO DE FORMAÇÃO
T AM. 1 4X22CM IMPRESSÃO 4X I

CORES, PAPEL COUCHÊ BOG.
UNIDADE PRÓPRIA 5.000 R$ 0,17 R$ 850,00

95

CERTIFICADOS DO ENSINO I"
AO 9" A}.IO, PAPEL IEOGR M2,

FORMATO 2IX3ICM
I.'NIDADE PRÓPRI,A 2.s00 R$ 0,60 R$ 1.500,00

96

CERTIFICADOS DO ENSINO 5" A
8OANO, PAPEL I8OGRM2,

FORMATO 2IX3ICM
UNIDADE PRÔPRIA 1.000 Rr$ 0,62 R$ 620,00

97

CERTTFICADOS DO ENSINO
EJA, PAPEL I8OGR M2,
FORMATO 21X3ICM

UNIDADE PRÓPRJA ó00 R$ 0,62 R$ 372,00

98

CERTIFICADOS DA EDUCAÇÀO
INFANTIL, PAPEL ISOGR M2,

FORMATO 2IX3ICM
TJNIDADE PROPRIA 2.000 Rs 0,32 R$ ó40,00

99

CERTIFICADO PAPEL COUCHÉ
BRILHO, GRÂMATURA I8O G,

FORMATO 32X22 CM, COR4X
0 (CoNSIDERAR UMAARTE

PARA CADAMTLHETRO).

UNIDADE PRÓPRIA 300 FS 0,94 R$ 282,00

100

CONFECÇÃODE PAINEL-
FLINDO DE AUDITÓRIO

(MODELO A SER REPASSADO
PELA SECRETARTA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL)

DIMENSOES: óMX2M EM LONA
SINTÉTICA ACABAMENTO EM

TUBETBTUBOS OUILHÓS,
COM LOGOMARCA DO ORGÃO
PROMOTO& POLICROMIA COM

IMPRESSÃO DIGITAL, E COM
INFORMAÇÔES DO ESPAÇO E

PARCEIROS, CONFORME
REPASSADO.MODELO A SER

UNIDADE PRÓPruA l0 R$ 770,00 R$ 7.700,00

R$ 900,00

ç-,
/,,ry ffH^i#r§ffi

/ ./ SLVAí(7231 t(v dialrels
/ ,/ 7e3rs m:ffS'"Ll
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r0l

CONSOLTDADO PARCIAI- DOS

EXTRATO LIRA PAPEL 75GRM',
FORMATO 2I,5X3OCM,

NTAPNESSÃO I COR FRENTE
MOD.l00xl

BLOCO pRópnn 1.000 R$ 9,69 R$ 9.690,00

CONTROLE DE ENTREGA E
RECEBIMENTO DE GAS -

TAM.20X30 COrrA TUpRESSÃO
BLOCO PROPRIA 450 R$ ó,e7 R$ 3.136,50

t03
CONTROLE DE ENTREGA E

RECEBMENTO DE MATERIAL -
TAM.2ox3o cclla nmnessÃo

BLOCO pRópRn 400 RS 6,9E R$ 2.792,00

104

coNTRoLE oE rnrquÊNcn
INDIV.DEF.FISI CA FORMATO L
2IO X A 297VM- PAPEL SI.]LFTTE

75GR, FRENTE NA COR PRETO E
BRÀNCO, ACAIJAMENTO COLA
NA PARTE SUPERIOR, BLOCOS

DE 50FOLHAS CADA.

BLOCO pnóprue 1.350 R$ 5,36 R$ 7.236.00

105

CONVITES-PAPEL COCHE
I8OGR M2 FORMATO 2IX3ICM
rupRessÃo n.xo c/ENVELoPE

DE CORES VAITL{DAS

I.]NIDADE pRóprua 3,000 R$ l,2e R$ 3.870,00

106

COI.WITE FORMATO As.TAM.
14,8 X 2lCM ABERTO,4X4

COR3S, SEM DOBRA, FRENTE E

VERSO, PAPEL COUCHE FOSCO

230G, COM EN\/ELOPE BRANCO
LISO

TJNIDADE pnóprue 3.000 R$ 1,29 R$ 3.870,00

CONVITE I'ORMATO A4
2 1,0X29,7 A\4 ABERTO, 4X4

CORES, COM 01 DOBRA, PAPEL
COUCHE FOSCO 230G, COM
ENVELOPE I]RANCO LISO.

UNIDADE rRóprue 4.000 RS 0,99 R$ 3.960,00

l0E

cnacsÁ TAM r4xl ocM IMPRE.
4X0 CORES.PAPEL 230G(4

MoD)c/ pracnerueÇÃo r
EMBALAGEM

UNIDAD.E pnópnn 4.E50 R$ 1,79 R$ 8.681,50

109

cnecuÁpene
IDENTIFICAÇÃo, Btvt

pr.Ásttco, coucoRoÃo,
MEDINDO 7,OXg,OCM,

CONTENDO EM SEU INTERIOR
peperÃoBRANCo

sussrtruÍvEr.

UNIDADE pnóprue r.000 R$ 0,97 R$ 970,00

lt0

cnncnÁ upt plPPuÃo,

CONTENDO FIO DE }TYLON E

LOGOMA RCA DA PREFEITURA,
ENCAMINIIADOS POR ESTA

SECRETARIA

UNIDADE pnópntn 2.000 R$ 0,97 RS 1.940,00

t02

t07

AFRAÚO

JOSE .: dodp*No
rnxrnrsr /ffSff!,,
SltVA:064] m,'.'.rg'o
r79315.
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PREFEITURA MI.IMCIPAL DE ITAPECT]RU-IVÍIRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-E0

lll

cRecsÁ coNFECCToNADo EM
PVC EM DIVERSAS CORES,

nwnrssÃo FRENTE E

veRsÃo, prlÍcule
PROTETORA DE PVC SOB A

rupnpssÂo Dos Dots LADos
coucoRpÀoDE PESCoÇo
PERSONALIZADO IOO% EM

por.ÉsrnR.

IjNIDADE PROPRI.A 600 R$ 6,8e RS 4.134,00

112

cnecuÁ TAM loxl5 cM,
rvrpRessÃo 4xo coRES. PAPEL

cenrÃo 250c. ACABAMENTo
EMCORDAE2FUROS.

UNIDADE pRópRre 4.2N R$ 0,3r RS r.302,00

l13
CNECITÁ EM PVC 4/4 FRENTE E
VERSO, 85,75MM X 54,00MM X

0,76MM
UNIDADE pnópme 280 R$ 4,24 RS 1.187,20

ll4
orcreneçÕEs DTvERSAS-
PAPEL 75GR M2, FORMATO

2lx3lcM, ItwnessÃo r coR
FRENTE E VERSO

BLOCO PROPRIA 4.t25 R$ 3,79 RS 15.633,75

ll5
oeclenaçôEs DTvERSAS-
PAPEL 75GR M2, FORMATO

2lx3lcM, nvrpRessÃo t coR
FRENTE E VERSO

BLOCO pRópme 1.375 R$ 3,80 R$ 5.225,00

uó

púruos DE cLASSE - EDUC.
INFANTIL, MIOLO COM 6

FOLHAS, SENDO 5 FOLHAS NO
FORMATO 04

UNIDADE pnóprun 500 R$ 4,89 R$ 2.,t45.00

n7

DIARIOS DE CLASSE - ENSINO
FI.INDAM. SERIES IMCIAIS,

MIOLO C/9 FOLHAS, SENDO 7
NO FORMATO 04

UNIDADE pnópRre 500 R$ 4,89 R$ 2.,+45,00

1t8

otÁnros DE cLAssE, ENstNo
FUND. SERIES FINAIS. MIOLO

COM 8 FOLHAS, SENDO 3

FOLHAS NO FORMATO 04

UNIDADE pnópRra 500 R$ 4,89 R$ 2.445,00

il9
DIPLOMAS DIVERSOS-PAPEL
I8OGR M2 FORMATO 2IX31CM

uwnrssÃo+xt
UNIDADE pRópRle 2.5N R$ 0,55 R$ 1.375,00

120

ENVELOPES PARA
coloceçÃo ooc. loricro e

A4), TAMANHO24X34CM
UNIDADE ;pnÓpnre 1.400 R$ 0,48 RS 672,00

t2t
ENVELOPE SACO BRANCO

TMBRADO 24XJ4CM,
lnapRessÃo +xo

UNIDADE PROPRIA 1.400 R$ 0,58 R$ 812,00

122
ENVELOPE INSTITUCIONAL

BRANCO A4,4II, PAPEL OFFSET
I2OG, ARTE DA SECRETARIA

UNIDADE pRópRra r00 RS 1,04 R$ l(x,00

123

ENVELOPE INSTITUCIONAL
BRANCO - I8CMX25CM,4/I,

PAPEL OFFSET I2OG, ARTE DA
SECRETARIA

UNIDADE pRópRle 100 RS 1,19 R$ r 19,00

\
arnauorsig;31;9X""
LINHT.RFS E iDsui[âEsE
slLvAioé 72trt7 9(v :6arrr!r5
e3r5 .' m;l!ji,9l,"
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124

ENVELOPE IN STITUCIONAL
BRANCO - 23CMXI I,'CM,4II,

PAPEL OFFSET I2OG, ARTE DA
SECRETARIA

UNIDADE pnópme r00 R$ 1,09 R$ 109,00

125

ENVELOPE INSTITUCIONAL
PARDO A4 4II. PAPEL OFFSET
I2OG, ARTE DA SECRETARIA

UNIDADE pnóp2e, 100 R$ r,45 R$ 145,00

126

t27

ENVELOPE I NSTITUCIONAL
PARDO- I8CMX25CM,4/I,

PAPEL OFFSET I2OG, ARTE DA
SECRETARJA

UNIDADE pRópRra 100 R$ 1,45 R$ 145,00

E}.IVELOPES PARA
pRorvruÁRro EM PAPEL

KRAFTNATURAL, TAMÂNHO
26X36CM

T]NIDADE pRópnu 20.000 R$ 0,53 R$ 10.600,00

128

ENVELoPE Pr-Ásnco col,t
LACRE 32X40 CM PARA

GUÁRDAR PROVA CONCURSO
UNIDADE pnópme 10.000 R$ 0,63 R$ 6.300,00

129
ENVELOPE -TAM. 26 X 3OCM 4 X. 

OCORES
UNIDADE pnópnre r.500 RS 0,57 R$ 855,00

ENVELOPAMENTO DE CARRO
COMADESIVO VINIL

PERSONALIZADO.
APRESENTAçÃo: veron evt

METRO QUADRADO COM
rupRessÃo DlGrrAL

coLoRrDA cnnecrrnÍSTICAS :

ADESIVO BRILHO COM FUNDO
BRANCO. COM VERNIZDE

PRoTEÇÂO CONTRÂ
INTEMPERIES, QUE

MÀNTENHA A QUALIDADE DO
ADESIVo PoR No vittltvto
rnÊs eNos. A EMPRESA sE
RESPoNSAB tLtz,qRÁ pgle
RETIRADADOS ADESIVOS
ANTICOS PRESENTES NOS

CARROS E PELA COLAGEM DO
NOVO. O PRODUTO DEVE SER

ENTREGUEEM CAlxA
FECHADA, SEM APP.ESENTAR

SUJIDADES, RASGOS,

UMIDADE OU QUAISQI.JER
oer.urtcnÇÕBs.

M2 PROPRIA 300 Rs 71,10 R$ 21.330,00

t3l FAIXA DIGITAL TAM.4XI,sM TJNIDADE PROPFJA 20 R$ I13,89 R§2.277,80

FAIXA EI\'{ LONA COM
AC,ÀBAMENTO EM ILHOS,

TAMANHO 3,OO DE LARGURA X
CMDEAITURA.0,80

UNIDADE pRópntl 40 R$ 69,89 R$ 2.795,60

130

@t/
U

AFRANTo rosE :ijffJ.iltT"
LINHARESE piruipcsr
suvn:oezza t zs §ffi illillls
315 1o,os,2o-03'@'

132
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133

FAIXAS DE PANo CoNFECÇÃo
DE FAIXA DE PANO (MORTM),

BRANCO, TAMANHO 4M X
O.8OCM, COLORIDA,

ACABAMENTO MADEIRA COM
msrnleÇÃo unLrzANDo

FITILHO DE POLIPROPILENO
COM CAPACIDADE DE

SUPORTAR O PESO DA FAD(A

UNIDADE PROPRIA l0 R$ 2s,00 R$ 250,00

t34
FAIXA EM LONA FOSCA 44OG

FOSCA, IVTPRSSSÃO DIGITAL
cou r,uós,3Mxo,socM

IJNIDADE pnópRte l0 R$ 64,00 R$ 640,00

135

FAIXA EM LONA 380, COM
wlprcssÃo DIGITAL E

rNsraraçÃo coM rlHos M,
UNIDADE pnóprue 70 R$ 48,00 R$ 3.360,00

R$ 450,00136

FICTIAS INDTVIDUAIS DE
FREQUENCTAS-PA-PEL T5GR M2,
FORMATO 2IX3ICM MPRES. I

COR

BLOCO (COM
s0 FLS)

PROPRIA 50 R$ 9,00

t3'l
FICHA DE VISITA DOMICILIAR

-CRAS/SCFV; CREaS E oUTRoS
BLOCO(COM

50 FLS)
pRópnrn r.200 R$ 4,80 Rs 5.760,00

138

FICHA DE DECLARAÇÃO DE
ALUNOS - PAPEL 9OGR M2,

FORMATO 3IX46CM,
NTIPNPSSÃO I COR FRENTE E

VERSO

I.JNIDADE pnópRre 15.000 R$ 0,25 R$ 3.750,00

139

FICÍIADE HISTORICOS
ESCOLARES IOAOgOANO-

PAPEL I2OGRM2, FORMATO
2l,5x3lcM rvpRgssÃo I coR,

FRENTE E VERSO

IJNIDADE PROPRI.A 4.000 R$ 0,21 R$ 840,00

l4íJ

FICHA DE HISTORICOS
ESCOLARES 5" A 8" SERIE-

PAPEL I2OGRM2, FORMATO
2t,5X3lCM nrApReSSÃO t COR

FRENTE E VERSO

UNIDADE PROPRTA 1.000 R$ 0,26 R$ 260,C0

141

FICHA DE MATRICULA
COLETTVA-PAPEL 75GR,M2,

FORMATO 2IX3ICM
INPRESSÃo I CoR, FRENTE E

VERSO

UNIDADE pnópRn 4.000 R$ 0,11 R$,t40,00

142

FICHA DE MATRICULA
INDIVIDUAL-PAPEL 75GR M2

FORMATO 2IX3ICM
IvpRpssÃo I CoR FRENTE E

VERSO

UNIDADE PROPRI.A 10.000 R$ 0,13 R$ 1.300,00

t43

FICHA INDIVIDUAL DE
RENDIMENTODO AIUNO.
PAPEL 75GR M2 FORMATO

2rx3tcM rrupnessÃo t con
FRENTE E VERSO

UNIDADE pRópRrl s.000 R$ 0,r r R$ 550,00

AFRAN|orosE *[,11fi1t"
LINHARES E ro-seuiaue
slLVAS672317 lLl.í6zr Drlte3r5 ffillX'i$,"Praça Gomes de Souza, S/N, Cento, ltapecuru-Mirim/MA

Página 13 de 30



lrslv
Pág:

ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA MUiVCIPAL DE ITAPECI.]RU.MIRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

t44

FICHA COMPLEMENTAR-
PAPEL 75GR M" FORMATO

2l,5x3ocM, nrapREssÀo r coR
FRENTE MOD. lOOXl

BLOCO pRópruR 3r0 R$ 8,49 R$ 2.631,90

t45

FICHÂ DE ENTREGADE TESTES

nÁpr»os - PAPEL 75cR M,,
FORMATO 2I,5X3OCM,

trrapnessÃo 1 coR FRENTE' 
MOD. 100X1

BLOCO PROPRI.A 100 R$ 8,49 R$ 84e,00

146
FICHA DE ACOMPA}.IHAMENTO

»pÁnen, Br.oco coM loo
FOLIIAS

BLOCO pnópRra r00 R$ 7.89 RS 789,00

FICHADE ATENDIMENTO
CARBONADA

BLOCO pRópnre 150 RS 11,99 R$ 1.798.50

148

FICHA DE ACOMPANHAMENTO
DO HIPER'TENSO E/OU

DTABETICO - PAPEL 75GR M,,
FORMATO 2I,5X3OCM,

IwnnssÃo I CoRFRENTE,
MOD. t00xt

BLOCO PROPRIA 100 R$ 9,49 Rs 949,00

149

FICHA DE EXAME PPD-PAPEL
75CR M'z, FORI!íATO 21,5X30CM,

[wRessÃo l coRFRENTE.
MOD. l00xl

BLOCO pRópnre 20 Rr§ 9,49 R$ 189,80

150

FICHADE ATENDIMENTO
INDTVIDUAL _ PAPEL 75GR M,'

FORMATO 2I,5X3OCM,
urarnessÃo I coRFRENTE E

VERSO, MOD. IOOXI

BLOCO pnóprua 2.000 R$ 9,49 R$ 18.980,00

l5l

FICHA DE ATENDIMENTO
oooNrolóctco INDIvTDUAL -

PAPEL 75GR M" FORMATO
2t,5x3ocM, ttvtpRgssÃo t coR
FRENTE EVERSO MOD. IOOXI

BLOCO PROPRIA 200 R$ 9,49 R$ r.898,00

FICHA DE ATIVIDADE
COLETIVA- PAPEL 75GR }T,

FORMATO 2I.5X3OCM,
rwnrssÃo i coRFRENTE E

VERSO MOD. IOOXI

BLOCO pRópRn 350 R$ 9,49 R$ 3.321.50

153

FICHA DE CADASTRAMENTO
DE GESTANTE-PAPEL 75GR

M', FORMAIO 2I,5X3OCM,
nwnsssÃo I coRFRENTE E

VERSO MOD. l00xl

BLOCO pnórrue 200 R$ 9,49 RS 1.898,00

154

FIC}IA DE PROCEDIMENTOS -
PAPEL 75GR M,, FORMATO

21,5X30CM, npnessÀo t coR
FRENTE E VERSO MOD. IOOXI

BLOCO PROPRTA 500 RS 6,94 R$ 3.470,00

155

FrcrrA »E n po.au,a.ÇÃo -
UMAVIA, BLOCO COM IOO

FOLHAS

BLOCO pRóprua 20 R$ 9,98 R$ 199,60

147

t52

trNbJOÍE kÉdbil
Lrrirúr l"gülliI
sl-va0ó?2317#ú.#Ji.t'
93t 5
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r5ó

FICTIA DE VISITA DOMICILIAR
_ PAPEL 75GR M', FORMÁTO
l6,5xl2cM, napnrssÃo r coR
FRENTE E VERSO MOD. IOOXI

(ACE)

BLOCO pnóprue 800 R$ 7,28 R$ 5.824,00

t57

FICHA DE VISITA DOMICILIAR
E TERRITORIAL- PAPEL 75GR

M', FORMATO2I,5X3OCM,
nmnessÃo I coRFRENTE E

VERSOMOD.l00xl

BLOCO pnópru.c 400 R$ 7,79 R$ 3.116,00

158

FICHA CERAL - PAPEL 75GR M,'
FORMATO 2I,sX3OCM

NT,TPRPSSÃO I COR FRENTE E
VERSOMOD. l00xl

BLOCO ptóprua 3.000 R$ 7,79 R$ 23.370,00

159

t60

FIC}IA DE REGISTRO DO
VACINADO - PAPEL 75GR M',

FORMATO 2I,5X3OCM,
urapnrssÃo I coR FRENTE E

VERSOMOD. r00xl

BLOCO PROPRTA 600 R$ 7,79 RS 4.674,00

FIcHA vecrNeçÃo covrD re -
PAPEL 75GR M:, FORMATO

2l,5x3ocM, rupRessÃo r coR
FRENTE E VERSO MOD. IOOXI

BLOCO pnópnra 500 R.$ 7,79 R$ 3.8e5,00

l6l

FICHAPERINATAL-
ervtgut-nróRlo - PAPEL 75GR

M', FORMATO 2I,sX3OCM,
IMPRESSO.POLICROMIA

FRENTE E VERSO MOD-IOOXI

BLOCO pnópRre 50 R$ 7,87 R$ 393,50

162

FICHA DE ENCAMINHAMENTO
PARA TRATAMENTO FORA DO
DOMTCTLTO (TFD) - PAPEL TscR

M" FORMATO 2I,5X3OCM,
IupnrssÃo I CoRFRENTE

MOD.l00xl

BLOCO PROPRIA 500 R$ 7,86 R$ 3.930,00

163

FrcHA DE coNsulTa pnÉ
NATAL FORMATO 2 I,sX3OCM,

IMPRESSO POLICROMIA
FRENTE E VERSO MOD.1OOXI

BLOCO pnóprua 50 R$ 10,60 R$ 530,00

FIC}IA DE CONTROLE
PROGRAMA IST/AIDS - PAPEL
75CR, FORMATO 2I,5X3OCM,
napnessÃo poLtcRoMtA
FRENTE E VERSO. IOOX2

BLOCO PROPRIA 50 R$ 7,87

165

FrcHA DE ATUALTzeçÃo
oúnra DE LocALIDADES-
PAPEL 75GR M' FORMATO

2l,5x3ocM, ncnrssÃo r coR
FRENTE.IOOXl

BLOCO pnópnrn 50 RS 7,87

t64 R$ 393,50

R$ 393,50

AFR.ANIO

JOSE 'dEidF,M
rnrxanrse ''figjiffi!,,
SILVA:067J31 M.ar,.ro
7g3t 5 10fifi.0!u.
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166

FICHA DE PRMEIRO
ATENDIMENTo pós-peRro

NASCIMENTO _ PA?EL 75GR,
FORMATO 21.5X30CM,

upnnssÃo PoLICRoMIA
FRENTE E VERSO. IOOX1

BLOCO pnóprue 50 R$ 7,87 R$ 393,50

167

FICHA DE SEGUNDO

ATENDIMENTO POS-PARTO
NASCMENTO _ FORMATO

2I,sX3OCM, MPRESSO
POLICROMIA FRENTE E VERSO

MOD.l00xl

BLOCO pnópRre 50 R$ 7.87 R$ 393,50

168

169

FrcHA ReneRÊNcte E coNTRA
RereRÊuctn,

CONFECCIONADA EM PAPEL
7 5GIM2, FORIú\TO 2 l.5X30CM,
urarnessÃo l coR FRENTE.

l00xl

BLOCO pRóprue 50 R$ 7,87 R$ 393.s0

FOLDERS'I4 CM X 50 CM,
POLICROMIA, TINTA ESCALA
EM PAPEL coucHÉ Lrso coM
BRILHo, zsoc. sl'Í»eEM crP.
DUAS DOBRAS. BOPP. ARTEA

SER DESE}.I\í OLVTDA PELA. 
SEMED.

UNIDADE pnóprun 5.000 R$ 0,5e R$ 2.e50,00

170

F'OLDER TAM. 3IX22 CM
nupRessÃo 4x4 coRES, PAPEL

coucnÊ l70 c (5 MoDELo E

ARTE A SER DESENVOLVIDA
PELA SEMED)

UNIDADE pnópRre 4.300 R$ 0,69 R$ 2.967,00

171

FOLDER TAM. 3I X 46 CM
urarnessÃo 4x4 coREs, PAPEL

coucsÊ l7o c(s MoDELos) c/
orecnnn,teçÃo

UNIDADE pnópRta 40.000 RS 0.54 R$ 21.600,00

t72
FOLDER TAMANHO A4

coLoNDo ru p^epÉIs

ESPECIAIS COM DOBRADURA
TJNIDADE PROPRIA 10.000 R$ 0,71 R$ 7.100,00

173

FOTDER FORMATO A+TAM.
29,1 x 42,0CM. erÉ OS DOBRAS,
4 X 4 CORES, PAPEL COUCHE

FOSCO l20G

UNIDADE pRóprua 2.000 R$ 0,94 R$ 1.880,00

t74

FOLDER FORJIIATO 22 X 16 CM,

COUCHE BRILHO, I 15 G,4 X I,
COM VINCO E DOBRADO, EM

ARTES DIFERENTES

(CONSIDERAR UMA ARTE

PARA CADA MILHEIRO)

UNIDADE PROPRIA 3.000 R$ 0,34 R$ r.020,00

t75

FOLDER FORM ATO 22 X 48 CM,
4 x 4, coucFlÉ BRtLHo l8oc,

COM VINCO EM IO ARTES

DMRENTES CONFORME
CAMPANHAS (CONSIDERAR

UMA ARTE PARA CADA)

UNIDADE pRópRra 3.000 R$ 0,93 R$ 2.790.00

trRANlO JOSt ae'úd.bhr
l-lNHAR.5 E iirrirsc
srve:oozzr I z SSll,.Tlj'
9ll 5Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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t76

FOLDERIMPRESSÃO 4 X 4,
FORMATO 20X2}CM,PAPEL
COUCIS BRILHO I2OG, COM
VINCO (CONSIDERAR UMÀ

ARTE PARA CADA).

UNIDADE PRÓPRIA 3.000 R$ 0,44 R$ 1.320,00

R$ 0,79 R$ 2.370,00t77

FOLDER 32 X 22 IMPRESSÃO 4 X
4, PAPEL COUCHE BRILHO I2O

G, FORMATO 32X22CM,
DOBRA E CORTE ESPECIAL (

CONSIDERAR TIMA ARTE PARA
CADA)

UNIDADE PRÓPRI,A 3.000

R$ 1.780,00178
FOLDER A3 4 X 4 CORES. PAPEL

COUCHE 1I5G.
I.JNIDADE PRÓPRIA 2.000 R$ 0,89

R$ l,l9 R$ 1.785,00t79
FOLHA DEPAPEL MOEDA COM

TIMBRE DAPREFEITT]RA
UNIDADE PRÓPRJA 1.500

I80

FOLHÂS DE SOLTCTTAÇÕES-
PAPEL7sGRM2, FORMATO

I 5X22CM, IMPRESSÃO T COR
FRENTE

BLOCO PROPRTA 2.250 R$ 8,99 R$ 20.227,50

l8l
FOLHAS DE RECIBOS.PAPEL

75GR M2, FORMATO 2IX3ICM,
IMPRESSÃO I COR FRENTE

BLOCO PRÔPRIA 3.750 R$ 8,85 R$ 33.187,50

r82
FOLHAS DE RECIBOSPAPEL

75CR M2, FORMATO 2IX3ICM,
IMPRESSÃO I CORFRENTE

BLOCO PRÓPRIA 1.250 R$ 8,85 R$ l 1.062,50

183

FORMI.]LARIO DE
ALVARA,CONFECCIONADO EM
PAPEL SULFITE I2O CRS EM OI

COR

UNIDADE PROPRJA l0 R$ 1,55 R$ 15,50

r84
FoRMLILÁRro DE

ENCAMTNHAMENTO -
CRAS/SCFV; CREAS E OIJ,TROS

BLOCO (COM
s0 FLS)

PRÓPRIA r.500 R$ 7,55 R$ I 1.325,00

r85
FORMULÁRIO DE PALESTRA E
REUNIÃO DIVERSAS LAYOUT

FORNECIDO PELA ASS SOCTAL

BLOCO (COM
50 FLS)

PRÓPRIA 50 R$ r0,90 R$ 545,00

186

FORMI]LÁRIO PARA
ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO
DA CRIANÇA_PAPEL 75GR,

FORMATO 2I.5X3OCM.
MPRESSÂO POLICROMIA
FRENTE E VERSO. 1OOXI

BLOCO PRÓPRIA 50 R$ 6,4s RS 322,s0

t87

FORMULÁRIO ASSISTÊNCIA Aõ
PARTO E NASCIMEMO_
PAPEL 75GR, FORMATO
2I.5X3OCM,IMPRESSÃO

POLICROMIA FRENTE E VERSO.
r00x1

BLOCO PROPRIA 50 R$ 6,45 R$ 322,s0

r88

FORMTTLÁRrO DE ATENÇTO
PUERPÉRrO (ATE 42 DrAS)
FRENTE - PAPEL 75cR IvIr,

FORMATO 21.5X30CM,
IMPRESSÃO I CORFRENTE

MOD. l00xt

BLOCO PRÓPRIA 50 R$ 6,45 RS 322,50

AFni\ltroJosE &deúímà
rurumnesr if,f,f,,lf"fl"
slLvÀ.M721 I 7 nv^{í:2r rfl tr
e31i . m:"1jil]'"
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189

ronuulÁToNEoNATAL (o A
28 DIAS) - PAPEL 75GR,

FORMATO 2l.5X30CIV[
IMPRESSÀO POLICROMIA
FRENTE E VERSO. IOOXI

BLOCO pnópnia 50 R$ 6,45 R$ 322,50

190

roRuurÁRro
ESTRATIFICaÇÃo DE RISCo
DA GESTANTE - PAPEL 75GR,

FORMATO 2I.5X3OCM,
MPRESSÃO POLICROMIA
FRENTE E VERSO.IOOXI

BLOCO rnóprua 50 R$ 6,45 R$ 322,50

l9l

noRuulÁnro oB
ATENDMENTO DO CTA.

PAPEL 75GR M', FORMATO
2l,sx3ocM, nvrpnrssÃo r coR
FRENTE E VERSO MOD. IOOX1

BLOCO pRóprua 30 R$ 6,55 R$ 196,50

noRuulÁmo oe pnnsreÇÃo
or côx'rns Do rESTE nÁp»o
- PA-PEL 75GR M', FORMATO

2l,5x3ocM, nrapnrssÃo r coR
FRENTE (SERVIÇO DE.ATENDMENTO

ESPECIALIZADO (SAE)

BLOCO PROPRLA 20 R$ 6,ss R$ l3 r,00

193

FORMULÁRIO DE

ATENDIMENTO DB CAMPANHA

-PAPEL75GRM2, FORMATO
2l,5x3ocM, nrapnBssÃo t coR
FRENTE E VERSO, MOD. IOOXI

I.INIDADE pnóprue 100 R$ 2,20

194

_FORMULARIOS 
PARA

ATENDMENTO EM BLOCOS DE
lOO X 1, EM PAPEL OFFTSET 75

G, I X O, TAMANHO 2I X29,7
cM, vlA PICOTADA.

BLOCO pnórnrA, 40 R$ 8,78 RS'351t20
i

r95
roRuwÁnro coNTRoLEDE

veÍcuuos
UNIDADE pRópRta 500 R$ 0,/t4 RS 220,00

196

GUIA DERECEBMENTO DE
NrUÊSSA -MERENDA

ESCOLAR FORMATOL2IOXA
297lvfuL PAPEL SULFITE 75CR,

FRENTENA COR PRETO E

BRANCO, ACA BAMENTO COLA

NA PARTE SUPERIOR, BLOCOS

DE 50 FOLHAS CADA.

BLOCO pnórrue 30 R$ 13.40 RS 402,00

197

LaeoRarónto crA
SOROLOGIAPARALUES -
PAPEL 72GR M,, FORMATO

I5,5X2lCM,IMPRESSÃO
FRENTE, MOD. IOOXI

BLOCO pnópntn 30 RS 4,23 Rs 126,90 -

198

LAUDo DE sor.tclre,ÇÃo,
nvelteçÃo e nu'rontzeÇÃo

DE MEDICAMENTOS, FRENTE E

VERSO, BLOCO COM IOO

FOLHAS MOD. IOOXI

BLOCO pRól'nl,q 50 R$ s,04 R$ 252,00

t92

R$ 220,00

e rnnr ro rcse f ijffj lifffi"o
LINHARES E rúrurxl'st
sILVA:06723 I 7 sllJÀ067231 7rll5

e3r5 ?"*lrr".r'i#'oPraça Gomes de Souza, S/N, Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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199

LAUDo uÉorco or
TRATAMENTO FORA DO

DOMTCTLTO (TFD)- PAPEL 75GR
M', FORMATO 2I,5X3OCM,

rvpnpssÃo r coR FRENTE E

VERSOMOD. IOOXI

BLOCO pnóprue 500 R$ 5,44 R$ 2.720,00

200

LAUDO MEDICO PARA
PROCEDIMENTO DE ALTA
COMPLEXDADE - APAC,
PAPEL 75CR M' FORMATO

21,5x30CM, ncnfSSÀo t cOR
FFGNTE MOD. IOOX1

BLOCO pnóprue 500 R$ 6,50 R$ 3.250,00

R$ 7.200,00201

LEQUES/ABANADORES-
orvreNsÕes 26 x t9 cM, 4x4

coREs, EM PAPEL coucuÉ:oo
C, UVTOTAL FRENTE

UNIDADE pnóprue 10.000 R$ 0,72

202

MAPA DE CONSULTA- PÂPEL
75GR M" FORMATO 2I,5X3OCM,

rupRpssÃo r coR FRENTE
MOD.100Xr

BLOCO pnópRre r.000 R$ 5,r 8 Rs 5.180,00

203

MARCADORES DE CONSUMO
ALIMENTAR- PAPEL 75GR M"

FORMATO 2I,5X3OCM,
nvrpRpssÃo I CoR FRENTE

MOD.100Xl

BLOCO pnópme 500 R$ 6,90 RS 3.450,00

204

uormrceçÃo DE RECETTA B -
PAPEL SI.,PERB ONDE 56GR I!Í,,

FORMATO 8,5X23,s,
twnrssÃo I coRFRENTE

MOD.50Xl

BLOCO pnópmn 600 R$ 8,32 R$ 4.992,00

205

OUTDOOR DIVERSOS ARTE
FORNECIDA PELA SECRETARIA

oE essrsrÊNcrA socrAl-
TAMANHO 9X3M

UNIDADE PROPRIA l0 RS 624,74 R$ 6.247,40

OUTDOORDTVERSOS ARTE
FORNECIDA PELA SECRETARIA

DEMEIOAMBIENTE-
TAMANHO 9X3M

UNIDADE pnópma 2 R$ 624,74 R$ 1.24eí8

207

OUTDOOR, NO FORMATO DE
I5X5 M,INCLUINDO

neRessÃo DICITAL DE ALTA
orntrçÂo, coM coLAGErd,

ttvtPERMEABnzaÇÃo.

UNIDADE pnóprua t2 R$ 3.849,00 R$ 4ó.188,00

208

OUTDOOR, NO FORMATO DE
I5X5 M,INCLUINDO

tvpnpssÃo DrcrrAL DE ALTti
orrrvtçÃo, coM coLAGEM,

rMPERMEABtttztçÃo.

UNIDADE pRópnrn 3 R$ 3.849,00 R$ I 1.547,00

206

tr^i#PJS"ffii"ffff"
slLVAO5723l7 iw^ft 7!rDlrre3r5 ffiilTl.fll''

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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209

OUTDOOR.ÂRTES CONFORIVÍE

rrvurceçÂo, EMTAMANHO
9X3M COM ARTE FEITA EM
TAMANHo/PnoeonçÃo oe

48XI6 CM, FOTOS COM 3OO DPI
(PONTOS PORPOLEGADA),
IMPRESSO EM MODELO DE

COR CMTK

UNIDADE pnópRrn 60 R$ 586,24 R$ 35. t 74,40

2t0

PANFLETO FORMATO 16 X 22,

PAPEL COUCHE BRILHO I I5G.
coR4x4(CoNSTDERARUMA
ARTE PARA CADA MILHEIRO)

T]NIDADE pnóprua 3.000 R$ 0.19 R$ 570,00

2l PANFLETo PAPEL coucHÊ,
TAMANHO IOXI4 CM,9OG

LNIDADE pnópRre 800 R$ 0,25 RS 200,00

2t2

PANFLETOS, FORMATO 16,

rurnessÃo 4x4 coRES, PAPEL
coucuÊBRrlHo 9ocR,

ACABAMENTO RSFILADO

UNIDADE pnóprua 10.000 R$ 0,26 R$ 2.600,00

2t3

PANFLETOS I5 X 2I CM, I X O

COR, TINTA ESCALA, EM
SUPERBOND CORES VARIADAS

56 C.

PANFLETOS15X2ICM,4XO
CORES, TINTA ESCALA EM

PAPELcoucnÉ rrsc.

UNIDADE PROPRI-A 2.000 R$ 0,21 R$ 420,00

2t4 UNIDADE pRôpRra, 7.000 R$ 0,16 R$ 1.120,00

2t5 PANFLETOS O,3OXO,3O DE
PAPEL

UNIDADE pnóprue 2.000 R$ 0,21 R$ 420,00

2t6 PAPEL TIMBR/\DO A4 SULFITE
90G,21X29,7 CM.

UNIDADE pnóprue 1.000 R$ 0,24 R$ 240,00

2t7
PASTA COM I}OLSO 4 CORES

coMLAMrNaÇÂo eRr.t{o-
PAPEL SUPREMO 25OG

UNIDADE PROPRIA 1.000 R$ 2,76 RS 2.760,00

2t8

PASTA ABERTA-TAM.45 X
3lcM I DOBRA,4XI CORES,

PAPEL RECICLADO 180 G, COM
ABA COLADA, 2I X I I CM DE

ESPAÇO UTIL

UNIDADE pRópnra l.000 R$ 2,37 R$ 2,370,00

2t9

PLACA DE FACHADA EM ACIvI

LETRAS RECORTADAS E

REVESTIDAS pu ecnÍuco otvt

x 0.75cM

LINIDADE pnóprue 20 R$ 478,49 R$ 9.569,80

220

PLACA DE FACTIADA EM LONA
44oc FoscA cou supsnríclr
SOBREPOSTA EM ESTRTITURA

DE METALON, COM
rupRessÃo DIGITAL EM LoNA,
NAS DIIuENSetgs +lra x o,stlcvt.

UNIDADE PROPRIA 22 R$ 367,54 R$ 8.085,88

1gnenro rcsr f;ffioifiIo
LlNHÂÂEs E r*üii#s É

I LVÀ{6721 I 7 l(vAszr r 13r 5

931 5 rôor:r.oru.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecrrru-Mirim/MA
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22t

PLACA INTERNA SERVIÇOS
PRESTADOS PELAS UNIDADES
DESAUDE-MEDINDO3MDE
LARGURAXlMDEALTURA,

vrsuAlrzAÇÃo »os »ors
LADOS, CONFECCIONADA EM

cHAPA tr acúrtco z tuu,
coM APLTcAÇÃo eu ADESlvo

vIML coM nvrpRnssÃo
DICITAL DE I.4OODPI. COM

rnorrçÂo E cANTos
ARREDONDADOS.

UNIDADE pr.ópnn 20 R$ 320,72 RS 6.414,40

222
PLACAS DE rDENTrFrceÇÃo
. 80x60 cM UNIDADE pnópRre 76 R$ 82,99 R$ 6.307,24

223
PLAcAS DE rDENTrFrceÇÃo

80x1,20 cM UNIDADE pnóprua 20 R$ 87,48 RS 1.749,60

224
PLACAS DE IDENTIFICIÇÃO

30x1,10 cM UNIDADE PROPRI.A 6 R$ 78;91 RS 473,46

225
PLACAS PARA FACIIADA LONA

IMPRESSAO DIGITAL EM
uÉpn l4ocMxTocM

UNIDADE pnópRrn 8 R$ 191,06 Rs 1.528,48

226

PLAcAS DE rDENTrFrcaÇÃo -
SALAS E AMBIENTES

FORMATOS (0,50CMX0, l 5CtO
(coNsurróRJos MEDrcos,

coNsurróruo ENFERMAGEM,
SALAS DE PROCEDIMENTOS E

OUTROS

UNIDADE pRópRrn 200 R$ 22,79 R$ 4.558,00

227

PLACAS DE lDENTtFtceÇÃo
DAS OBRAS-TIPO CAVAIETE

uóvpr- EMESTRUTURA
unrÁrrceLEVECoM
ADESIVO LAMINADO

APLICADO SOBRE CHAPAS DE
AÇO, TAMANHO 1800X800 MM

UNIDADE pnóprue 100 RS 100,99 R$ 10.099,00

228
PLACAS INFORMATTVAS DE

eoucaçÃo AMBTENTAL
2,20x1,5M

UNIDADE pRóprue .30 RS 507,81 R$ 15.2.34,30

229
PLACAS IMORMATTVAS DE

nouceçÃo AMBIENTAL 4,40x3
M

UNIDADE pRópma ) R$ 1.391,99 R$ 2.783,98

PROGRAMA PREVENTIVO -
coNTRoLE DE ApLlcAÇÃo pp

rtrioR - pApEL TscR M,,
FORMATO 22X32CM,

nmnessÃo I coRFRENTE.
MOD.l00xl

BLOCO PROPRIÂ 200 R$ 10,74 R$ 2.148,00

23r

PROTOCOLO DE
ATENDINÍENTO TRATAMENTO
FoRA Do oorvncír-to - pApEL
18OGR M" FORMATO I5X1lCM,

nvrpRrssÃo FRENTE

UNIDADE pRópnra 1.000 R$ 0,13

230

44,1r. V AFRANIOIOçFÁtínâdcd.íom

/ ,7 ri^rúÀÀiii--j§5,fJ,ffiI"
/ ./ slLvA:067231 9|ÁP672lr7elr5

// 79315 = r,ei,i'2023.01.r0

L/ 1c,o7:3s-03'oo'

R$ 130,00
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232

PULSEIRAS-TAM.Is X 250 MM,4
XO CORES. }dATERIAL
POLYART 120 G, TINTA

IWISTVEL, FITA DUPLA FACE
BRANCA, CORTE OU VINCO

UNIDADE PRÓPRIA 5.000 RS 0,77 RS 3.850,00

2'33

RECEITUÁRIO ESPECIAL-
MOD. 50X2, I" VIA PAPELAP.

72GR IvF,2" VIA PAPEL
SUPERBONDE AzuL, FORMATO

l5x22CM

BLOCO PRÓPRLC, 1.00{ R$ 6,e4 R$ 6.940,00

234
RECEITUÁRIO PARA

OFTALMOLOCIA EM PAPEL
VERGÊ 9OGR

ELOCO PRÓPRIA 50 R$ 5,99 R$ 299,50

235

RECEITUÁRIO COMI]M - PAPEL
72GR M,, FORMATO 15,5X2ICM,

MPRESSÀOFRENTE, MOD.
l00xl

BLOCO PRÓPR]A I 1.250 R$ 4,99 R$ 56.137,50

236

RECEITUÁRIO COMUM - PAPEL
72GR M', FORMATO I5,5X2ICM,

IMPRESSÃO FRENTE, MOD.
100x1

BLOCO PRÓPRIA 3.750 R$ 4,98 RS r 8.675,00

237

RECIBO DE MERENDA
ESCOLAR

ASSOCIAÇÃO/ COOPERATIVA,
FORMATO I5X22CM,

IMPRESSÃO I COR FRENTE E

VERSO

BLOCO PRÓPRIA 30 R$ 6,39 RS 191,70

238

RECIBO DE DISPENSAÇÃO DE
MEDICAMENTOS BLOCO C/IOO

FOLHAS
REGTSTRO DrÁRrO DO SERVIÇO

ANTI VETORIAL, BLOCO COM
IOO FOLHAS

BLOCO PRÓPR]A 40 RS 6,49 R$ 2s9,60

239 BLOCO PRÓPRtA 200 RS 9,99 R$ 1.998,00

240

24t

242

REQI.NSIÇÃODE EXAME
CITOPATOLOGICO _ COLO DO

úrpRo - p,r'pEt, T5GR M'z,

FORMATO 2I,5X3OCM,
IMPRESSÃO I COR FRENTE E

VERSOMOD.l00xl

BLOCO PRÓPRIA 300 R$ 8.94 R$ 2.682,00

REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA
_PAPELTsGRM', FORMATO

2I,5X3OCM, IMPRESSÃO I COR

FRENTE EVERSO MOD. IOOXI

BLOCO PROPRIA 50 R$ 7,96 R$ 398,00

REQUTSIÇÃO DE MATERIAL -
PAPEL 63GR M,, FORMATO

15/21,5CM, MOD. l00Xl
BLOCO PROPRTA 400 R$ 5,82 R$ 2.328,00

RESUMO SERVIÇO

ÂNnveroR tA L Bt-oco c/l oo

FOLHAS
243 BLOCO pnópnte 200 R$ 7,98 R$ r.596,00

AFRAN|orosEl*H*jiHlT.
LINHARES E nirriuensr
swnoozz r r z ;gle;1;;ie;;'9315 t&07::o{3o'

Praça Gomes cle Souza, S/N, Centro, ltapectru-Mirim/MA
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244

REVISTAS .FECHADO 2I X 28

CM, ABERTO 42X28CM.
NUMERo oe pÁGnres:

tr,tÁxtr,to: z+ eÁCmes 120
pÁcruns DE Mrot-o - 04

pÁcnqas cAPA E

CONTRACAPA). CORES:4
(QUATRO) CORES

(POLICROMTA) FRENTE E
vERSo EM ToDAs es pÁcNes

(CAPA E MIOLO). TIPO DE
PAPEL: MIOLO: COUCHE

FOSCO, REVESTIDO NOS DOIS

LADOS, COM 90 G. CAPA E

CONTRACAPA: COUCTIE
FOSCO, REVESTIDO NOS DOIS

LADOS, COM 2IO G E
LAMINAÇÃO ESPECIAL

(FOSCA). ACABAMENTO:
REFILADO, COMDOIS

GRAMPOS, CANOA. ANO 20I9.
EDIÇÀo 2ol4 - DATA t6to5/zot9
- pÁcrNa rc t rcg lavrnaçÃo

FOSCANA CAPAE
CONTRACAPA. SISTEMA DE

IMPRESSÃO: SISTEMA OFF.SET

UNIDADE PRÓPruA 5.000 R$ 2,52 RS 12.600,00

245

solrcrrAÇÃo DE EXAMES-
PAPEL 72CR M', FORMATO

I1,5X15,5CM, TMPRESSÃO I COR
FRENTE. MOD. IOOXI

BLOCO PRÓPRJA 10.000 R$ 2,98 R$ 29.800,00

246

TALÕES 5Ox3 NUMERADo -
IO5XI48MM, 1" VIA BRANCA - 2"
VIA AMARELA - 3" YIA AZUL ,

53G - IXI,SEM VERNZ -
NUUennçÃo - BLOCAGEM

5OX2 VIAS. SERRILHA .
GRAMPO

BLOCO PROPR]A 50 RS 9,39 R$ 469,50

247

TERMODE APREENSÃO,
TNUTTLZAÇÃO. nrrrnorçÃo
CAUTELAR E DEVoLUÇÂo-
MOD. 5O/3CM, 1" PAPEL 72GR

M', 2" VIA PAPEL SI.]PERBONDE
56GR M,, FORMATO 2II3OCM,
rwnessÃo I coRFRENTE,

MOD.l00xl

BLOCO pnópme 50 R$ 7,69 R$ 384,50

248

rERMo DEFTsaALZAeÃo
NUMERADO _ MOD. sOI2C l, I"

VIA PAPEL 75GR M" 2A VIA
SUPERBONDE 56GR M,,

FORMATO 21I3OCM,
ItwnEssÃo I coRFRENTE,

BLOCO l00xl

BLOCO PROPRTA 50 Rl$ 7,69 RS 384,50

erúôh
MolosE . digidF^tâf,O
msçi J.E*UNHArut
*urs,r:,»ro H#;i*?1.1,.i.l r@{3@
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50 R$ 7.óe R$ 384,50249

TERI\{O DE
ntrenorçÂones rurnn»tçÀo
_ sOIzCM,I'VIA PAPEL 75GR

M" 2. VIA PAPEL SUPERBONDE
56GR M,, FORMATO 21130CM,

twnessÃo r coRFRENTE
MOD. l00xr

BLOCO PROPRIA

50 R$ 7,71 R$ 385,502s0

NI.]MERADO _ MOD. 5O/2CM, I'
VIA PAPEL 75CR tvÍ',2"VIA

PAPEL SI.JPERBONDE 56GR l!tr,,
FORMATO 2l,5X30CI\4

IMPRESSÃO TCORFRENTE
MOD.l00xl

TERMO DE INTI

BLOCO pRópn-ur

25t

oerecçÀo DE ANTrcoFJos
ANTI HIV PAPEL 75GR M',

FORMATO 2I,5X3OCT4
ItwREssÃo l coR" FRENTE E

VERSO IVÍOD. l00Xl

TESTES DE

BLOCO pnópma r50 RS 8,71 R$ 1.306,50

BLOCO pRópRn 50 R$ 8,67 R$ 433,50252

TESTES nÁpnOS pena
oerecçÃo DE ANTrcoRPos

PARA HEPATITE C (ANTI HC\r),
PAPEL 75CR M" FORMATO

2I,5X3OCM, IMPRESSÃO I COR

FRENTE EVERSO MOD. IOOXI

R$ 8,72 R$ 436,00BLOCO pRópm.q. 50253

TESTES RÁptoos pene
orrecçÃooE ANTICoRPoS

PARA SÍFILIS _ PAPEL 75GR M"
FORMATO 2I,sX3OCIVI,

TwnrssÃo I CORFRENTE E

VERSO [UOD. l00Xl

R$ 436,00pRópnre 50 R$ 8,72BLOCO254

TESTESRÂPIDOS PARÂ
oerecçÃo oe nNrÍceNo on
supenrÍcre Do HBv (HBS-Ac)
_ PAPEL 75GR M', FORMATO

21,5X30CM, IMPRESSÃO 1 COR,

FRENTE E VERSO MOD. IOOXI

R$ 1.520,004.000 R$ 0,38UNIDADE pnóprua255

TICKET EM PAPEL.EM PAPEL

coucrú tzo c, sspaneÇÃo
PoR PICoTE or rÁcu,

DESTAQUE, MEDIDAS DE

CADATICKET:8X4CM,4X0
CONí

RS 63r,23 R$ 12.624,6020UNIDADE PROPRIA256

TOTEM DUPLA FACE MEDINDO

3.OXO,8O EM ACM LETRÂS

R ECORTADAS E REVESTIDAS
Eu acRÍrtco DE l.oxt.oM,
ESTRUTURA EM METALON

GALVANIZADo, nruulçÃo
EM LED E SAPATA DE FERRO.

Rt§ 1.138.712,t4TOTAL

ÀFRANIOJOSE

LINHAfiÊS E JOSUflH^trs E

sllvÀ0672317 ltv s7:lrTerrt

e3rs ?;í:lifl#*'
Praça Gomes cle Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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\JA

CLÁUSTJLA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preço para futura e eventual Contratação de pessoa juídica
especializada para confecção de Material Gráfico, para atender às necessidades das Secretarias Municipais

de Itapecuru Mirim^,tA, conforme especifrcações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as conhatações que deles poderão

advir, facultando-se arealizaçáo de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO ÓRGÃO GERENCTADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador e a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e os órgãos particioantes

são a Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de

Assistência Social.

2.2.Podeúutilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do certame, mediante préüa anuência do órgão gerenciador, desde que deüdamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e Írs regras estabelecidas na Lei no

10.520102, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50%o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na atade registro de preios.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são lirnitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cunrprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplica$o, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.1. A Ata de Regisfo de Preços terá vigênci a de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OUABTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

AFFANIorosr *XtiIJii,
UNHAFES E Ér ui*ner r
9LVAOó723 17 sJ§r2r7eru

ffiABiI.l0Yr1) , t@r{tw
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J

4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que kata o § 1'do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da ahnea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n"

8.666193, em decorrência de evennral redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçõesjunto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3. l. Convocar o fornecedor üsando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fcrnecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidadc;

4.3.4. Convocar os demais fornecedoies visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.

4-4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequaçào ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d" do inciso [[ do caput do art, 65 da Lei n' 8.666/93, quando cabível, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou fnrstrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sern aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível

4.5. A cada pedido de reüsão de preço deverá o fomecedor comprovaÍ e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devi damente justi fi cada.

4.6. Na análise do pedido de reüsão, dentre outros criÉrios, a Administração adotaú, para verificaçâo dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesqúsa de mercado dentre empresas de

recoúecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,

{evendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

4,
trNOJO*
uúffit
1Y§Z3rDl15
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e

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a anrálise do pedido de revisão de preços serão devidamente .

autuados, rubricados e nurnerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7 . É vedado ao conhatado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de reüsão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor preüsta nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diario Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9.É, proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado,

4.1 I . Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro cle

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSTTLA OI.IINTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5. i. O fornecedor terá o seu regisho cancelado por despacho do órgào gerenciador, assegurado o contaditório
à a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Regisfro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitávei;

5.'l .3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de I 993, ou.no art. 7o

da Lei n" 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do regisho de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da at4 devidamente comprovados e justifica«los:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. Apedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do
fomecedor aos órgãos participantes, se houver

CLÁUSULA SEXTA. DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES

AFRÁNIO JOSE

LINHANES E

9tvAoó7231.,
931 5

l»Euwt
JwMTBIDIj
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6.1. A contratação com o fomecedor registrado observará a classiÍicação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

irrstrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 daLein" 8.666193,e na Lei n" 10.520102. do Decreto

no 3.555/00, da Lei Complementar no 123106 e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/93;

6.2. O órgão convocara o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5
('rinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decar do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustificada do fornecedor e aceita

pelá Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

;onhatuais que se frzeremnecessários, até o lirnite de25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subcontratação total. A subconffataçíoparcialdo objeto do contrato será admitida desde que

autoriza{a previamente pela administração.

6.7. AContratada deverá manter durante toda a execuçãodo contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7 .1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 3 I de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentário, a contar da sua assinatura.

ÇLÁUSUr,A OITAVA - DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

Ct ÁUSWn xONl - oeS OeRlCeCÕsS oe CONTRnreNre e oe CONTReTepR

9.1._As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS

oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA" do Termo rle

Referência, Anexo I do Edital.

10.1. O recebimento dos materiaiVprodutos será efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim

úutroFÍbúÔh
urmnsr *i,'ilü#lsrlsraÍ Hx}:ilnPraça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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10.2. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Autorização de Fomecimento, ficando a Contatada, sujeita à substituição do objeto rejeitaúr.

10.3. O aceite/aprovação do material pela Contratante não exclui a responsabilidade ciül da Contrataúr.,

especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidzrs

no Edital, verificadas posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Itapecuru-MirimMA as

faculdades previstas no art.18 da Lei Federal n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

10.4. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades funuas quanto à qualidade dc,s

materiais/produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de

pagamento. ,

\.í 10.5. Não serão aceitos materiais/produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade

ou quantidade decorrentes de fabricação ou de trarisporte inadequado. Caso algum produto apresente deÍ'eito

de fabricação quando em uso no decorrer do prazo de validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo

ein 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, sem ônus adicional para a Secretaria demandante. Os materiais

deverão ter prazo de validade mínima de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega.

I0.6. Nãp serão aceitos materiaisiprodutos diferentes das especificações estabelecidas no Termo de Referêncir,

e na Proposta de Preços da Contratada

cr,Áusul,a oÉcrua pnrprnrR.l - »o peceuBvro

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Edital.

CLÁUSI,LA DECTMA SEGUNDA. Do CoNTRoLE DA EXECUCÃO Do CoNTRATo

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administru.ção.

12.2. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
Peraute terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei no 8.666193. :,

12.3' O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessárici à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

AFRANO OSE Àte4br.
uNHAREsE tirflff
9LVAO6723f7 qv§rÀrDI5
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13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SaNçÕnS ADMINISTRATIVAS"
do Edital.

«:LÁusur-.L oÉcnwr ouanra - oes otsposlcÕgs crRAts

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Regisho de Preços, o Termo de

R.eferência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantcs da Lei n' 10.520102, do Decreto no 3.555/00,

da Lei Complementar n' 123106, e da Lei n'8.666193, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata seú o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/IVÍA, 10 de janeiro de2023

1t
tori^o/íffi

Secretaria Municipal &/Receita,

Nunes

Orçamentc e Gestão

Allhàdo d. ímâ dl9[dAFRANIOJOSE ..

LTNHARESE i
51LVF{.0672317931

pd trNlO JOSE

.úmREs t
tlYÀü12' r D3r 5

oúoÉu!.ot.1010t@l
5

FORT COM GRAFICA E EDITORA LTDA
Afranio José Linhares e Silva

Sócio Administrador

Praça Gomes de Souza, S/N, Cenfo. Itapecuru-Mirirn/MA
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ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO OO5'2023

,^,, j ?ç4 :
pneoÃo eletnônrco nARA REGtsrRo DE pREços sRp No osot2o22
PROCESSO No 2022.11 . 1 1.0005
VALIDADE: Até í2(doze) mêses

Aos 10 dias do mês de janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-MiÍim/MA, inscrita no CNPJ sbb,' n.o
q6.648.696/0001-80, com sede naPraç Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, neste ato, representada por seu
Secretário municipal, o Sr. Luciano da Silva Nunes, G.l. n.o 062004.752017 4 SSP/MA, CPF n.o 7í8.450.463-15; e em conformidade
com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei no 10.520102; do Decreto no 3.555/00;aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, e as.demais normas
legais conelatas;

Em face da dassiÍicação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No 05812022, conforme Ata
realizada em 28 de dezembro de2022 e homologada pelos Ordenadores de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificaçôes do Termo
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos pregos, oferecidos pela empresa FORT COM
GRAFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 06.025.573/0001-56, com sede na Rua Castro Alves, N ' 510, Baino:
Retiro Natal, CEP: 65.025-230, no Município de São Luís/MA, neste ato representada pelo Sr. Afranio José Linhares e Silva ,

da Cédula de ldentidade no 193867 SSP/MA e CPF no 067.231.793 -15, cuja proposta foi dassiÍicada em ío lugar no

,r3

+.

ADESIVO VINII
PERSONALIZADô.

APRESENTAÇÃO: VALOR EM
METRO QUADRADO COM

IMPRESSÂO DIGITAL
COLORIDA.

CARACTERíSICAS: ADESJVO
BRILHO COM FUNDO BRANCO.
coM vERNtZ DE PROTEÇÃO
CONTRA INTEMPÉRIÉS, QUE
MANTENHA A QUALIDADE DO

ADESIVO POR NO MIN]MO
DOIS ANOS. RECORTE

ESPECIAL.

M2 PRÓPRIA 1.775 R$ 21,00 R$ 37.27s,00

.J

2
ADESIVO INSTITUCIONAL gCM

(|-ARGURA)XsCM (ALTURA),
ARTE SEMED

UNIDADE PRÓPRIA 600 R$ 0,50 R$ 300,00

ADESIVO VINII
PERSONALIZADô.

APRESENTAÇÃO: VALOR EM
METRO QUADRADO COM

IMPRESSÃO DIGITAL
COLORIDA.

CARACTERÍSTICAS: ADESTVO
BRILHO COM FUNDO BRANCO.
coM vERNrz DE PROTEÇÃO
CONTRA INTEMPÉRES, QUE
MANTENHA A QUALIDADE DO

ADESIVO POR NO MÍNIMO
DOIS ANOS. RECORTE

ESPECIAL.

M2 PRÓPRIA 5.325 R$ 20,50 R$ 109.162,50

Assinado eletnonicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: .-..12g.7g3-*'em 11n1n02310:02:06 - lp com n.: 10.0.0.103
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.brldiarioofciat.pnjzio=asã

E*ii:i+s;i?
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R$ 48,70 R$ 9.740,00

ADESIVO MICROPERFURADO.
ÂpneselrrnÇÃo: vALoR EM

METRO QUADRADO COM
tmpnrssÃo DtGITAL

1Or.i 'COLORIDA.

llCúere nÍsl ces : ADEStvo
r^ VINIL 0,08IGUAL OU

SUPERIOR A 15OGR. A
EMPRESA SE

RESPONSABILIZARÁ PELA
RETIRADA DOS ADESIVOS
ANTIGOS PRESENTES NOS
CARROS E PEI.A COLAGEM

DO NOVO.

M2 PRÓPRIA 200

6
ADESIVO REDONDO 3 CM,
rMpRessÃo4xocoREs. UNIDADE PRÓPRlA 60 R$ 0,70 R$ 42,00

I

7

AGENDA COMERCIAL
.15X21CM, 1X1 COR, MIOLO
COM 1OO PÁG]NAS, PAPEL. 
OFFSET, CAPA DURA COM

PLASTTFTCAÇÃO,
ACABAMENTO COM WRE.O.

UNIDADE PROPRIA 600 R$ 23,00 R$ 13.800,00

I

ALVARA DE AUTORTZAÇÃO
SANITÁRIA COM

RESPONSÁVEL LEGAL -
PAPEL COUCHÊ 23OGR M2,

FORMATO 20,5128CM,
IMPRESSÃO DUAS CORES

FRENTE - UMA VIA

FLS PRÓPRIA 200 R$ 1,4í R$ 282,00

R$ 20.250,0010

APOSTILA: TAMANHO ABERTO
s2cM (LARGURA)X 35CM

(ALTURA), TAMANHO
FECHADO: 26cM (IáRGURA) X
35CM (ALTURA). CAPA: PAPEL

COUCHÉ BRILHO 1 80G,4/0.
MIOLO: PAPEL SULFITE ,414,30

PAGINAS.

UNIDADE PRÓPRIA 3.000 R$ 6,75

PRÓPRIA 4.000 R$ 0,15 R$ 600,0011

ATAS DO ENSINO
FUNDAMENTAL - PAPEL gOGR

r\,t2, FoRMATO 31 X46CM,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE E

VERSO

UNIDADE

R$ 0,15 R$ 300,00UNIDADE PRÓPRIA 2.000

ATAS DO EJA (EDUCAÇAO DE

JOVENS E ADULTOS)- PAPEL
90GR M2, FORMATO 31X46CM,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE E

VERSO

12

RS 1.324,5050 R$ 26,4eBLOCO PROPRIA13

AUTO DE |NFRAÇÃO
SANITÁRIA - MOD. 5O/2, 1A UA

PAPEL AP. 56GR M', 2" VIA
PAPEL SUPERBONDE 56GR

M', FORMATO 21l30,5CM,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE

14

15

DE

COMBUSTIVEL, 10X15 CM,
50x3 vlAS

AVISO DE INTERDITADO- EM

PAPEL ADESIVO, FORMATO
1$I24CM, IMPRESSÃO 1 COR

FRENTE

BANNER EM LONA COM
TUBETE ECORDADENYLON

PARA FIXAÇÃO, TRURUnO
1,00M (LARGURA) X 1,20M

(ALTURA). ARTE
DESENVOLVIDA PELA SEMED

BLOCO PRÓPRIA 400 R$ 6,69 R$ 2.676,00

FLS PRÓPRIA lOO R$ 4,49 R$ 449'OO

UNIDADE PRÓPRIA 1OO R$ 40,73 R$ 4.073,00
16

Assinado eretronicamente por: warderino Mendes da sirva - cPFü:í: 
ffi1,""üJJít;1Íliil.o;3í:39;j'.,:ftT,,lii,13;?;igí&i ffi
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BANNER EM LONA COM
TUBETE E CORDA DE NYLON

PARA FrxAÇÃo, rRnltRruno
1,00M (LARGURA)X 1,20M

(ALTURA). ARTE
DESENVOLVIDA PELA
SECRETARIA DE MEIO

AMBIENTE

UNIDADE pnópRn 3 R$ 40,73 R$ 122,19

18

BANNER EM LONA COM
TUBETE E CORDA DE NYLON

PARA FrxAÇÃo, TAMANHo
1,75M (LARGURA) X 2,00M

(ALTURA). ARTE
DESENVOLV]DA PELA SEMED

UNIDADE pnópnn 35 R$ 162,00 RS 5.670,00

19

BANNER EM LONA COM
TUBETE E CORDA DE NYLON

PARA FrxAÇÃo, rRumHo
1,75M (LARGURA)X2,00M

(ALTURA). ARTE
DESENVOLVIDA PELA
SECRETARIA DE MEIO

AMBIENTE

UNIDADE pRÓpRIR 5 R$ 162,00 R$ 810,00

R$ 220,00 R$ 3.300,00

BANNER EM LONA COM
TUBETE E CORDA DE NYLON

PARA FrxAÇÃo, TAMANHo
2,00M (LARGURA) X 2,00M

(ALTURA). ARTE
DESENVOLVIDA PELA SEMED

UNIDADE pnópnn 15

21

BANNER EM LONA COM
TUBETE E CORDA DE NYLON

PARA FtxAÇÃo, tAltRlrxo
2,00M (LARGURA) X 2,ooM

(ALTURA). ARTE
DESENVOLVIDA PELA
SECRETARIA DE MEIO

AMBlENTE

UNIDADE pRópnn 5 R$ 220,02 R$ 1.100,10

22
BANNER EM LONA FOSCA

IMPRESSÃO DIGITAL 6O/8OCM
300G

UNIDADE pRópnn 20 R$ 34,89 R$ 697,80

23
BANNER eú lorun FoscA

trrapnessÃo DtGITAL 80/1 2ocM
300G

UNIDADE pRÓpRIR 20 R$ 45,89 R$ 917,80

24
BANNER EM LONA FOSCA

trrapnessÃo D|G|TAL 90/1 20cM
300G

UNIDADE PROPRIA 200 R$ 37,89 RS 7.578,00

BANNER EM LONA FOSCA
tupnessÃo DtGtTAL

100/100cM 300G

UNIDADE pRópnn 20 R$ 31,73 R$ 634,60

26
BANNER EM LONA FOSCA

tupnessÃo DtGtrAL
150/100cM 300c

UNIDADE pnópnrn 20 R$ 46,53 R$ 930,60

27 BANNER 3X3 M DE LONA UNIDADE PROPRIA 2 R$ 241,39 R$ 482,78

20

25

28

29

BANNER O,6OX1,O M DE LONA
BANNER Relócro{_orue

PINTADA CONFORME ARTE DE
EVENTO, NOS TAMANHOS

1,35X2,15 M,
CONFECCIONADA SEMPRE EM

PARES

BANNER IMPRESSÃo DIGITAL
DE ALTA PERFORMANCE (12

PASSADAS), TTNTA ORtGtNAL 4
X O M EM LONA 4OOG.

(CoNS|DERAR UMA ARTE
PARA CADA MILHEIRO.

UNIDADE pnópnn 5 R$ 80,00 R$ 400,00

UNIDADE pnópnn 100 R$ 9s,10 RS 9.510,00

UNIDADE pRópRtR 100 R$ 3s,61 R$ 3.s61,00

J?8s
'g
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31
BANNER POR TAMANHO O,8O X

1,20 M, LONA rt4o G.
UNIDADE PRÔPRIA í00 R$ 44,39 R$ 4.439,00

3Qio,

§

BANNER., IMPRESSÃO DI GITAL
, .E INSTÂLAÇÃO, LONA 380,
J&onofruro oe BAsrÃo E

-EÕirTHÉ{í PARrE r N FERToR E

,/ suPERloR.

UNIDADE pnópRtR 100 R$ 24,90 R$ 2.490,00

33- BANNER FORMATO 60 X 90 CM UNIDADE PRÓPRIA 10 R$ 43,49 R$ 434,90

u
BOLETINS . EJA, PAPEL l8OGR

M2, FORMATO 15X2íCM,
IMPRES. í COR FRENTE E

VERSO

UNIDADE PRÓPRIA 1.100 R$ 0,36 R$ 396,00

35

BOLETINS.ENSINO FUNDAM.
SÉRIES INICIAIS íO AO 50 ANO,
PAPEL í8OGR M2, FORMATO
15X21CM,1 COR FRENTE E

VERSO

UNlDADE PRÓPRA 7.000 R$ 0,32 R$ 2.240,00

36

BOLETINS.ENSINO
FUNDAM.SERIES FINAIS 60 AO

90 ANO, PAPEL 18OGR M2,
FORMATO í5X21CM,1 COR

FRENTE E VERSO

UNIDADE PRÓPRIA s.500 R$ 0,26 R$ 1.430,00

37

BOLETIM DE CAMPO E

I.ABORATÓRIO DO LlRA,
PAPEL 75GR M', FORMATO
2í,5X30CM, |MPRESSÃO 1

COR FRENTE MOD. 1OOX1

BLOCO PRÓPRIA 100 R$ 7,36 R$ 736,00

38

BoLETTM oe enoouçÃo .

AMBULATORIAL, DADOS
INDIVIDUALIZADOS BPA- I -
PAPEL 75GM2, FORMATO 21,5
X 3OCM, IMPRsESSÃO 01 COR
FRENTE E VERSO MOD. 1OOX1

BLOGO PRÓPRIA 700 R$ 6,98 R$ 4.886,00

39

BLOCO DE ANOTAçÔES
PERSONALIZADOS - 10 CM

1nÊcunnl x 1scM (ALTURA)
COM 50 FLS. POLICROMIA.

UNIDADE pRópnn 3.000 R$ 3,66 R$ 10.980,00

41
BLOCO 16X22 FORMATO 16X
22CM, COR 1 X O, NUMERADO,

PAPEL AUTO COPIATIVO.
BLOCO pRÓpRIR 80 R$ 5,60 R$ 448,00

pnópRlR 1.500 R$ 3,70 R$ 5.550,0043
Bloco DE ANorAÇôEs - cou

50 FLS. POLICROMIA
TAM.í4X22CM

UNIDADE

BLOCO pRópRtR 50 R$ 2,99 R$ 149,5016
BLOCO AUTOADESTVO 50 X í5

MM COM lOO FLS sUN

2.000 R$ 0,89 RS 1.780,00UNIDADE pnópnn49

BOTOM TAM.7,5 X 7,5 CM -
IMPRESSÃO4XlCORES
PAPEL ADESIVO C/DIAG.E

LEYALT

:,

51

CADASTRO DOMICILIAR E

TERRITORIAL - PAPEL 75GR
M', FORMATO 21,5X30CM,

IUPNCSSÃO 1 COR FRENTE E
VERSO MOD. 1OOX1

CADASTRO INDIVIDUAL -
PAPEL 75GR M2, FORMATO
21,5X30CM, IMPRESSÃO 1

COR FRENTE E VERSO MOD.
í00x1

CADASTRO AUTÔNOMO
PESSoA lunlotcR - UMA vlA

BLOCO COM 50 FOLHAS

BLOCO pRÓpRN 200 RS 7,20 R$ 1.440,00

Bloco pnópRlR 600 R$ 6,89 R$ 4.134,00

BLoco pnópRn 1oo R$ 5,59 R$ 559'oo

i Assinado elelronicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: *".128.783-*'em 111011202310:02:06 'lP com n': í0'0.0'103
i Autenticaçáo em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=433
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CADERNO SIMULADO -
LINGUA PORTUGUESA:

TAMANHO ABERTO 52CM
(LARGURA) X 35CM (ALTURA),

TAMANHO FECHADO:26CM
(LARGURA) X 35CM (ALTURA).

CAPA: PAPEL COUCHÉ
BRTLHO 180G,4/0. MTOLO:
PAPEL SULFITE ,414,12

PAGINAS.

UNIDADE PRÓPRIA 1.s00 RS 7,98 R$ 1í.970,00

R$ 7,00 R$ 10.500,0055

CADERNO SIMULADO -
MATEMÁTICA: TAMANHO

ABERTO s2CM (LARGURA) X
35CM (ALTURA), TAMANHO

FECHADO: 26cM (LARGURA) X
35CM (ALTURA). CAPA: PAPEL

COUCHÉ BRILHO 1 80G,4/0.
MIOLO: PAPEL SULFITE ,414,12

PAGINAS.

UNIDADE PROPRIA 1.500

CAPA DE ATAS PAPEL gOGR

M2, FORMATO 31X46CM,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE E

VERSO

UNIDADE PRÓPRIA 1.000 RS 0,55 R$ s50,0056

CAPA PARA PROCESSO EM
PAPEL CARTAO EM

CARTOLINA GRAMATURA
24OG FORMATO ABERTO

32OX44OMM FORMATO
FECHADO 32OX22OMM, NA

COR AZUL.

UNIDADE PRÓPRlA 12.000 R$ 0,85 R$ 1o.20o,oo

58

CAPA P/ PROCESSO,
FORMATO 31X46CM, PAPEL

ISOGR M2,IMPRESSÃO 1 COR
FRENTE

UNIDADE PRÓPRlA 3.500 RS 0,80 R$ 2.800,00

CAPA PARA ENTREGA DE
EXAME, SERVrçOS DE

DIAGNÓSTICO - IMAGENS,
PAPEL 18OGR M2 FORMATO

21I47CM IMPRESSÓES 1 COR
FRENTE

UNIDADE PRÓPRIA 6.000 R$ 0,ô5 R$ 3.900,0059

60

CAPA DE PROCESSO COM
TIMBRE DA PREFEITURA

MEDIDAS 32X46 CM, 18OG/M',
0x0 coRES

UNIDADE PRÓPRA 1.000 R$ 0,83 R$ 830,00

CAPA DE PROCESSO BRANCA,
SEM IMPRESSÃO, MEDIDAS

32X46 CM, 180G/M',0X0
CORES

UNIDADE PRÓPRIA 15.000 R$ 0,72 R$ 10.800,00

62

CAPA DE PROCESSO
COLORIDA, SEM IMPRESSÃO,
MEDIDAS 32X46 CM, 18OG/M',

0x0 coRES

UNIDADE PROPRIA 5.500 R$ 0,76 R$ 4.180,00

J }s,
jy^

57

61

ô3

u

CAPA DE PROCESSO BRANCA,
SEM IMPRESSÃO, COM 8 CM

NAS MEDIDAS 32X46 CM,
180c/M', 0x0 coRES

CAPA DE PROCESSO
COLORIDA, SEM IMPRESSÃO,

COM 8 CM NAS MEDIDAS
32X46 CM, 180G/M',0x0

CORES
CARTMBOS AUTOMÁTICOS

(CARIMBO AUTOMATTCO DE
APROXIMADAMENTE 4,7 X 1,8
CM PARA COMPORTAR ATÉ 4

LINHAS.
CARIMBO AUTOMÁICO AUTO

ENTINTADO 4,0 X 6,0 CM.

UNIDADE PRÓPRtA 12.000 R$ 0,70 R$ 8.400,00

UNIDADE PRÓPRh 4.OOO R$ 0,83 R$ 3.320,00

UNIDADE PRÓPRIA 1OO R$ 28,63 R$ 2.863,00

UN]DADE PRÓPRA 20 R$ 21,15 R$ 423,00

65

66
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R$ 3.900,0067

CARTAZ PARA DIVULGAÇÃO
TAM. SOXSOCM IMPRESSÃO
4Xí ;CORES,PAPEL COUGHÊ

170c.

UNIDADE PRÓPRIA 5.000 R$ 0,78

UNIDADE PRÔPRlA 3.200 R$ 0,54 R$ 1.728,00
P,\ü. (

68-
§

EL COUCHÊ 17OG

TAM.31X46CM
4X1

p," (5
LAYOUT
LOS) C/ DTAG.E

69 UNIDADE PRÓPRA 800 R$ 4,16 R$ 3.328,00
CARTAZ.FORMATO A3 29,7 X
42,0 CM,4XO CORES, PAPEL

coucHÉ Fosco 180G.

20.000 R$ 0,55 R$ 11.000,0070

GARTE|RA DE VACTNAÇAO
ADULTO FORMATO 7,5X21.PAPEL 

í8OGR, COM 01
DOBRAS PARALÊI.AS

UNIDADE PRÓPRA

71

CARTÃO DA CRIANÇA
(LARANJA- FEMTNTNO) -

PAPEL 18OGR M', FqRMATO
21X47,iCM,IMPRÉSSÃO

FRENTE DUAS CORES, VERSO
EM POL]CROMIA COM 3

DOBRAS

UNIDADE PRÓPRIA 10.000 R$ 0,28 R$ 2.800,00

72 UNIDADE PRÓPRA 10.000 R$ 0,28

CARTAO DA CRIANçA
(VERDE - MASCULTNO) -

PAPEL 18OGR M', FORMATO
21X47,1CM,IMPRESSÃO

FRENTE DUAS CORES, VERSO
EM POLICROMIA COM 3

DOBRAS

R$ 2.800,00

73

CARTÃO DA GESTANTE_
PAPEL 15OGR M', FORMATO

21X30,sCM, IMPRESSÃO
FRENTE E VERSO 1 COR COM

DUAS DOBRAS

UNIDADE PRÓPRlA 2.000 R$ 0,38 R$ 760,00

R$ 186,00UNIDADE PRÓPRIA 300 R$ 0,6274

CARTAO PROGRAMA
HANSENIASE E

TUBERCULOSE _ PAPEL
1sOGR M', FORMATO

16X24,5CM, IMPRESSÃO
FRENTE E VERSO 1 COR COM

1 DOBRA

15.000 R$ 0,08 R$ 1.200,00UNIDADE PRÓPRtA75

,tt

oARTÃO lruOíCe Oe
APRAZAMENTO:. PAPEL

ísOGR M', FORMATO 9X1lCM,
TMPRESSÃO FÉENTE l COR

500 R$ 0,63 R$ s15,00UNIDADE PRÓPRA76

CARTÃO DE V4C|NAÇÃO
ANIMAL.- PAPH- 15OGR M',

FORMATO 24X8CM,
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

1 COR COM 1 DOBRA

77

81

83

u

PAPEL 12OGR M', FORMATO
21,5X6CM, IMPRESSÃO 1 COR

FRENTE

CARTAZ, TAMANHO 43, EM

POLICROMIA EM PAPEL
COUCHÊ

CARTAZESA34XOCORES,
TINTA ESCALA, EM COUCHÉ

115G.
CARTÃO DE VISITA-TAM. 9 X
SCM,4X4CORES,PAPEL

COUCHÉ 250G, ACABAMENTO
PROLAN EVERNIZ

LOCALIZADO

UNIDADE PRÓPRIA 5.000 R$ 0,28 R$ 1.400,00

UNIDADE PRÓPRIA 1O.OOO R$ O,3O R$ 3.OOO,OO

UNIDADE PRÓPRIA 1.OOO R$ 1,30 RS 1'3OO'OO

UNIDADE PRÓPRIA 5.OOO RS O,5O R$ 2'5OO'OO

Assinado eretronicamente sior: warderino Mendes da sirva - cPF*:í: 
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96

97

98

99

cERTrFrcADos DA roucnçÃo
INFANTIL, PAPEL 18OGR M2,

FORMATO 21X31CM

CERTIFICADO PAPEL COUCHE
BRILHO, GRAMATURA 180 G,

FORMATO 32X22CM, COR4X
0 (CoNS|DERAR UMA ARTE

PARA CADA M|LHE|RO).

.,r

UNIDADE pRópnn 2.000 RS 0,32 R$ 640,00

UN|DADE pnópnn 3oo R$ 0,94 R$ 2s2,oo

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF; *".í28.783-* em 11to1l2o2g 10:02:06 - lp com n.: 10.0.0.103
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diarioofi cial,php?id=433
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CARTETRA DE VACTNAÇÃO DO
ADOLESCENTE FEMININO

PAPEL 12OGR M', FORMATO
2í,5X43CM, IMPRESSÃO 1

COR FRENTE MOD. lOOX1

UNIDADE PRÓPRIA í0.000 R$ 0,40 R$ 4.000,00

PROPRIA 10.000 R$ 0,40 R$ 4.000,0087

CARTETRA DE VACTNAÇÃO DO
ADOLESCENTE MASCULINO
PAPEL 12OGR M', FORMATO
21,5X43CM,IMPRESSÃO 1

COR FRENTE MOD. 1OOX1

UNIDADE

Rg 1,40 R$ 5.600,00

CARTILHAS FORMATO AETAM.
15 X 21 CM (FECHADO), CAPA

E MIOLO IMPRESSÃO EM
PAPEL COUCHÉ FOSCO 90 G,

A 4 X 4 CORES. ACABAMENTO:
GRAMPEADO. NÚMERO DE

PAGINAS: MAXIMO: 12

PAGTNAS (8 PÁGTNAS DE
MIOLO,4 PÁGINAS CAPA E

coNTRACAPA)

UNIDADE PRÓPRIA 4.00088

R$ 0,60 R$ '1.500,00UNIDADE PRÓPRIA 2.500

CARTILHA DO CRAS/CREAS E
DEMAIS EQUIPAMENTOS

SOCIOASSISTENCIAIS 8 PÁG
IMPRESSÃO4X4CORES

COUCHÊ 18OG

UNIDADE PRÓPRlA 500 R$ 3,95 , R$ 1.975,00
CARTILHA (TAMANHO 21X10
CM, 4X4, PAPEL RECICLADO

170 GR. 1 DOBRA).

CARTÔES DIVERSOS-PAPEL
COCHE 18OGR M2, FORMATO

21X31CM, IMPRESSÃO 4XO
UNlDADE PRÓPRIA 1.000 R$ 0,55 R$ 5s0,0091

PRÓPRA 2.500 R$ 0,55 R$ 1.375,009?.

CERTIFICADO FORMATO A4.
T4M.21,0x29,7CM,4X1

CORES, PAPEL RECIC1ÁDO
180 G.

UNIDADE

93
CERTIFICADOS PAPEL 18OGR

M2, FORMATO 21X31CM
UNIDADE PRÓPRIA 2.000 R$ 0,45 R$ 900,00

94

CERT|FICADO DE FORMAÇAO
TAM.14X22CM IMPRESSÃO

4X1 CORES, PAPEL COUCHÊ
230c.

UNIDADE PRÓPRIA 5.000 RS 0,17 R$ 850,00

95
CERTIFICADOS DO ENSINO 1O

AO 9O ANO, PAPEL í8OGR M2,
FORMATO 21X31CM

UNIDADE PROPRIA 2.500 R$ 0,60 R$ 1.500,00

CERTIFICADOS DO ENSINO 50
A 80 ANO, PAPEL í8OGR M2,

FORMATO 21X31CM
UNTDADE PRÓPRIA í.000 R$ 0,62 R$ 620,00

CERTIFICADOS DO ENSINO
EJA, PAPEL 18OGR M2,

FORMATO 21X31CM
UNIDADE PRÔPRIA 600 R$ 0,62 R$ 372,00

89

90
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RS 770,00 R$ 7.700,00

CoNFECÇAO DE PAINEL-
, FUNDO DE AUDITÔRIO
(rt4oDELO A SER REPASSADO

PELA SECRETARIA DE
,{sstsrÊuctA soctAL)

)ETME}.TSoES: 6M)QM EM LONA
*õilírerrce AcABAM ENro EM

TUBETE/TUBOS OU ILHÓS,
COM LOGOMARCA DO ÓRGÃO

PROMOTOR, POLICROMIA
coM IMPRESSÃo DIGITAL, E

coM rNFoRMnçÔes oo
ESPAÇO E PARCETROS,

CONFORME MODELO A SER
REPASSADO.

UNIDADE PRÓPRlA 10

BLOCO pnópRln 1.000 R$ 9,6e Rs 9.690,00101

CONSOLIDADO PARCIAL DOS
EXTRATO LIRA PAPEL 75GR
M', FORMATO 21,5X30CM,

IupRrssÃo 1 CoR FRENTE
MOD. 100X1

102
CONTROLE DE,ENTREGA E

RECEBIMENTO DE GAS .
TAM.2OX3O COM IMPRESSÃO

BLOCO pRÓPRIR 450 R$ ô,97 R$ 3.136,50

103
CONTROLE DE ENTREGA E

RECEBIMENTO DE MATERIAL -
TAM.2OX3O coM IMPRESSÃo

BLOCO pRópnn 400 R$ 6,98 R$ 2.792,00

1.350 RS 5,36 R$ 7.236,00104

CONTROLE DE FREQUENCIA
!NDIV.DEF.FISICA FORMATO L

21OXA297MM,PAPEL
SULFITE 75GR, FRENTE NA

COR PRETO E BRANCO,
.ACABAMENTO COLA NA

PARTE SUPERIOR, BLOCOS
DE 50 FOLHAS CADA.

BLOCO pnópRrR

í05

CONVITES.PAPEL COCHE
l8OGR M2 FORMATO 21X31CM
tupnessÃo 4xo c/ENVELoPE

DE CORES VARIADAS

UNIDADE pnópRn 3.000 R$ 1,29 R$ 3.870,00

UNIDADE pRópnn 3.000 R$ 1,29 R$ 3.870,00

CONVITE FORMATO ASTAM.
14,8 X 21CM ABERTO,4X4

CORES, SEM DOBRA, FRENTE
E VERSO, PAPEL COUCNÉ

FOSCO 230G, COM ENVELOPE
BRANCO LISO

R$ 3.960,00pRÓpRn 4.000 R$ 0,99UNIDADE

106

107

. CONVITE FORMATO A4
21,0X29,7 CM ABERTO, 4X4
CORES,COMOl DOBRA,

PAPEL coucxÉ Fosco 230G,
COM ENVELOPE BRANCO

LISO.

sP"

/+

108

í09

t

TAM 14X1OCM IMPRE.
4X0 CORES,PAPEL 230G(4
MOD)C/ OteOnnrvtnçÃo r

EMBALAGEM
CRRCNA PRNR

TDENTTFIcAÇÃo, eut
pústtco, coM conDÃo,

MEDINDO 7,0 X 9,0CM,
GCJIITENDO EM SEU INTERIOR

PAPELÃO BRANCO
suasrtruÍveL.

cRncnÁ eu PePeúo,
CONTENDO FIO DE NYLON E

LOGOMARCA DA PREFEITURA,
ENCAM]NHADOS POR ESTA

SECRETARIA

pnópRlR 4.850 RS 1,79 R$ 8.681,50UNIDADE

uNtDAoE pRópRtR 1.000 RS 0,97 R$ 970,00

UN;DADE pnópnn 2.000 Rs 0,97 R$ 1.940,00

i Assinado eretronicamente por: warderino Mendes da sirva - CPFâJí: 
ffi;"#;Jít#í1iill;33:39;ji"Tr[,;:í3;t;9ÍrtÍ ffi
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CRACHÁ CONFECCIONADO
EM PVC EM DIVERSAS CORES,

IMPRESSÃO FRENTE E
VERSÃO, PELICULA

PROTETORA DE PVC SOB A
IMPRESSÃO DOS DOIS LADOS
coM coRDÃo DE PESCOçO
PERSONALIZADO,IOO% EM

POLIESTER.

UNIDADE PRÓPRA 600 RS 6,89 R$ 4.í34,00

112

CRACHA TAM 10X15 CM,
IMPRESSÃO 4XO CORES,

PAPEL CARTÃO 250G.
ACABAMENTO EM CORDA E 2

FUROS.

UNIDADE PRÓPRlA 4.200 R$ 0,31 R$ 1.302,00

113
CRACHA EM PVC 4/4 FRENTE
E VERSO, 85,75MM X 54,OOMM

x 0,76MM
UNIDADE PRÔPRlA 280 R$ 4,24 R$ 1.187,20

R$ 3,79 R$ 1s.633,75"114

DEcLARAÇôrs otvensRs-
PAPEL 75GR M2, FORMATO

21x31CM, IMPRESSÃo 1 coR
FRENTE E VERSO

BLOCO pnópnn t.'tzs

RS 3,80 R$ 5.225,00

oecunaçôEs DtvERsAs-
PAPEL 75GR M2, FORMATO

2íX31CM, TMPRESSÃO 1 COR
FRENTE E VERSO

BLOCO PROPRIA 1.375

DIARIOS DE CLASSE - EDUC.
INFANTIL, MIOLO COM 6

FOLHAS, SENDO 5 FOLHAS NO
FORMATO 04

UNIDADE pnópnn 500 R$ 4,89 R$ 2.,145,00

117

DIÁRIoS DE cLASsE. ENStNo
FUNDAM. SERIES INICIAIS,

MIOLO C/9 FOLHAS, SENDO 7
NO FORMATO 04

UNIDADE PROPRIA 500 R$ 4,8e R$ 2.445,C0

118

DIARIOS DE CIÁSSE, ENSINO
FUND. sÉRIES FrNAts, MtoLo

COM 8 FOLHAS, SENDO 3
FOLHAS NO FORMATO 04

UNIDADE PRÓPRIA 500 R$ 4,89 R$ 2.445,00

119
DIPLOMAS DIVERSOS-PAPEL
l8OGR M2 FORMATO 21X3íCM

IMPRESSÃO 4Xí
UNIDADE PRÓPRIA 2.500 R$ 0,55 R$ 1.375,00

120
ENVELOPES PARA

cor-ocRçÃo ooc. 1orÍclo e
A4), TAMANHO 24X34CM

UNIDADE pRÓpRIR 1.400 RS 0,48 R$ 672,00

ENVELOPE SACO BRANCO
TIMBRADO 24X3/.CM,

rupnrssÃo +xo
UNIDADE pnópRrR 1.400 R$ 0,58 R$ 812,00

ENVELOPE t t tSTFruelOr,tnt_
BRANCO M,411, PAPEL
OFFSET 120G, ARTE DA

SECRETARIA

UNIDADE pRópnn 100 R$ 1,04 R$ 104,00

111

115

1í6

1'21

122

123

124

125

t'

ENVELOPE INSTITUCIONAL
BRANCO - 18CMX25CM,4/1,

PAPEL OFFSET 120G, ARTE DA
SECRETARIA

ENVELOPE INSTITUCIONAL
BRANCO - 23CMX1 1,5CM,4t1,

PAPEL OFFSET 120G, ARTE DA
SECRETARIA

ENVELOPE INSTITUCIONAL
PARDO A4 411, PAPEL OFFSET
120G, ARTE DA SECRETARIA

ENVELOPE I NSTITUCIONAL
PARDO - 1 8CniX25CM,4t 1,

PAPEL OFFSET 120G, ARTE DA
SECRETARIA

UNIDADE PROPRIA í00 R$ 1,1e R$ 119,00

UNTDADE pRópnn 1oo Rs 1,09 R$ 1o9,oo

UNIDADE pnópRtn 1oo R$ 1,4s R$ 14s,oo

UNTDADE pnôpRlR 1oo R$ í,4s R$ 14s,oo

1e5

J^

126
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R$ 10.600,00127

.,_ J

ENVELOPES PARA
PRONTUÁRIO EM PAPEL

KRAFT. NATURAL, TAMANHO
.) - . 26X36CM

UNIDADE PRÓPRIA 20.000 R$ 0,53

-rSOàtopE Púsrco coM).a LAcRE s2x4ocM PARA
GUARDAR PROVA CONCURSO

UNIDADE PRÓPRIA 10,000 R$ 0,ô3 R$ 6.300,00í2üi

UNIDADE PROPRIA 1.500 R$ 0,57 R$ 855,00129
ENVELOPE .TAM. 26 X 3OCM 4

X O CORES

ENVELOPAMENTO DE CARRO
COM ADESIVO VINIL

PERSONALIZADO.
APRESENTAÇÃO: VALOR EM

METRO QUADRADO COM
IMPRESSÃO DIGITAL

COLORIDA
CARACTERÍSTICAS: ADESIVO

BRILHO COM FUNDO BRANCO.
coM vERNrz DE PROTF-ÇÃO
CCNTRA INTEMPÉRI ES, QUE
MAI{TENHA A QUALIDADE DO

ADESIVO POR NO MINIMO
TRÊF ANOS. A EMPRESA SE
RESPONSABILIZARÁ PEtÂ
REI|RADA DOS ADESTVOS

ANTIGOS PRESENTES NOS
CARROS E PEIâ COLAGEM

DO NOVO. O PRODUTO DEVE
SER ENTREGUE EM CAIXA

FECHADA, SEM APRESENTAR
SUJIDADES, RASGOS,

UMIDADE OU QUAISQUER
DANTFTCAÇÕES.

M2 PRÓPRIA 300 R$ 71,10 RS 21.330,00
' 130

131

i

FAIXA DIGITAL TAM.4X1,5M UNIDADE PRÓPRIA 20 R$ 113,89 R$2.277,80

40 R$ 69,89 R$ 2.795,60

FAIXA EM LONA COM
ACABAMENTO EM ILHOS,

TAMANHO 3,OO DE LARGURA X
O,8O CM DE ALTURA

UNIDADE PRÓPRIA132

10 R$ 2s,00 R$ 2s0,00UNIDADE PRÓPRlA

FATXAS DE PANO CONFECÇÃO
DE FAIXA DE PANO (MORIM),

BRANCO, TAMANHO 4M X
0.80cM, coLoRlDA,

ACABAMENTO MADEIRA COM
1X511LqÇÃO UTTLIZANDO

FITILHO DE POLIPROPILENO
COM CAPACIDADE DE

SUPORTAR O PESO DA FAIXA

R$ 640,0010 R$ il,00UNIDADE PRÓPRIA
FAIXA EM LONA FOSCA 44OG

FQSCA, IMPRESSÃO DIG]TAL
..COM ILHÓS, 3MXO,sOCM

't34

133 '

Í35

136

137

PRÓPRIA 50 R$ 9,00 R$ 450,00

PRÓPRIA 1.200 R$ 4,80 R$ s.760,00

UNIDADE PRÓPRIA 15.OOO R$ 0,25 R$ 3.750,00

E
; Assinado eretronicamente por: warderino Mendes o".,,li;fotIâJí: 
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FA]XA EM LONA 380, COM
IMPRESSÃO DIGITAL E

|NSTAIÁÇÃO COM ILHÓS M'z.

FICHAS INDIVIDUAIS DE
FREQUENCIAS.PAPEL 75GR

M2, FORMATO 21X31CM
IMPRES. l COR

FICHA DE VISITA DOMICILIAR-
CRAS/SCFV;CREAS E

OUTROS
FICHA DE DECLARAÇÃO DE

ALUNOS. PAPEL gOGR M2,
FORMATO 31X46CM,

IMPRESSÃO 1 COR FRENTE E

VERSO

PRÓPRIA 70 R$ 48,00 R$ 3.360,00UNIDADE

BLOCO
(coM 50

FLS)

BLOCO
(coM 50

FLS)

í38



í39

FICHA DE HISTORICOS
ESCOLARES 10 AO 90 ANO.

PAPEL 12OGR M2, FORMATO
21,5X31CM IMPRESSÃO 1

COR, FRENTE E VERSO

UNIDADE PRÔPRIA 4.000 R$ 0,21 R$ 840,00

140

FICHA DE HISTORICOS
ESCOLARES 5E A 8A SERIE-

PAPEL 12OGR M2, FORMATO
21,5X31CM IMPRESSÃO 1 COR

FRENTE E VERSO

UNIDADE PRÓPRlA 1.000 R$ 0,26 R$ 260,00

141

FICHA DE MATRICULA
COLETIVA-PAPEL 75GR M2,

FORMATO 21X31CM
IMPRESSÃO 1 COR, FRENTE E

VERSO

UNIDADE PRÓPRlA 4.000 R$ 0,11 R$ 440,00

142

FICHA DE MATRICULA
INDIVIDUAL-PAPEL 75GR M2

FORMATO 21X31CM
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE E

VERSO

UNlDADE PRÓPRlA 10.000 R$ 0,13 RS 1.300,00

143

FICHA INDIVIDUAL DE
RENDIMENTO DO ALUNO.

PAPEL 75GR M2 FORMATO
21X31CM IMPRESSÃO 1 COR

FRENTE E VERSO

UNIDADE PRÓPRIA 5,000 R$ 0,11 R$ 550,00

FICHA COMPLEMENTAR-
PAPEL 75GR M', FORMATO
21,5X30CM, IMPRESSÃO 1

COR FRENTE MOD. 1OOX1

BLOCO PRÓPRA 310 R$ 8,49 R$ 2.631,90

145

FICHA DE ENTREGA DE
TESTES P,qgP6g - PAPEL

75GR M', FORMATO
21,5X30CM,IMPRESSÃO 1

COR FRENTE MOD. 1OOX1

BLOCO PRÓPRIA 100 R$ 8,49 R$ 849,00

146
FICHA DE ACOMPANHAMENTO

DE ÁREA, BLOCO COM 1OO

FOLHAS
BLOCO PRÓPRIA 100 R$ 7,89 R$ 789,00

147
FICHA DE ATENDIMENTO

CARBONADA BLOCO PRÓPRIA í50 R$ 11,99 RS 1.793,50

143

FICHA DE ACOMPANHAMENTO
DO HIPERTENSO E/OU

DIABÉTICO - PAPEL 75GR M',
FORMATO 21,5X30CM,

IMPRESSÃO 1 COR FRENTE,
MOD. 100X1

BLOCO PRÓPRA 100 R$ 9,49 R$ 949,00

F]CHA DE EXAME PPD -
PAPEL 75GR M', FORMATO
21,5X30CM, IMPRESSÃO 1

COR FRENTE, MOD. 1OOX1

BLOCO PRÓPRlA 20 R$ 9,49 R$ 189,80

.^"f?r§ ,.

v

144

149

150

151

FICHA DE ATENDIMENTO
INDIVIDUAL - PAPEL 75GR M2,

FORMATO 21,5X30CM,
IMPRESSÃo 1 coR FRENTE E

VERSO, MOD. lOOXl
FICHA DE ATENDIMENTO

ooorurotóctco INDtvtDUAL -
PAPEL 75GR M', FORMATO
2i,sx3ocM, rupRessÃo r

COR FRENTE E VERSO MOD.
100x1

FICHA DE ATIVIDADE
coLETlvA- pApEL zsêR tvt,,

FORMATO 21,5X30CM,
tupnessÃo 1 coR FRENTE E

VERSO MOD. IOOX1

BLOCO pRÓpRIR 2.000 R$ 9,49 R$ 18.980,00

BLoco pRópntR 2oo RS 9,49 R$ 1.89a,00

BLoco pnópnn 3so R$ 9,49. R$ 3.321,s0
152
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200 R$ 9,49 R$ 1.898,00153

FICHA DE CADÀSTRAMENTO
DE GESTANTE - PAPEL 75GR

M', F9RMATO 21,5X30CM,
IMPRES§ÃO 1 COR FRENTE E

/-j ^ VERSO MOD. 100X1

BLOCO PRÓPRIA

BLOCO PRÓPRN 500 R$ 6,94 RS 3.470,001d»

:TIQ0,PE PROCEDIMENTOS -
,P,PAPEL 75GR M', FORMATOí zr,sxgocM. TMPRESSÃo 1

COR FRENTE E VERSO MOD.
í00x1

PRÓPRIA 20 R$ e,98 R$ 199,60í55
FtcHA DE RECLAMAçÃO -
UMAVIA, BLOCO COM 1OO

FOLHAS
BLOCO

FICHA DE VISTTA DO[/lICILIAR -
PAPEL 75GR M2, FORMATO
16,5X12CM,IMPRESSÃO 1

COR FRENTE E VERSO MOD.
100x1 (AcE)

BLOCO PRÔPRIA 800 R$ 7,28 R$ 5.824,001 56

FICHA DE VISITA DOMICILIAR
E TERRITORIAL - PAPFL 75GR

M', FORMATO 21,5X30CM,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE E

VERSO MOD. lOOXI

BLOCO PRÔPRIA 400 R$ 7,79 R$ 3.116,00157

158

FICHA GERAL- PAPEL 75GR
M', FORMATO2l,sX3OCM,

IMPRESSÃO 1 COR FRENTE E
VERSO MOD. 1OOX1

BLOCO PRÓPRA 3:000 R$ 7,79 R$ 23.370,00

PRÓPRN 600 R$ 7,79 Rs 4.674,00159

FICHA DE REGISTRO DO
VACINADO - PAPEL 75GR M',

FORMATO 21,5X30CM,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE E

VERSO MOD. 1OOX1

BLOCO

500. R$ 7,79 R$ 3.895,00BLOCO PRÔPRIA160

FICHA VACINAÇÃO COV]D 19 -
PAPEL 75GR M', FORMATO
21,5X30CM, IMPRESSÃO 1

COR FRENTE E VERSO MOD.
100x1

R$ 393,50PRÓPRlA 50 R$ 7,87BLOCO

FICHA PERINATAL-
AMBULATÓRIO - PAPEL 75GR

M', FORMATO 21,5X30CM,
IMPRESSO .POLICROMIA

FRENTE E VERSO MOD.1OOX1

R$ 7,86 R$ 3.930,00PRÓPRIA 500BLOCO

FICHA DE ENCAMI NHAMENTO,PARA 
TRATAMENTO FORA DO

' DOMICTLTO (TFD) - PAPEL
75GR M', FORMATO

21,sX3OCM,IMPRESSÃO 1

COR FRENTE MOD. 1OOX1

162

161

163

164

165

FICHA DE CONSULTA PRÉ
NATAL FORMATO 21,5X30CM,

IMPRESSO POLICROMIA
FRENTE E VERSO MOD.1OOX1

F]CHA DE CONTROLE
PROGRAMA IST/AIDS _ PAPEL
75GR, FORMATO 21,5X30CM,

]MPRESSÃO POLICROMIA
FRENTE E VERSO. 1OOX2

FrcHA DE ATUALIZAÇÃO
DIÁRIA DE LOCALIDADES -
PAPEL 75GR M' FORMATO
21,sX3OCM,IMPRESSÃO 1

COR FRENTE.IOOXI

PRÓPRlA 50 R$ 10,60 R$ 530,00BLOCO

BLOCO PRÓPRIA 50 Rs 7,87 R$ 393'50

BLOCO PRÓPRIA 50 R$ 7,87 R$ 393,50

ffir. Assinado eletr,onicamente por: Walderino Mendes da silva - cPF: **'.128.783-'t em 11to1l2o2g 10:02:06 - lP com nq: 10'9o'10^3 I
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50 R$ 7,87 R$ 393,50166

FICHA DE PRIMEIRO
ATENDIMENTO PÓS-PARTO

NASCIMENTO _ PAPEL 75GR,
FORMATO 21.5X30CM,

IMPRESSÃO POLICROMIA
FRENTE E VERSO. 1OOX1

BLOCO PROPRIA

R$ 7,87 R$ 393,50167

FIGHA DE SEGUNDO
ATENDIMENTO PÓS.PARTO
NASCIMENTO - FORMATO

21,5X30CM, TMPRESSO
POLICROMIA FRENTE E

VERSO MOD.1OOX1

BLOCO PRÓPRIA 50

168

FICHA REFERENCIA E
CONTRA REFERÊNCIA,

CONFECCIONADA EM PAPEL
75GlM', FORMATO 21.5X30CM,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE.

100x1

BLOCO PRÓPRA 50 R$ 7,87 - R$ 393,50

169

FOLDERS í4 CM X 50 CM,
POLICROMIA, TI NTA ESCALA

EM PAPEL COUCHÉ USO COM
BRILHO,25OG. SAIDA EM CTP.
DUAS DOBRAS. BOPP. ARTE A

SER DESENVOLVIDA PELA
SEMED.

UNIDADE PRÔPRIA 5.000 R$ 0,s9 RS 2.950,00

FOLDER TAM. 31X22 CM
IMPRESSÃO 4X4 CORES,
PAPEL COUCHÊ 170 G (5
MODELOEARTEASER

DESENVOLVIDA PELA SEMED)

UNIDADE PRÓPRlA 4.300 RS 0,69 R$ 2.967,00

171

FOLDER TAM. 31 X 46 CM
IMPRESSÃO 4X4 CORES,
PAPEL COUCHÊ 170 G(s

MODELOS) C/ DIAGR/qMAçÃO

UNIDADE PRÓPRtA R$ 0,54 R$ 21.600,0040.000

172
FOLDER TAMANHO A4
COLORIDO EM PAPÉIS

ESPECIAIS COM DOBRADURA
UNIDADE PRÓPRIA 10.000 R$ 0,71 R$ 7.100,00

't73

FOLDER FORMATO A+TAM.
29,7.x 42,OCM, ATÊ 05

DOBRAS,4 X4 CORES, PAPEL
COUCHÉ FOSCO 120 G

UNIDAOE PRÓPRIA 2.000 RS 0,% R$ 1.880,00

FOLDER FORMATO 22X16
CM, COUCHE BRILHO, 115 G,4
X 1, COM VINCO E DOBRADO,

EM ARTES DIFERENTES
(CoNS|DERAR UMA ARTE

PARA CADA M|LHE|RO)

UNIDADE PRÓPRtA 3.000 R$ 0,34 R$ 1.020,00

??+

u

UNIDADE PRÓPRIA 3.000 R$ 0,93 R$ 2.790,00

UNIDADE PRÓPRIA 3.OOO R$ 0,44 R$ í.320,00

UNIDADE PRÓPRA 3.OOO R$ 0,79 R$ 2.370,00

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: .*..12g.7g3-** em 11to1l2o2g 10:02:06 - lp com n.: 10.0.0.103
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170

174

175

176

22X
CM, 4 X 4, COUCHÉ BRILHO

180G, COM VTNCO EM 10
ARTES DIFERENTES

CONFORME CAMPANHAS
(CONSIDERAR UMA ARTE

PARA CADA)
FOLDER IMPRESSÃO 4 X4,

FORMATO 20X22CM, PAPEL
COUCHÉ BRILHO 120G, COM
vrNco (CoNSIDERAR UMA

ARTE PARA CADA).

FOLDER 32 X 2ZIMPRESSÃO 4
X 4, PAPEL COUCHÉ BRILHO
120 G, FORMATO 32X22CM,
DOBRA E CORTE ESPECIAL
( coltstDERAR UMA ARTE

PARA CADA)

177
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178
FOLDERA34X4CORES,

PAPEL COUCHÉ Í15G. UNIDADE 2.000 R$ 0,89 R$ 1.780,00

,rv FOLHADE PAPEL MOEDA COM

) ^ 
TIMBRE DA PREFEITURA

UNIDADE PRÓPRIA 1.500 R$ 1,19 R$ 1.785,00

q7
,*FQliras DE soLtcrTAÇoES -
]-PÀÉÉr-zseR M2, FoRMAro

15x22cM, IMPRESSÃo 1 coR
FRENTE

BLOCO pRópnn 2.250 R$ 8,99 R$ 20.227,50

181

FOLHAS DE RECIBOS-PAPEL
75GR M2, FORMATO 21X31CM,
tupnessÃo 1 coR FRENTE

BLOCO pRópnrl 3.750 R$ 8,85 R$ 33.187,s0

'lg2
FOLHAS DE RECIBOS.PAPEL

75GR M2, FORMATO 21X31CM,
IMPRESSÃO 1 CoR FRENTE

BLOCO pRÓpRn 1.250 R$ 8,85 R$ 11.062,50

183

FORMUTARIO DE
ALVARA,CONFECGI ONADO EM

PAPEL SULFITE 120 GRS EM
01 coR

UNIDADE pnôpRtn 10 R$ 1,s5 R$ 15,50

184

FORMUI.ARIO DE
ENCAMINHAMENTO -

CRAS/SCFV;CREAS E
OUTROS

BLOCO
(coM 50

FLS)
PRÔPRlA 1.500 R$ 7,55 R$ 11.325,00

185
roRuuúRlo DE PALESTRA E
ReuuIÃO DIVERSAS IâYOUT

FORNECIDO PEIÁ ASS SOCIAL

BLOCO
(coM s0

FLS)

pnópRn 50 R$ 10,90 R$ 545,00

186

FORMULARIO PARA
ESTRATTFTcaÇÃo oe Rrsco
DA CRIANÇA- PAPEL 75GR,

FORMATO 21.5X30CM,
IMPRESSÃo PoLICRoMIA
FRENTE E VERSO. 1OOX1

BLOCO pnópRrn 50 RS 6,45 R$ 322,50

R$ 322,50187

FORMULARIO ASSISTENCIA
AO PARTO E NASCIMENTO -

PAPEL 75GR, FORMATO
2 1 . 5X30CM, t lrlPneSSÃO
POLICROMIA FRENTE E

VERSO.100X1

BLOCO pnópRtR 50 R$ 6,45

R$ 6,45 R$ 322,50188

FORMULARTO DE ATENÇÃO
puenpÉRrc, (ATÊ 42 DrAS)
FRENTE - PAPEL 75GR M',

FORMATO 21.5X30CM,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE

MOD. 100X1

BLOCO pRópRlR 50

pnópRn 50 R$ 6,45 R$ 322,50

,roRuur-ÁRto NEoNATAL (o A
28 DIAS) - PAPEL 75GR,
FORMATO 21.5X30CM,

ttupRessÃo PoucRoMtA
FRENTE E VERSO. 1OOX1

BLOCO

pnópnn

ESTRATTFTCnçÃo oe RSco
DA GESTANTE - PAPEL 75GR,

FORMATO 21.5X30CM,
ttvrpREssÃo PoLl cRoMlA
FRENTE E VERSO.IOOXI

ronuuúnto ne
ATENDIMENTO DO CTA.

PAPEL 75GR M2, FORMATO
21,sx3ocM, tupnrssÃo t

COR FRENTE E VERSO MOD.
100x1

FoRMULARIo oe enesreçÃo
DE CONTAS DO TESTE

RÁptoo - PAPEL 75cR M'z,

FORMATO 21,5X30CM,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE
(sERVrÇO DE ATENDI MENTO

ESPECIALIZADO (SAE)

BLOCO PRÓPRIA 50 R$ 6,45 R$ 322,50

BLoco pnópnn 30 R$ 6,55 R$ 196'50

BLoco pRóPRtR 20 R$ 6,55 RS 131,00

l
:1 Assinado ererÍonicamente por:warderino Mendes zra s'rva -ncPFü:í: 
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193

FORMUIÁRIO DE
ATEND]MENTO DE

CAMPANHA- PAPEL 75GR M',
FORMATO 2í,5X30CM,

IMPRESSÃO 1 COR FRENTE E
VERSO, MOD. 1OOX1

UNIDADE PRÓPRIA í00 R$ 2,20 R$ 220,00

194

FORMIJLARIOS PARA
ATENDIMENTO EM BLOCOS

DE 1OO X 1, EM PAPEL
OFFTSET 75 G, 1 X O,

TAMANHO 21X29,7 CM, VIA
PICOTADA.- .

.BLOCO PROPRIA. 40 R$ 8,78 R$ 351,20

195
FORMULARIO CONTROLE DE

VEíCULOS UNIDADE PRÓPRIA 500 R$ 0,44 R$ 220,00

R$ 13,40 R$ 402,00í96

GUIA DE RECEBIMENTO DE
REMESSA. MERENDA

ESCOLAR FORMATO L21OXA
297MM, PAPEL SULFITE 75GR,

FRENTE NA COR PRETO E
BRANCO, ACABAMENTO COLA

NA PARTE SUPERIOR,
BLOCOS DE 50 FOLHAS CADA.

BLOCO PRÓPRIA 30

PRÓPRIA 30 R$ 4,23 R$ 126,90

LABORATÓRIO CTA
SOROLOGIA PARA LUES.

PAPEL 72GR M', FORMATO
15,5X21CM, IMPRESSÃO

FRENTE, MOD. 1OOX1

BLOCO

198

LAUDO DE SOLICITAÇÃO,
AVALAÇÃO E AUTORTZAÇÃO
DE MEDICAMENTOS, FRENTE

E VERSO, BLOCO COM 1OO

FOLHAS MOD. 1OOX1

BLOCO PRÓPRIA 50 R$ 5,04 R$ 252,00

199

LAUDO MEDICO DE
TRATAMENTO FORA DO

DOMTCTLTO (TFD) - PAPEL
75GR M', FORMATO

21,5X30CM, IMPRESSÃO 1

COR FRENTE E VERSO MOD.
100x1

BLOCO PRÓPRIA 500 R$ 5,44 R$ 2.720,00

200

LAUDO MÉDICO PARA
PROCEDIMENTO DE ALTA
COMPLEXIDADE -APAC,

PAPEL 75GR M2 FORMATO
21,5X30CM, IMPRESSÂO 1

COR FRENTE MOD. 1OOX1

BLOCO PRÓPRIA 500 R$ 6,50 R$ 3.250,00

LEQUES/ABANADORES.
DIMENSÔES 26 X 19 CM,4X4
CORES, EM PAPEL COUCHÉ

3OO G, UV TOTAL FRENTE

UNIDADE PRÓPRlA 10.000 R$ 0,72 R$ 7.200,00

,,,,l-J?-YI

't97

201

20.2

203

204

ULTA- PAPEL
75GR MA, FORMATO

21,5X30CM, IMPRESSÃO 1

COR FRENTE MOD. 1OOX1

MARCADORES DE CONSUMO
ALIMENTAR - PAPEL 75GR M',

FORMATO 21,5X30CM,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE

MOD. 100X1

NOTTFTCAÇÃO DE RECE|TA B -
PAPEL SUPERBONDE 56GR

M', FORMATO 8,5X23,5,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE

MOD.50X1

BLOCO PRÓPRIA 1.000 R$ 5,18 RS 5.180,00

BLOCO PRóPR|A 5oO R$ ô,90 R$ 3.450,00

BLOCO PRÓPR|A 600 R$ 8,32 R$ 4.992,00

Assinado eleÚonicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: *'.128.783-* em 11t1ll212g 10:02:06 - lp com n.: 10.0.0.103
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OUTDOOR DIVERSOS ARTE
FORNEClDA PELA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA- 
SOCIAL.TAMANHO 9X3M

UNIDADE pRópnn- 10 RS 624,74 R$ 6.247,40

l'Iir t:
20e*.

LSf"'^

. OUTDOOR DIVERSOS ARTE

§17-,,ronnEctDA PELA

-:T,SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE- TAMANHO 9X3M

UNIDADE pRópRrR ,2 R$ 624,74 R$ 1.249,48

zJV

OUTDOOR, NO FORMATO DE
15X5 M, INCLUINDO

IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA
oeFntçÃo, coM co[AGEM,

tMPERMEABTT-rzaÇÃo.

UNIDADE PRÓPRIA 12 R$ 3.84e,00 R$ 46.í88,00

OUTDOOR, NO FORMATO DE
15X5 M, INCLUINDO

IupRessÂo DIGITAL DE ALTA
oertrutçÂo, coM co!-AGEM,

TMPERMEABtT-znçÃo.

UNIDADE pnópRtR 3 R$ 3.849,00 R$ 11.s47,00

209

OUTDOOR-ARTES CONFORME
orvulcaÇÁo, EM TAMANHo
9X3M COM ARTE FEITA EM
TAMANHo/PnoeoRçÃo oe
48X16 CM, FOTOS COM 300

DPt(PONTOS POR
POLEGADA),IMPRESSO EM

MODELO DE COR CMTK

UN1DADE pRópnn 60 R$ 586,24 R$ 35.174,40

210

PANFLETO FORMATO 16 X 22,
PAPEL coucxÉ BRILHo 115G.
coR4x4(CoNSTDERARUMA
ARTE PARA CADA M|LHE|RO)

UNIDADE pnópnrR 3.000 R$ 0,19 R$ 570,00

211
PANFLETO PAPEL COUCHÊ,

TAMANHO 10X14 CM,gOG
UNIDADE pnôpRtR 800 R$ 0,25 R$ 200,00

212

PANFLETOS, FORMATO 16,
I I\,IPRESSÃO 4X4 CORES,

PAPEL COUCHÊ BRILHO SOGR,
ACABAMENTO REFILADO

UNIDADE pnópnn 10.000 R$ 0,26 R$ 2.600,00

213 UNIDADE 2.000

PANFLETOS 15X21 CM, 1 X O

COR, TINTA ESCALA, EM
SUPERBOND CORES

VARIADAS 56 G.

pRÔpRn R$ 0,21 R$ 420,00

UNIDADE PROPRIA 7.000 R$ 0,16 R$ 1.120,00
PANFLETOS 15X2', CM, 4 X O

CORES, TINTA ESCALA EM
PAPEL coucnÉ {rs c.

UNIDADE pnópnn 2.000 R$ 0,2í R$ 420,00215
PANFLETOS O,3OXO,3O DE

PAPEL

R$ 240,00UNIDADE pnópRn 1.000 R$ 0,24216
PAPEL TIMBRADO A4 SULFITE

90G,21X29,7 CM.

205

208

214

217

218

PASTA COM BOLSO 4 CORES
coM LAMTNAçÃo sruuo -

PAPEL SUPREMO 25OG

pnópnn 1.000 R$ 2,76 Rs 2.760,00UNIDADE

PASTA ABERTATAM.4S X
3íCM, í DOBRA,4X1 CORES,

PAPEL RECICLADO 180 G,
coM ABA COI-ADA, 21X11 CM

DE ESPAÇO UTIL

PLACA DE FACHADA EM ACM
LETRAS RECORTADAS E

'REVESTTDAS eu RcRÍltco otrl

. x 0,75cM

UNIDADE pRópRtR 1.000 R$ 2,37 R$ 2.370,00

UN|DADE pRópntn 20 R$ 478,49 R$ 9.569,80

, Assinado ererónicamente por:warderino Mendes o" r,,f,;f,LIâJí: ffi;;#JJí,ffif1::;:lS:;::*:*jl;Í$?i9Íf,i ffi
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229

t1811 .

;4^

230

RAMA
coNTRoLE DE APLtcAçÃo oe

rIÚoR. PAPEL 75GR M,,
FORMATO 22X32CM,

trupRessÃo 1 coR FRENTE.
MOD. 100X1

PROTOCOLO DE
ATENDIMENTO TRATAM ENTO
FoRA Do ooutcÍuo - pApEL

18OGR M', FORMATO
1sx11cM, ttupRessÃo

FRENTE

PULSEIRAS.TAM.15 X 250 MM,
4XOCORES,MATERIAL
POLYART 120 G, TINTA

II'IVISÍVEI, FITA DUPLA FACE
BRANCA, CORTE OU VINCO

BLOCO pRÔpRIR 200 R$ 10,74 R$ 2.148,00

UNIDADE pnópnn 1.000 R$ 0,13 R$ 130,00

UN|DADE pROpRtA 5.OOO R$ 0,77 R$ 3.850,00

231
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220

PLACA DE FACHADA EM LONA
44OG FOSCA COM SUPERFíCIE
SOBREPOSTA EM ESTRUTURA

DE METALON, COM
IMPRESSÃO DIGITAL EM

LONA, NAS DIMENSÔES 4M X
0,50cM.

UNIDADE PRÓPRIA 22 R$ 3ô7,54 R$ 8.085,88

PLACA TNTERNA SERVTÇOS
PRESTADOS PELAS

UNIDADES DE SAUDE -
MEDINDO 3 M DE LARGURA X

1 M DE ALTURA,
vrsuALrzAÇÃo oos oors

I.ADOS, CONFECC]ONADA EM
CHAPA DE ACRÍLICO 2 MM,

coM APLTCAÇÃO EM ADESTVO
VINIL COM IMPRESSÃO

DIGITAL DE 1.4OODPI, COM
PROTEçÂO E CANTOS

ARREDONDADOS.

UNIDADE PRÓPRA 20 R$ 320,72 R$ 6.4í4,40221

222
PLACAS DE IDENTIFICAÇAO

80x60 cM UN!DADE PRÓPRIA 76 R$ 82,99 R$ 6.307,24

PRÓPRIA 20 R$ 87,48 R$ 1.749,60223
P|-ACAS DE IDENTIFICAÇAO

80x1,20 cM UNIDADE

UNIDADE PRÓPRIA o R$ 78,91 R$ 473,46PLACAS DE TDENTTFTCAÇÃO
30x1,10 cM

PLACAS PARA FACHADA LONA
IMPRESSAO DIGITAL EM

MÉD|A 14ocMx7o cM
UNIDADE PRÓPRIA I R$ 191,06 R$ 1.528,48

226

PLACAS DE TDENTTFTCAÇÃO -
SALAS E AMBIENTES

FORMATOS (0,50CMX0, 1 sCM)
(coNSULTÓRIOS MÉDlCOS,

CONSULTORIO ENFERMAGEM,
SALAS DE PROCEDIMENTOS E

OUTROS

UNIDADE PRÓPRIA 200 R$ 22,7s R$ 4.s58,00

227

PLACAS DE TDENTTFTCAÇÃO
DAS OBRAS.TIPO CAVALETE

MOVEL EM ESTRUTURA
METÁLICA LEVE COM
ADESIVO IÁMINADO

APLICADO SOBRE CHAPAS DE
AÇO, TAMANHO 1800X800 MM

UNIDADE PRÓPRIA 100 R$ 100,99 R$ 10.099,00

PLACAS INFORMAT]VAS DE
EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2,20X1,5M

UNIDADE PRÓPRlA 30 R$ 507,81 R$ 15.234,30

PLACAS INFORMATIVAS DE
EDUCAÇÃO AMBTENTAL 4,4OXs

M

UNIDADE PRÓPRlA 2 R$ 1.391,99 R$ 2.783,98

224

225

232
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,

BLOCO PRÓPRIA 1.000

{

R$ 6,94 R$ 6.%0,00

RECEITUÁRIO ESPECIAL -
MOD. 50X2, 1A VIA PAPEL AP
. . 72GR M', 2" VIA PAPEL

SUPERBONDE AZUL,
1FORMATO 1Ü<22CM

VERGÊ 9OGR

ITUARIO PARA
EM PAPEL

ras :J */

"9;
BLOCO PRÓPRIA 50 R$ 5,ee R$ 299,s0

235

RECEITUARIO COMUM -
PAPEL 72GR M', FORMATO

15,5X21CM, IMPRESSÃO
FRENTE, MOD. 1OOX1

BLCCO PRÓPRA 11.250 R$ 4,99 R$ 56.137,50

236

RECEITUARIO COMUM -
PAPEL 72GR M', FORMATO

15,5X21CM, IMPRESSÃO
FRENTE, MOD. 1OOXI

BLOCO PRÓPRtA 3.750 R$ 4,e8 R$ 18.675,00

237

RECIBO DE MERENDA
ESCOLAR

ASSOC rAÇÃO/COO PERATTVA,
FORMATO 15X22DM,

IMPRESSÃO 1 COR FRENTE E
VERSO

BLOCO PRÓPRIA 30 RS 6,3e R$ 191,70

238
RECIBO DE D]SPENSAÇÃO DE
MED]CAMENTOS BLOCO C/1OO

FOLHAS
BLOCO PRÓPRA 40 R$ 6,49 R$ 259,60

239
REGISTRO DIARIO DO

sERVrÇO ANTIVETORIAL,
BLOCO COM 1OO FOLHAS

BLOCO PRÓPRlA 200 R$ 9,e9 R$ 1.998,00

REQU|S|ÇÃO DE EXAME
ctToPATOLÓCtCO - COLO DO

UTERO - PAPEL 75GR M',
FORMATO 21,5X30CM,

]MPRESSÃO 1 COR FRENTE E
VERSO MOD. 1OOX1

BLOCO PRÓPRIA 300 R$ 8,94 R$ 2.682,00

241

REQUTSTÇÃO DE
MAMOGRAF]A- PAPEL 75GR

M', FORMATO 21,5X30CM,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE E

VERSO MOD. lOOX1

BLOCO PRÓPRIA 50 R$ 7,96 R$ 398,00

242i
REOUTS|ÇÃO DE MATERTAL -
PAPEL 63GR M', FORMATO

15/21,sCM, MOD. 100Xí
BLOCO PRÔPRA 400 R$ 5,82 R$ 2.328,00

BLOCO PRÓPRIA 200 R$ 7,e8 R$ 1.596,00243
RESUMO SERV|ÇO

ANTIVETORIAL BLOCO C/1 OO

FOLHAS

240

Àssinado eretronicamente por:warderino Mendes o, .,li;n",lJâJí: 
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REVISTAS -FECHADO 21 X 28
CM, ABERTO 42X28CM.
NUMERO DE PAGINAS:

MAXIMO: 24 PÁGINAS (20
PÁGINAS DE MIOLO . 04

PÁGINAS CAPA E
CONTRACAPA). CQRES: a

(ouATRO)CORES
(POLTCROMTA)FRENTE E.

VERSO EM TODAS AS
PÁGTNAS (CAPA E M|OLO).

TIPO DE PAPEL:MIOLO:
COUCHÉ FOSCO, REVESTIDO
NOS DOIS LADOS, COM 90 G.

CAPA E CONTRACAPA:
COUCHÉ FOSCO, REVESTIDO
NOS DOIS LADOS, COM 210 G, E LAMTNAÇÃO ESPECTAL

(FOSCA). ACABAMENTO:
REFILADO, COM DOIS

GRAMPOS, CANOA. ANO 2019 .
EDIÇÃO 2014 - DATA

16t05t2019 - PAGTNA 16 / 109
|-AM|NAÇÃO FOSCA NA CAPA
E CONTRACAPA. SISTEMA DE

IMPRESSÃO: SISTEMA OFF.
SET

UNIDADE PRÓPRIA 5.000 R$ 2,52 R$ 12.600,00

245

soLlctrAÇÃo DE EXAMES -
PAPEL 72GR M', FORMATO
1 1,5X15,5CM, IMPRESSÃO 1

COR FRENTE. MOD. IOOX1

BLOCO PROPRIA 10.000 R$ 2,98 R$ 29.800,0ü

246

TALOES 5OX3 NUMERADO -
105X148MM, lAVlA BRANCA -

2A VA AMARELA- 3A VIA AZUL
53G - 1X1,SEM VERNIZ -

NUMERAÇÃO - BLOCAGEM
5OX2 VIAS . SERRILHA.

GRAMPO

BLOCO PRÓPRIA 50 R$ 9,39 R$ 469,50

TERMO DE APREENSAO,
TNUTTLTZAÇÃO, TNTERDtçÃO
CAUTELAR E DEVOLUçÃO -

MOD. 5O/3CM, 1â PAPEL 72GR
M', 2A VIA PAPEL

SUPERBONDE 56GR M',
FORMATO 21I3OCM,

IMPRESSÃO 1 COR FRENTE,
MOD. 100X1

BLOCO PRÓPRlA 50 R$ 7,69 R$ 384,50

,,"Lf '

v
244

((

\

247

249

TERMO DE F|SCAL|ZAÇÃO
NUMERADO - MOD. 5OI2CM,'1"

VIA PAPEL 75GR M',2A VA
SUPERBONDE 56GR M2,

FORMATO 21I3OCM,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE,

BLOCO 100X1

TERMO DE
TNTERDtÇÃO/DESt NTERDT ÇÂO
- 5O/2CM, 1g VIA PAPEL 75GR

M',2" VIA PAPEL
SUPERBONDE 56GR M',

FORMATO 21I3OCM,
IMPRESSÃO 1 COR FRENTE

MOD. 100X1

BLOCO PRÓPRA 50 R$ 7,69 R$ 384,50

BLOCO PRóPR|A 50 R$ 7,69 R$ 384,50

248
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BLOCO PRÓPRIA 50 R$ 7,71 R$ 385,50',r"'Ú]

tufl-

TERMO DE TNTIMAçÃO
NUMERADO _ MOD. 5O/2CM, 1A

VIA PAPEL 75GR M', 2" VIA

^ PAPEL SUPERBONDE 56GR

@lyroeuAro 21,sx3ocM,--IrvfPnEssÃo 
1 coR FRENTE

MOO. 100X1

251

TESTES RAPIDOS DE
oerecçÃo DE ANTrcoRPos

ANTI HIV PAPEL 75GR M2,

FORMATO 21,5X30CM,
IIT,IPRESSÃO 1 COR, FRENTE E

VERSO MOD. 1OOX1

BLOCO pnópntn 150 R$ 8,71 R$ 1.306,50

50 R$ 8,67 R$ 433,50z5z

TESTES RAPIDOS PARA
oerecçÃo DE ANTrcoRPos

PARA HEPATITE C (ANTI HCV),
PAPEL 75GR M2, FORMATO
2l,sx3ccM,lupRessÃo r

COR FRENTE E VERSO MOD.
100x1

BLOCO pnôpRn

TESTES RAPTDOS PARA
oerecÇÂo DE ANTtcoRPos
pRnR sÍruts- PAPFL TsGR
M', FORMATO 21,5X30CM,

IMPRESSÃo 1 coR FRENTE E
VERSO MOD. 1OOX1

BLOCO pRópnn 50 R$ 8,72 R$ 436,00

BLOCO pRópRn 50 R$ 8,72 R$ 436,002il

TESTES RAP]DOS PARA
oerecÇÃO oe RrutÍoeruo oe
, supenrícrE Do HBV (HBS-

AG) - PAPEL 75GR M',
FORMATO 21,5X30CM,

tupnessÃo 1 coR, FRENTE E

VERSO MOD. IOOXÍ

255

TICKET EM PAPEL.EM PAPEL
coucHÉ 170 c, seennnçÃo

PoR PtcorE oE rÁctl
DESTAQUE, MEDIDAS DE

CADATICKET:8X4CM,4x0
CORES, COlvt trtUu enaçÃO

UNIDADE pRÓpRIR 4.000 R$ 0,38 R$ 1.s20,00

UNIDADE pnópntR 20 R$ 631,23 RS 12.624,60256

TOTEM DUPLA FACE MEDINDO
. 3.OXO,8O EM ACM LETRAS
RECCRTADAS E REVESTIDAS

eu ecnÍltco DE 1.oxí.0M,
ESTRUTURA EM METALON

GALVANTZADO, t trt tU trltçÃO ent
LED E SAPATA DE FERRO.

R$
1.13E.712,UTOTAL

CI-AUSULA PRIMETRA- DO OBJETO

1.1. O rrbjeto desta Ata é o Registro de preço para futura e eventual Contratação de pessoa jurídica especializada para confec ção

Oe Materiâ GráÍico, para atendãr às necessidádes das Secretarias Municipais de ltapecuru Mirim/MA, conforme especificações d o

Termo Ce Referência.

1 2 A existência de pregos registrados não obriga a Adminishação a firmar as contratações qu9 deles poderão advir, facultan do-se

a iealizaçaó oe licitdçad espeõifica para a contátação pretendiâa, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de

fomecimento em igualdade de condições.

cLÁUSULA SEGUNDA . DO ÔRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.Í. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e os órgãos participantes são a secretaria

ú,rnióipaiae Etucaçáo, Secretaria Municipal de §aúde e a Secretaria Municipal de Assistência Social.

2.2. poderá utilizar-se da Ata de Registro de preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que náo tenha.participado do

""àr", mediante préviã anuencia õo órgáo gerenciaàor, 
'desde 

que- devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couberem, as condições "ã" 
,"gr"" 

"stabilec-idas 
na Lei no 1o.52(ilo2, no Decreto ni g.sss/oo, na Lei Ôomplementar no 123/06 e

subsidi.ariamente, na Lei no 8'666/93.

;

,,. 
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2|t. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pelá , ,

aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. . .

2.4. As aquisi@es ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entiüâde.r lffi.|
(crnquenta por cento) dos quantitâtivos dos itens do.instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

Í.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitrativo de cada item registrado nrffi Ot
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos nâo particiFántes
que -eventualmente aderirem.

2.5.'1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente atia os atos relaüvos à cobrança do cumprimento pelo folnecedor,
em relação às obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais
penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, lnformaódo as
ocorrências ao órgáo gerenciador. :

cLAusuLA TERCEIRA - pAVIGÊNCIA pA ATA pE REGrsrRo pE pREÇos

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2(doze) mêses, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA OUARTA. DA ALTERAÇÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 . E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata . o § 1o

do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. .

' 2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea 'd" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93,: em

1-rconência de eventual redução dos preços praücados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, caber'do a o
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. : ' '

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar -se superior ao preço praticado no mercado, 9 órgão
gerenciador deveÉ:

4.3. 1. Corvocar o fomecedor visando à negociação para reduçáo de preços e sua adequação ao praticado peto mercado; .

43.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penali«lad e:

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçâo, observada a ordem de dassificação oiiginal
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado'tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciadoi poderá: r,

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequaÉo ao praticado pelo mercado nos têrmos da alínea
"d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razáo da superveniência de
fatos imprevisíveis, ou previsÍveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajuptad o,
ou, ainda em easo de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

w -{.2.Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes-ío pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o Íomecedor comprovar e jusüficar as alterações havidqs na planilha apresdnta da
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidaúente justificada.' :

i

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Adminisúação adotará, para verificação dos preços constante s dos
demonstrativos que acompanhem- o pedido, pesquisa de mercado dentró empresas óe reconheciào porte mercantil, produtoras
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimeno áá dtera çãosolicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos resfiectivos cálculos. para oécisaô àã Áãminis traçao
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serâo devidamenie
autuacjos,,rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. - '- l

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto agugrda o trâmite do processo de revisão de preços, estando,
r'rste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatóiio, 

"àro-ã 
hipótese ae riueraiao ào fornecedoipreüdú il;iJ-tr:-'

4'8' r{ão havendo êxito nas negqq?çoe_sl o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d ePreços, mediante publicação no Diário Oficial, é aoótar as medidas cabtveis para obteriçãíOeãntratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito reúoativo. i

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: "'.í28.i83r. ", 11lo1l2o2g 10:02:06 - lp com n.: 10.0.0.103
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4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.
:

4.1í. fiaçndo qgalquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizadada Ata de_Registro de Preços aos órgãos
ÉriÊtdÉ4$reploure'.

cütÀúu ourrra. oo cnruceunarruro oo neersrno
^ "-_- , - '-

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes r
em processo administraüvo especíÍico, quando:

5.1 . 1 . Não cumprir as condigões da Ata de Registro de Preços;

5. í .2. Não rctirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou náo assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Adminigtraçáo, sem justificativa aceitável; , '!

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei no 10.520, de
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorer por frato superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da atâ, devidamente comprovados e justiÍicados:

5.2.1. Por razóes de interesse público;

5.2.2. t, pedido do fornecedor.

5.3. Enr qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fomecedor aos órgãos
participantes, se houver.

cúusuú sexm. oe cournnraÇÃo coru os ronueceoones

6.í. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificagão segundo a ordem da última proposta apresentada
dura,rte a'Íase competitiva da licitaçáo que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual,
conforme disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93, e na Lei no 10.520102, do Decreto no 3.555/00, da Lei Complementar no 1231 06
e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/93:

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
con:rÉtáção, sem prejuízo das sançóes previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esre prazo poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à Íormalizaçáo de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identiÍicar possÍvei
proibiç{o de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. ' \ ' ''

6.5. A Êontratada fcará obrigada a aceitar, nas mesínas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressõês contratuais que se
fizerêm necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.,.

6.6. É vedada a subcontrataçáo total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada
previamente pela administraçáo.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçâo.

cúusuLA sÉTtMA - DA vlcÊNctA DA coNTRATAÇÃo

7.í. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentári:, a
contiar da sua assinatura.

cúusuLA orTAvA- Do PREÇO

8.1 . Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

GLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAÇÓES DA CONTR,ATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Sgeoeg "DAS OBRIGAÇÓES DA

coNTFtATA-NÍe' e "ORS OBRTGAÇÓES DA CONTRATADA',do Termo Ce Referência, Anexo I do Edital.

Assinado elelronicamente por: Walderino Mendes da SilvA - CPF: -".128.783-" em 111011202310:02:06 - lP com n:: 10.0.0.10-3

AutenticaÉo em: 'rrnrw.itapecurumirim.ma.góv.br/diarioofcial.php?id--433



cúusutl oÉctma . oo ngcearireNro e cnrÉRo op ncrrrnÇÃo oo oe.,ero

í0. .. O recebimento dos materiaiíprodutos será efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim

10.2. A Contratante releitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições
Autorização de Fornecimento, Íicando a Contratada, sujeita à substituição do objeto rejeitado.

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: *".128.783-,'em 11lo1l2o2g 10:02:06 - lp com n.: 10.0.0.103
Autenücação em: www.itapecurumirim.ma.gov,br/diariooficial.php?id=433

,,.. l-11§ i
estabelecl$na

10.3. O aceite/aprovaçáo do malerial pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada, especialmente quanto a
vícios de quantidade ou qualidade'ou disparidades com as especificagões estabelecidas no Edital, verificadas posteriorrrente,
garantindo-se à Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA as faculdades previstas no arl.18 da Lei Federalno 8.078/90 (t)ódigo
de Defesa do Consumidor).

10.4. O recebimento deÍinitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais/prcdutos
entregues, sendo que a datra de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

1O.5. Nâo serão aceitos materiaidprodutos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de quaiidade bu quanlidade
uecorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. Caso algum produto apresente defeito de fabricação quando em uso no
deconer do prazo de validade, o fomecedor deverá eÍetuar a troca do mesmo em 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, ser'l
ônus adicional gara a Secretaria demandante. Os materiais deverão ter prazo de validade mínima de 30 (trinta) dias, contiados a
partir da data de entrega.

10.6. Não serão aceitos materiais/produtos diferentes das especificações estabelecidas no Termo de Referência, e na Proposta de
Preços da Contratada. :

^úusULA DÉcIiIA PRIME]RA. Do PAGAMENTo

v.1í.1.opagamentodar-se-ánaformadoitem"DoPAGAMENTo'doEdital.

cúuSuLA pÉctMA sEGuNpA. po coNTRoLE pA ExEcuÇÃo po coNTMTo

12.1. Afiscalização da contrataçáo seÉ exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçáo.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, indusive perante terceir os, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vÍcios redibitórios, ou emprêgo de material inadequad o ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminisúação ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666/93.

1'2.3.-0 Íiscal do contrato anotará em regisúo próprio todas as oconências relacionadas com a êxecução do contrato, indieand o
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontiamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.:

cúusula oÉcrua rencetm - oes rrurRncórs e oes sRruÇÕes nournrsrnRlvRs

13.Aapuragãoeaplicaçãodesan@esdar.se-ánaformadaSeção"DASSANÇÕESADMlNlsTRATtVAS,doEdital.

r-*AuSula oÉctttl ouanrn - ons otspostcôes eenets '

14.1. Será anexada a esta Ata ópia do Termo de Referência.

1'{.2' lntegram o Edital, independentemente de transcríçâo, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14'3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520/02, do Decreto n.3.555/00, da.tei
Complementar no 123106, e da Lei n" 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/IvIA, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/IvlA, l0 de janeiro de2023.

Luciano da Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

8f,ilf;I]

im



,^o 4lok'
§*/'

FORT COM GRAFICA E EDITORA LTDA
Afranio José Linhares e Silva

Sócio Administrador
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DIÁRIO OFICIAL DA UI§LA.O - seção 3 . lssN 1677-7069 Ne 8, quana-feira, 11 de ianeiÍo de 2023

EXTRATO DE COIITRATO

PREGÃo EtEÍRÔNIco sRP N.9 olo/2022
PROCESSO N.E $712022, PREGÀO ELEÍRÔNICO SRP N.9 O7OI7O22. CONTRATO NE

OO3-2O23.437.?f.22. PARÍES| A PÍeÍeitura Municipal de lcatu - MA - MA, inscÍlta no

CNPJ/MF sob ne 05.296.298/0001-42, com sêde na Rua coronel Coíter Mâciel, s/n.

Centro, lcatu - MÀ por intermédio da Secretâria Municipal de Edueç5o, com §ed€ na

Rua CoÍonel Conês Maciel, s/n, lcatu, neste ato, representada poÍ Heloide Barbca
Coelho Azêvedo, brasileirâ, ca$da, lnscrito no CPF sob o ne 8i'0.503 643-68 ê, RG nc

07358E297-S SSP/MÀ Íesidente ê domiciliado, na Avenida Bandeira, s/n, Cacâueiro,

n6ta cidade, doÍavante denominado(a) CONTRATANIE e, do outro lado, a empresa

GUAXENDUBA EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS EIRELLI - ME, iNsCTitA NO

CNPJ sob o número 03.458.0191@ol-74, localizado à Rua Professr Francisco Câstro ne

680, sâla 01, C€ntro, lcatu/MA, neste ato representáda pelo(a) senhor(a) Iúlio Sérgio

LouÍeiro Rocha, inscrlte no flG ne 0000206385943 SSP/MA e CPF Ne 705.848 @3-63
BASE LfGAL: Lêi Fedêral ne 8.666, de 21 dê iunho de 1993 e a lei Federal 10.520 de

17 de iulho de 2002. OBIETo: contratação de empres especializada no seruiço dê

hopedagem, para atender as atlvidades das SêcÍetarlas Municipels da Prefeitura
Munlcipal de latu - MA. VALOR; RS 96.1t4,92 (noventa e sels mil, cênto e oltenta ê

quatro reais e novcnta e dois centavos). PnÂZOS: 31 de dczcmbro de 2023. DOTAçÃO

ORçÁMENTÁRIA; Unidade: Secretària MuniciPal de €ducaçáo Atiúdade:
12.367.0720.2023.0000 - ManutenÉo da secreteÍia de Êducãção Natureza: 3.3.90.39 -

Outros seruiços de terceiíos Pessoa Jurldica - PJ Subelemento: E0 - hosp€daSens Fonte

dê ÍecuÍso: 1.500.1.

EXTRATO DE CONTRAÍO

PRÊGÃO ELETRÔNICO SRP N,g O1O/2022
PROCESSo N.e 43t/2022. PREGÂO ELErRÔNICO SRP N.e 07012022. CONÍRAÍO Ne

@4.2023.437.2022. PARTES: A PrefeituÍa Municipel de lcatu - MA - MA, inscrita no
CNPI/MF sob ne 05.296.29El0001-42, @m sede na Rua Coronel CoÍte? Maciel, s/n. Centro,
lcetu - MA, por intêrmédio da Secretària Municipal dê Asistência Social, com sede nâ Rua

Trâvessa Professor Francisco Casúo, n! 53, lcatu, neste eto, representada por Jackon
Gonçâlves Cântanhêde, bÍesileiro, câsado, inscrÍto no CPF sob o ne E44.626.043.34, RG ne

88427198-6, residente e domiciliado, na Rua A, ne 29, Residencial Juncel, nesta cidade,
doravante denominado(a) CONTRATANTE ê, do outÍo ledo, a emplesâ GUAXENDUBA

EMPREENDIMENÍOS COMERCIO E SERVICOS ElRtLu - ME, inscrlta no CNPJ sb o número
03.458.019/@01-74, lnalizado à Rua Professor FÉncisco C2stÍo ne 680, sâla 01, C€ntro,
tcatu/MA, neste ato represêntada pelo(a) senhor(a) lúlio Sérgio LourelÍo Rocha, inscr'Ítà no
fiG ne (D0o206385943 ssP/MA e CPF Ns 705.&48.003-63. BASE IEGAL: Lêi Federal ne 8.666,
de 21 de iunho de 1993 e a Lei Federâl 10.520 de 17 de .iulho de 2qr2. OBJEIO;
Contratação de empres especialiEda no Erviço de hospedagem, para atendeÍ as
atlúdadêa dâs Sêcretarias Municlpals da Prêfêltura Municipal dê lcatu - MA. VATOR: RS

56.181,05 lcinquente e sis mil, ento e oitenta e um Íeais e clnm entàwsl. PRAZOS:31
dê dêzembro de 2023. DOÍAçÃO ORÇÁMEi{TÁRIA: Unidadê: sêcretaÍia Municipâl dê AÉo
Sftiel Atividede: 08.122.mí).2059.0CÍ» - ManutenÉo e Fundonamênto da Secreteriâ de
ação e bem estaÍ social Nâturera: 3.3.$.39 - Outros Seruiços de tercêiros Pessoa JurÍdicã
. Pl Subelemento: 80 - hcpedagens Fonte de recuÍso: 1.500.0.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
' RetutTADo oE HABTUÍAçÃO

coHcoRRlNcn PÚBucA Í{r uanz. cPL

A CPL infoÍma aos panicipentes de CONCORRÊNCIA PÚBIrcA Ne @712022 -
CPL, conforme Ata de Sessão realizada 20 de dezembro de 2022 às llh (onre hons) a
empres CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI Íoi declamda INABIUÍADA poÍ não teÍ âtendido os
Subitens 9,2.4 e 9,2.3.10. Conforme íegistros em Ata anterior a Comissão com êscorâ no
§ 39 do art. ,l8 da Lei 8666/63 âbriu o prazo de Lei paÍa que fGse entregue a nwa
documentaÉo, com isso Íegistrpse âinda que no dia 04 (quatÍo) de janêiro de 2023, foi
entregue pelo repr6entant€ legal da empresa CONSÍRUTORA CAMPOS E|REU a
documentação escoifiada das causas que geÍeÍam â inabilitação da mesma. Assim, a CPL
dtrlaã HABILITAoA a empresa licitante CoNSTRUToRA cAMpos EIREU insrita no cNpJ Ne
07.2f4.M91úO7-18. Transcoridos os prazm legais, íica designada a ressâo paÍa abertura
da proposta de preçs pârâ o dià 19 de ianeiro de 2023 às (B:@ horas. OBJETO:
CONTRATAçÃO DE EMPRFSA PARA A CONCI.USÃO DA CONSTRUCÃO DT UM CAMPO DE
FUTEBOT NO BAIRRO RESIDENCIAT SEMSTIÃO REGIS NO MUNICÍPiO OE IUPERITNIZ. UI,
çONTORME PI.ÁNO DE TRABAIJ{O ORIUNDO DO CONVÊNrc Nr 853025/2017 . SICONV
IUNIO AO MINISTÉRIO DO ESPORTE,

3.NUTRIMN( HOSPITAIÁR LTDÀ insita no CNPJ no 26317.S7tlWl'O7'
vencedora d6 hêns: 3, 4,9, 70,20,62 e 68, no valor global de RS 125.225,75 (Gnto e
vlnte e cinco mil dutentos e vinte ê cinco reais e s€tenta € cinco cêntavos).

4.S R DE SOUSA LOPES, inrcrita no CNPJ ne 25.O57.844/Om1{8, wncedott {* 11
itens: 5, 6, 7, f4, $, 21, 24, 25, 35, N, 41, 42, 4r, 44, 15, 6, 47, 8,49' í,, 51 $+W,V
t4 85, 89, 90, 91, 108, 1(x,, 112 e 113, no €lôr tlobal de RS 1.369.226,qq.(dt milD!g--
trázenios ã oitenú e nôve mil e durentos e vinte e seis reals). ri\. I ------ -

s.lMPER|O EMPREENDIMENToS ElRELl, inscrita no CNPI ne 04.966.t53/.qQ0.tt3,
vencedora dc itens: 8, 16, 17, 18,22,27,28 e 38, no Elor tlobal de RS 170.269,00 (qftto
ê setenta-fiil a dulentos € sessenta e novê íeais) e-

6J CRUZ MARTNHO LTDA, inscrha no CNpt no 34.261.319/0001.92, vgredora
dos itens:29,31,36,37, 52, 53,54, 57,58,@,61,6,77,72,73,74,79,80, El' t2, 135

e 141, no vâlor global de RS 334.298,81 ltrezentos ê trinta e quâtro mil duentos e
novênta e oiÍo rêais e oitenta e um cêntavos).

7.P R DOS SANTOS JUNIOR, inscrita no CNPJ ne 14,9592471cfnl'44, vêncêdora
dos itens: 55,56,75, 76,T1,78,83,93,94,95,96,97,98,99, 100, 101, 102, 103, 104,

105, 110, 111, 174,7L6, LL7,1rE, 119, 120, 127, 122, 12t, 725, 126,127' 128, 131, 132,

133. 134, 135, 137, 138, 144 e 145, no valor global de RS 497.$2,10 (quatÍEntos e
novênta e sête mll e noveceítos e dois Íeals e dez cêntilos).

8.Í1460 PIZATO, inscrita no CNPJ Ne 37.09o.23/+/00G87, Encdora dos itens:
86, 87 e 88 no valor glohal dê nS 67.806,00 (essenta e sete mil ê oitfientos e seis

reais).
9.F W A COMERCIO LÍDA" insrita no CNPJ nc f0.47.7271W0744, rcncedora

do item 107, no valor globel de Rs 27.E71,20 (quetrGentos e noventa e sête mll e
novecentos e dois Íeâis e der centavos).

lOJ M BARROS, inscrita no CNPJ ne 63.574.E75lm01-44, rencedora do§ itens:

Lls, Pf, f29,130, 139, !lO, 142 e 143, no vâloí global de RS 47.499,00 {quarenta ê s€te
mil e quetrGentos e nqwnte e noe reais).

hapuru Mirim/MA, 05 de janeiÍo de 2023.
LUCIANO DÂ SILVA NUNES

Sêcrêtário Municipâl da Receita, Orçâm€nto ê Gêstão

RAIMUNDO ÍNUO 8ÂNDEIRA DE METO
Strretário Municipal de sâúde

TERESA MÂ8OSA MACIET
Secretária Municipal de Àssistência So(ial

AVISO DE UOÍAçÃO
PnECÃO EtEÍRôllrcO Í{r 2/2ozl

A Prefeitura Municíplo de ltap€curu-Mlrim/MA, por meio da Secretáíia
Municipal de Asistência Sociâ|, toma público aos interessadc que fará licitâÉo na
modalldade Pregão, na foÍma eletrônlca. do tlpo mênor preço por item, em rêgime de
Forneclmento tendo por obieto o Rêgistro de preço pâía futuía e eventuel contrataçâo de
pêsoa lurídicâ êspêcialluada para o fsnêclmênto de Matelial Permanênte ê Pêdagógico
pan atender demanda do Espaço da Criança e Serulço de Convtuênci. e fortâlecimento de
VÍnculos - SCFV no munlcÍplo dê ltapccuÍu-MirlmrúA, A Realização do cêrtamd êíá
pÍ8ista pere dla 24 de laneiro de 2023, às 10h (dez horas), horário local de ltâpsuru-
Miíim/MA. O rccêbimcnto dâs pÍopostas, abertuía e disputâ de prêços r.É
exdusivament€ por meio eletrônico, no endereço: w.licltenet.com.br. O edital completo
€sterá à disposição dos intelêssâdos no sitê: www,ltapecurumiÍim.ma,gov.br e no sistema
SINC-CONTRATA do TcE/MA(m,tema.tc.br). EslaÍtrimentos adicionais poderão ser
obtídos atãvés do e-mail: cplitapêcuruma@8mail.com.

Itapêcuru-Mirlm/MÀ 10 d€ janelro de 2023.
TERESÂ BÂR8OSA MACIÉL

SecÍetárla Municipâl de Assistência social

Ata de Registro de Preços ne 412021, oriunda do Pregão Eletrónico n" 059/2022. OUEÍO:
Rêgistro dê Preço para futuÍa e evêntuâl contrâtação d€ pessoã.iurídicâ especializada ilo
Fornecimento de Utensílios Domésti6s para atender as necêssidadês da Secrêtâria
Municipâl de Asistência Social do Municipio de ltapecuÍhMiÍim/MA, VtGÊNC|A: 12 mêss.
0ATA DE ASSIMIURA: 09101/2023. PARIES STGNATÁRIAS: MunicÍpio dê ttâpeeuru
Mirim/M§ atrõés da SecretãÍia Municipal de Assistência Scial, (órgão Gerenciador) e a
emprese BRASIL ESCOIÂR LTDA, inÍrlta no CNPJ sb o ne 41.483.470l«n1-30 no mlor
global dc RS 8.361,50 (oito mil trezentB ê sessenta e um reais e cinquenta centâE) pam
os itens: 008, O72, Ol5, O77, O19, 022, 023, O24, 027, O1O, 031, 033, 0t4, O40, 041, 046,
050 e 051.

Ata de RêBistro de Prêços ne 8/2023, oriunda do pregão Elctrônico n. 059/2022, OBJErO:
RêSistro de PÍeço paÍa ÍutuÍa e êventual contratâção de pês@ juíídlcâ especlalitâda no
Fornecimento dê uttrsÍlios Domésticos paftl atêndêr as necssidad€s da Secretaria
MunicipEl de Assistêncla Social do MuntcÍpio de ttapecuru-Mirlm^rA, VtGÊNCtÁ: 12 mesês.
DATA DE ASSINATURA: LOIOUaO13, PARÍES SIGNATÁRIAS; Município de |tâpêcuíu
Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Assistênciâ Scial, (órgãà Gêrenciâdor) ê a
emprea IMPERIO EMPREENDIMENTOS LÍDA, insffita no CNpJ mb o ne 04.966.9$/mO1-
33 no valoÍ global de R$ 5.105,76 lcinco mil cento e cinco reôis e setenta e seis centavos)
para os itens: 009, 016, 020, O32, 016,037,038, 039, 04S, 047, 048.

Ata de Retiíro d€ Preços nr 712022, oriunda do pretão Elêtrônico n.059/2022. OBJETO:
Retistro d€ Preço para futura e eventual contrâtação de pessoa juÍídica especlalizada no
Fornecimento de utensílios Doméstlrcs pa- atendeÍ ôs nec*idades da sêcretaiia
Municipal de Àsslíência Social do Município de trâpecuÍu-Mlrim/MA, VlcÉNCtA: 12 mes.
DATA .DE ASSIMTURA: LO|O1,IZOZ3. PARIES STGNATÁR|AS: MunicÍpio de ttapecuiu
Mírlm/MA, atrâÉs da s€cÍeteÍia Municipat dê Asistêhcia Soctat, (órgãá eerenciaatifã i
cmpresa 5. _R. D€ SOUSA IOPES, inscrita no CNPJ sob o ne 2S.0S7.E44IO(EI{B no valor
globâl de RS 25./t55,23 (vlnt€ e cinco mil quatrocentos e cinquênta à cinco reais e vinte e
!Lê-s 

.r.l!âl9r] pârâ os itêns: 0O1, oO2, OOà, @4, 005, ql6, tiOZ, orO, óu, 013, 014 O1E,
027, 025, O26,02t, 029, 035, @2, 043, W e o4;s.

'H*:m"'::i""*
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXÍNÂTO DE TERMO ADrÍVO

trrRATo Do TERCETRO TERMO AD|T|VO AO CONTRATO DA D|SPENSA Dt UCTTAÇÃO Ne
o4l2021 oR|UNDO DO PÂOCÉSSO AOM|N|SIRAT|Vo Ns 2022.11.16.m2o. PÁRÍES: o
MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM por intermédao da SecreteÍia Munlcipel de Saúde e o
Senhor Cicero Rinaldo Nogueira da Silva. OUETO; O pre*nte Termo Àditiw tem como
obielo a prorogaÉo da vigênciâ do Contrato firmadâ enúê âs part6 em LglO]'lZOZl,
confome Proç6s Administrarivo n OSIZO?L, de Dispens de U;iteçâo ns OaT2Ofi-õ
termos previstos em sua Cláusula euâíta. O reÍerido contrâto tem como objeto â lcação
do imóvel situado na Rue Doutor Salomâo Fiqu€ne, r/n, CentÍo, ttapeoru frairim - ú1,
destinado ao füncionâmento da Farmácia gásica e centnr de abaitecimento Farmacêutico.
VALOR:ralor globat de.RS.2O0O0,OO (vintê mit reais), sendo RS 2.SOO,OO (dols mili
qurnhentos reais) mensal. VIG€NCIA: Fie prcrrogada a vigência por 0g (oito) m6es pelo
Fdodo-d:-2zlrol2o2z a 2t10612o23. DArÀ DA AJgr,lAruú: ztt'nlzôzi. erir uoA,,: ret
lL 9:.99í9.3 e suas afterações posteriores. DorAçÀo oRçÀMEiÍrÁÀú, ôúÀo lt:;úlirDd
MUNtctpAr DE 5AúDE uNtD. oRçAMENTARIA; 1301 

'- rutoo úunrc-úí-ór snúóiPRoJEÍo/arvrDADE: 10.122.0024.i07s - Manut. e runc. oà Éunoô r,runicipar oe seúããErÍM. DE DESPESA: 3.3.90.36.@ - OUTROS S€RVI@S DE TERCETÀOa-PES5oa prsrcn roryrÉDE RECURSo; 15001@200 - RECE|TÀS DE tMpCÍÍOs r mansi oiirr,rposrôí srúói.
ÀSSINATURAS: P/CONIRATÂNTE anarita de Jesus Gstio ronsiii sãcietrria M;;icipar de
Sôúde, P/CONÍRATÂDA CiceÍo ninatdo Noguetra da Stivi.

AVTSO DE HOMOTOG çÃO
PREGÃO ET"ETRôNICO ilT 51/2022

PROCESSO ADM|NtsTRATtvo Ne 2022.08.29.O11
OBJETO: ReSistro dê preço para futura e êventual contrateção de pessoâ iurldicaespêcieltzada para o Íornecimento de materlâls permen€nt;s pãii-.uprl.Oer"ná"s o"i
secÍetarie5 Municipais de ttapecuru-Mirim,/MA.

Os Súetários Municipàis da: R*eita Orçamênto e Gêstâo, Asistênci3 Sftial esaude na condição de Ordenadores de-Despesâs e no uso das atriÉuições quê lhe sãoconÍeridas Delo Decrêto Municipat ne O3O/i022 resotvem XóúOóCan o Í€sultâdo da
xgr-taçâo, nos têÍmos do art. 13, inciso vl do Dtrrêlo ne lo.o2rtl2019 ê do itcm 14.2 do
Edltal, o objeto alima especiflcado a taor da (s) empresa iri, 

' - -
I,APROVADA MOVETS E +ETROS EtREu, iriscrita'n'o CNpJ nc 24.911.951100O1_

80, vercedora dG itens: 1, B, 23, J2,33, 34, 39, 63, 65, 6t, tO, 92 e !06, no valor'gloút
de RS 34O.0O5,ff (tÍez€ntos e quarenre mit ã ciirco-rcaís1.

2,v R COÍA EtRELt inscritá no CNp, ne 21.i11.336/OOO1-OO, vencedora dosirens: 2, 11, 12, 79,2s,30 e 69, no vator gtobat de nS nS lgOgOi,ii (cento e noventa milseiÍentos e dois reais e sessenta e rete centam).

{*
Êir docuúêdô @e rê. crift& rc eúq &r&b
hllP://w* h r.b,/-Jleit,c'd*.httl peto dip G3m2Ilt1U4Z |:l|lffib à!i..do dg,btned. sltr Mr il 2.M-2 U Ll@12@1,

F idhüi á tnÍr.€fuo.. & k ruHiG! i.siteiE - rcp€,.r.l
IGP
!d.)-



DIÁRIO OFICIÀL DA UNúO'seção 3

EXTRÂTOS DE TERMO DE ADÍTIVO

lo9 TERMO DE ADlTlVq Contreto ne f71l21:Ig, Proas ne-2?12019' Tomada de Preços ne

ii7zblàiàir.-iúiÉi, srcnermre üú'nrirpÁL DÉ F|NANçAS E PIANEIAMENTo e lr',lc

Êí'ipíÊÉírirrütriüi iroÃ - rrre, cNPr: 1E.224.783/ooor's ' -o9lel9l1.'cscimo 
do prazo

il;t;;-üi';;üil- ãe- otlroizozi-a-óitoz.tzozt' AMPARo trGAL: Lei Federal nc

8.666/1993.

7c rERMo DE ADÍTrvo, contrato nc 2go7or, l2o2o, r1gçs1o--f-ple/zo2o, Ioryt-{9
ár"çài'ã* oilioz-olCCr. pARTES: pREFEtTuRA úuxtctpat Oe MoNçÃo - MA / SECREÍARIA

iüüiírlcíÉrL ói rrúrntF§ E p1ANE'AMENTO CNpJ sob o ne 06.190.2/13/0001-16, dorâvante

ãàiiji"ii.iii"i coúrnrÍ4'r1s, e x a r cottsrnuçôEs EIRÉL; - EPP, insrltâ no cNPl eb o

il'iilúilãrTooor 59, doravante denominâda'CoNTRATADA obiêto: acréscimo Prazo

;on;;'ú;;Í6;i prjzo: de zsl].tlzo2z a zslo3l2o23, tundame-ntação lesel: arl s7'

;;ü;li;;; i;i É á.soslsl. rüprRo r*car' uei redenl no 8'666/re93' contrateda:

Ániãnio'noU"tto Batista Santos - responsável legal girio/AdministEdor' Contntante:
(edma Oliveira Nussrala - SecretáÍia Municipâl de tinânças e Planeiamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO

avlso DE tlclraçio
PREGÃO ETEIRôMOO Ne VAoüt

A PÍeÍeituía Municipal de Olinda Nde do Mstenhão, através do s€u pregoeiro,

torna público para conhecimento dos interBsdos que Íeâlizará licitaçâo na modalidade

PÍeão ElêtÍônico. do tioo menor pÍeço 9or item, que tem como obieto a contrataÉo de

irürãi páo ioinecei combustlveií pàra a frota de veículos do munlcípio' Dâta dâ

ÃÉ.tuiá' irlorluo23 às 9:oo horas. De acoÍdo com as Leis ne 1o.52o1o2,8 666/93 ê suâs

"rtãráç0e., 
Ja iet Complementar ne 123/2006 e aherações. o edital.stará disponlvel no

iite, fu.ttitan.t.*m.br, na página oficlal do munlcipio, m.olindanwa.ma,gil'bÍ, no
sisteme do TcE/MdslNC e na iala da Comissâo PêÍmânente de LicitaÉo - CPL, ío prédio

dâ Píefeitura Munlcipâ|, lfializado na Av. VltoÍino FreiÍe, s/n, Centro. lnformâções

adlcionais no E-mail: cplollndanila2021@hotmail.com.

Olinda Nova do Marânhâo, 10 de ianeiÍo de 2023.
ALEXANDRO SOUSA CORREIA

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUÍRA

AV|SO DE UC|TAçÃO
PRE6ÃO EIEÍRôNICO SRP ilT 34/2OZI

RepetlÇão

A Prefeitura Municipal de Presidente DutÍa/MÀ toma público que Íealizará
Licitação nã modalidade Pregão Eletrônaco ni 03412022. obieto: R€Slstro de Preços para
eventual e futura contratação de empresa especlallzadâ para aquislção de umâ Pá

cárregâd€irâ pera atendeÍ as necessldades da Secretarià de lnfraestrutuÍa do Munlcíplo de
Presidente ourre/MA. REALIZAçÃO: 25/Ou2O23 às 09:00 horas DIPLOMA LEGAI-: LEi no
10.52O/2OO2 com aplicação subsidiária da Lei nc 8.656/93 e suas alterações.
OBSERVAçÔES: O Edital estará disponlvel ne integra,. no endereço eletrônicol
www.compraspresidentedutra.com.br e no Slte do Municlpio
http://president€dutra.ma.gov.bÍ.

"'Á,1,3'll"Jli,tJ:litr?rt"r,ltü",1fi 
,1,i',X'ft o*n

PregoeiÍo

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

AvrÍ, oE rlcrraÉo
pnE6Ão EtEÍRôf,tco Í{r z/m23

9ROCESSO AOM|NTSTRATTVO Ne 002/2023.
A PÍefêitura Municipal de Raposa/MÁ, por mêio de seu Pregoeim Oficial,

nomeado pela PortaÍia GP ne l2Ol2O22, toma público âos lntêres5ôdos, que realizârá
às 09ho0min (noe horas) do dia 24 dê ianeiro de 2023, através do Portal de Compras
dâ PÍêfêituÍâ Municipal de Raposa. sítio: www.comprasrapos.com.br, licltação na
modalldàdê pne6ÃO, na Íorma ELETRÔN|CA, do tipo MATOR PERCENTUAT Oe OESCOUfO
VATOR GLOBAL, objetivando a aquisição de CombuíÍvel pelo Maior Oesconto
PeÍcentual Aplicado sohÍe o Preço M&io Mensal Divultãdo pela Agência Nacional do
Petróls, Gás NatuEl e Bicombustíveis-ANp, para os Veículos e Máquinas Pertencêotes
à trota do Município de Raposa/MA, para atendeÍ às nêcessidedes da Sccretaria
Municipal de Administração e Planeiamento-SEcAP; S€cretaria Municipal de Assistência
Social-SEMAs; SecretaÍia Municipal de Educação-SEMED; Secretaria Municipal dê Sàúde-
SEMUS; Secretaria Munrcipâl de lnfÍaertrutura e TEnsportes-sEMlT; e, Secretaria
Municlpal de AgÍicultura-SEMÀG, confome condições, quantldades € exlgências
estabelecidas no Edital e seus ânexot tudo em confoÍmldade com a Lel Fêderal ng
l1.l20l2cf,2; o Decreto keral ne 3.555/2OOO; o Dftreto Federel ne 10.024/2019; a tei
Complementar nr f23/2@6, alterada pela Lei Complemeíta. nQ 147/ZO,4 e pela Lei

pRocEsso ADM|N|STRÂTIVO Ne 195/2022 - PMR'MA'

Â prefetturâ r.,runi.ip", o'Jiir'atá'lüÁ, "il"rÉ..a" 
*u Pregeiro e Equipe de

m:r..;t,:[tÉ,.#"""*mi*]r-.ffi rsdf i'l#:ü['"ri'#

ffi 
-ütffIffi iÍ*ffi ffiffi íHsfl*tfffi

w.rcrtaldecompraspublims.comi?, not't"tniü o" úi nc to'szo/zooz' Decreto Fedeol

;r-idõr;/ãõió;'düíeto rederal-ít í.àzit1, Lei co-mp.!êmentaÍ ne 123/2006' Lei

Ü;ôtfi';ãr-;rr- ríiinu,, oecreio reoáâr 
'!t 

9.s-t/-1-s^ e alterecô€s' bêm como

aollcando-se subsldlarlamentê 
"o 

ql-" toiÉãi i üi e'66e1í?g1 e-suas aÉerações' o edhal

ê sus anexos estão à dlsPosição oái ''tãi"tt"Oãi no po'rtat oe 'nmpms 
de Prefeitua de

Rosário, em ww.poÍtâldêcomp;il;il;;; É'' ê sitê da PreÍeituÍa Municipâl de

Rosárià/MA https://wvr.rosano.ma'8ov'or/ :

-"fJà?;lff,b%"lil'J'á"í-'Ji'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

I EXrnlIÍo Do a' IERMO ADlrlvo DE CoÍ{TRATO

ADlTlvoDEcoNTRNe2olgo422mlToMAD^DEPEçom3/2019.PRoADM2019036@4.
ii"iótirüõ 

-dd'rirnNo oo coiririÀió iôM4DA DE PEço oo3/201s. coNrRA.rÁDo:

iintii'iáãi",iá'ú,"i.ip"r a" ÀüúlrsrnaÉo dê sã9 BIilgo./MA; e a.Emprcsa:

;iüi;i,Gi;"E'Ãüüiô'EiCrti inr"àt" no clpr: zs'tasret/mol-e7' estabelecida Av'

ffiiiô:r*8ãõ üjirlri Éoi. potv -PREMIER - lóquei - rereslna - Pl' nêste ato

iãrr"*-íúi"-i.r. §ócio propnetár.p'sr. Daüd Alws àe Araújo cPF: 992.798.193-72,

Miaãiàãi"ãiãrraaá n.'cioãoe uá Terêslna - pt, ob.ieto: tmptanraÉo d€ uma PÉça dâ

];;;i;;-"-r;ü; oã Àúnicipro aã sao aernarao/MÀ, com o valor dê RS: 1'7tf il'lo'28

i;;;;lh;" s€t*entc e oitenta ã um mll quatrcentos e quarênte reeis e vinte e Ôito

E;i;;; P;;;-"-fu;ú inalterado. as dsPess dsonentes da contratação dâ presn-tê

iiiiàããlo".raá p"i contá dc RecuÉos Gorerno Fedcrat - proposta/Ano - 046968/12. cEF.

turr.Íô ôr.âmêntária: oz.ms.rs.aii.õzeo.r.oo6 colsrnuçÀo. AMPUAçÃO E REfOnMA

óffiffcÉ5fiàüEs e Laús +asosr.o - obras e lnstalaiões BASE lfGA[: Tomada de
pàô;íóilrõit a" cÉtutzorg, às lo:oohs, d9 

-.-.gqo 
coÍn Lei Federal n' 8'566 de 21

ae iuntro de f993 e a Lel Comphmentar nr 123/2006 e demais normas perün€nt€s à

ãipãiãi-oÃie-óílssiúiuia, iz de abrit de 201s. o- pÍezo de virêncta do contreto n'.

2O'1904i2001, preüsto eÍn sup cláusula segunda, fii1,o--4e-aditivo prorÍogado--d€

ií-iúioàio[i vnuorD. ÁÍÉ B/1o/2023..óevto r'ts DE ARAúJ. ElRELl, EMPRESA:
-qÀnêrsco 

DAs cl{AGAs caRvALHo - Secretárlo Munlcipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

EITRATO DE OOiÍÍNAIO

contreto Nr 467/2022 - Tomada de Preços N. oo5/2022. oaÉdo en-2o17212022 e flrmado

áÂôíióizoit.'iánes: piefeitua MuÍiicipâl de são loão Bâtina, CNPJ 3s 191'369/0m1-

,ó; ,iti,áú 5 inça oa MatÍi2, N0 29, ceniro, s J Bâtlsta-MÀ representada 9or Arionaldo

r,alrtini oominicd, cPF 251.t71.983'oo ê a empre$ RR Asessorla ê EmpÍeendlmento6,

ôrrrpj sz.iai.+aVóool-?0. obleto: PrestaÉo de seruiços de engenharia de constr-uÉo dê

àarrpo ae Futeúl no Munldiío de São J'oão Batista-MA.Vitência:o prazo.de vitêncla do

contBto sêrá dê 06 (seis) meses, contados a pârtiÍ dâ data da assinâtura do instrumento,
nos têrmos do anlgo 57 da Lei ne 8.656, dê 1993. Cobêrtura OrçámenHria: RÊturso

Próprlo: 02 Poder-Exêcutirro 15 S€c- lnfraêstruturà, Obras, Trdnsporte e 
-Íránsito

15.i51-0343.1052. construÉo, RftuperaÉô e AmPllâção dê Lotradourcs Públlos; .

4.4.90.51.m Obras e lnstaláções Vâlor: R§249.671,52 (Du.êntos e OuaÍenta e No!rc Mil
Selscentos ê Setantâ ê Um reâis e Onquênta ê Oois cêntavos). Sitnatários: Arionaldo.-
Martins Domlnicl, CheÍe Gabinêtê Municlpâl e o Contratado RR AssêssoÍia e
EmpÍendlmêntos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IOSÉ DE RIEAMAR

AV|SO DE UCÍTAçIO
piEGIo ELETnôxrco Nr 12023 - cEucc/pMsJR

PROC N9 961/202l.SEMPAF
A Prefeiture Municipal de São José de Rlb.mar - MA atÍavés de sêu Pregoclro,

torna público e6 interesdos que rmliará às 10h:00min (horário de Erasílle) do dia 23 de
jâneiÍo de 2023, PrcBáo EleÍônic!, tipo Menor Preço, cuio obreto é o reti$ro de preços
para conuatação de empres especiâlizâdâ para pÍêstar sêrúços de lavagem ê lubriflcâção
dos veículos para atênder a dêmandâ da trota municipal de são José de Ribamar-Ma, na
forma da Lei Federal ne 10.520. dê u de iulho de 2002, Lel Complementer Municipal ne
046, de 1l de meio de 2017; Dsreto Municipal ne 207, de 16 de outubro de 2006 e
subsldiârlamentê pelâ Lel fêdêral ne 8.666, de 21 de lunho de 1993. PodeÍào participar
deste preSão eletrônico as empresâs quc pÍeenchcrem os requisitos do Edltal. A sessão
pública a@ntecerá pêlo site: M.licitaaosaoiosederlbamar.com.bÍ. O Edital e seus
enexs estão à dispos{Éo dos inteÍessdc no endereço supra, de 2l a 6l feira, no horário
das 08:@h às 13::10h, teleÍone {98} 32244769 e no site m.soiGedêÍibamar,ma.8ú.b.,
ondê podêrão *r conshadc e obtidos gratuhamêntê. O Edital também podê sêÍ
adquirido no sitê M.licita6Gaolosederlbamar.com.br. Qualquer modlficâção no Edltal
*É dlvultàda na ftrmâ do artito 21, § 4e da tei 8.666/93 e comunlcada aos inteÍessados
que âdqui.iÍem o Edital na CELICC. Pedidos de eslaÉcimentos deverão ser protocolâdo9
atravê do sitê: mJlcitacaosaojGêdêrlbamar.@m.bÍ.

tssN 1677-7069

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

Avlso DE udrAçÃo
PREGÂO EETNÔÍ{I@ Nê V2O23.PMR-MÂ

Ne 8, quarta-feiÍa, 11 de janeiÍo de 2023

;*'
duzentos e trinta e setê reais e no

79 e 80.

ffi lcontíetação.de-pe:Y- j::ioi::êip'::'i1:.'i-,I'l:

cinquênta e um reais e quarentâ !

são 
'osé 

de 
tmit$skâ? tãdiriro 

de 2023'

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

AVTSO DE UC|ÍAçÃO
coÍrcoRREtitct^ púBuca Í{r 6/29zl

PROCESSO ADM|NTSTRAT|VO Np 2022.11.10.m28/2022
o MUNtcÍPlo DE sÃo MATEUS Do MARANHÂo/MÂ, pessoa iurídica'de

dlreito público inteÍno, lnscÍlta no CNP, sob o n' 06.019.491/ü)01{7, FEr intêrmédio
da sffÍetaria Munacipal de Administra{ão e Planelâmento, juntâmente com a Comtssão
Pemanente de Licitação, TORNA PÚ8UCO que, em obediência às disposiçães da Lei ne
A.987195 _e suas alteÍaç6es postêrioÍes, taá reeli',Í llciteçâo nâ modalldôde
CONCORRENCIA, do tipo menor velor dâ tariÍa com o de melhor técnicâ, parâ
coNcEssÃo oÂ pREsrAçÃo oos sERvrços púBLrcos DE ABASTECTMENTo oE ÁGua É

{*
fi? fumêtu Fde 96 €rif€& E eMüep daóÂ@
hrtp.//fl*.in.gft brlarr€nricid*.htDl, pêlo dip 63cm2Itl10243

hb nrin.do dt,ulm!ilê dío@ MP il 2.m.2 4 2air@/flúl,
p iditui e lniMíá * Cks tuHkãí &àsileiíâ . l@{r.sú

IGP
ld.):

Receita,
onginssitâ

trezentos e Setenta e três reais e cinquenta

PAra
vr6ÊNCIA: 1.2 mesês.

de
Orçamento e
no CNP, sob
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.IT{IRIM

CNPJ N" 05.648.696/000r-80

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 006/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" 0s8/2022

PROCESSO N" 2022.I Ll1.0005

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos l0 dias do mês de janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/]v1A, inscrita no CNPJ

sob n.o 05.@g.69610001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/lrl, Centro, Itapecuru-Mirim/JvÍ4, nestç

ato, representada por seu Secretário municipal, o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.I. n-o 0620047520ú-4

SSP/MA, CpF n.. 718.450.463-15, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n, 10.520/02; do Decreto n" 3.555/00; apticando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666/93'.'-

e as demais.norÍnas legais correlatas;

Ern face da classificação das pÍopostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N"

O58|2OZ2, conforme Ata rcalizada em 28 de dezembro de 2022 e homologada pelos Ordenadores de

Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual conffatação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa FUTURA INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n" 10.966.24910001-00, com sede na Rua João Emilio Falcao, N o 331, Bairro: Fatima, CEP:

64.049-480,no Município de Teresina/Pl, neste ato representada pelo Sr. Dayvid de Oliveira Santos, portador

da Cédula de Identidade no I .643.847 SSPiPI e CPF n" 613.37,l .023-34, cuja proposta fbi classiÍicada em I o

lugar no certame para os itens conforme abaixo:

FUruBArNFoRMArcAcoMERcoffi #flXiã'â"rHiTJ?1'Jrg:H
E sERVlcos LrDA:10e6624e«rc100 

i}râ;lffi.rr.1T:r,'r§".,",,*.

42

BLOCO 15 X 20 SEM
RENUMERAÇÃO,

DIMENSÔES 15 X 20 CM,50
X2MPRESSÃOIXO,NO
PAPEL AUTO COPIATIVO.

BLOCO SERVTÇO/PROPRJA 40 R$ 8,80 R$ 352,00

44

BLOCO PARA ANOTAÇÕES
DE RECADOS I5 X 2I CM, I

X O COR, TINTA ESCALA,
EM OFF-SET 56G COLADO.

BLOCO sERVIÇo/PRópnre r00 RS s,so R$ 5s0,00

48

BLOCO POST-IT ADESryO,
BLOCO DE IOO FOLHAS,76

MMX IO2MM.
UNIDADE sERVIÇO/PROPRTA r00 RS 2,00 R$ 200,00

TOTAL R$ 1.102,00

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro. ttapecuru-Mirir/MA
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\-4

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preço para futura e eventual Contratação de pessoa jurídica

especializada para confecção de Material Gráfico, para atender às necessidades das Secretarias Municipais

de Itapecuru MirimMA. conforme especificações do Termo de Referência.

L2. A existência de preços registrados não obriga a Adminishação a firmar as contratações que deles poderâo

advir, facultando-se a realizaçáo de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

benefrciário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

cr,Áusur..q. sEcuxnÁ,] no oncÃo cpRENcIAnon e »os pARrIcpnNrgs

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e os órgãos participantes

são a Secretaria Municipal {e Educação, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de

Assistência Social.

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador,. desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no

70.520102., no Decreto n" 3.555i00, na Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, na Lei n" 8.666193.

2.3. Cabeú ao fornecedor benehciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este itenr não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50%o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instnrmento convocatório e registrados
na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assuÍnidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decoreirtes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3' l. A Ata de Registro de Preços terá vigênci a de l2(doze) meses, a contar da daÍade sua assinatura.

DA

FUTURA INFORMATICA Ai§n.do d. Íomd6il.l pd

Praça Gomes de souza, s/N, cenrro, trapecuru-MiúÍ/MA i#:ffi3.::5ffi:fi ffiHiiffiHHiffiFj'
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PREFEITURA MI.]}[CIPAL DE ITAPECURU.N,ÍIRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

4.1. É. vedado efetuar acréscimos nos quantitaüvos fixados pela ata de regisho de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1'do art. 65 da Lei n' 8.666. de 1993.

4.2. O preço iegishado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n"

8.666193,em decorência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciadorpromover as negociaçõesjunto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço irücialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3. l. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustruda a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro. sem

aplicação de penalidade;

4.3.4. ConvocaÍ os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n' 8.666/93, quando cabível, para rever o
preço registrado em ruzão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido. caso a
comunicação ocolra antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oporhrnidade de negociação, quando cabível,

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovÍr e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos
devi damente justi fi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificaçâo dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre ernpresas de
recoúecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

Asilnado de íorma poÍ FUTURA
INFORMAIrcA COM.:ROO E SERMCOS

LTDA:109ó6249000 00
Dados: 2023,01.10 19:00:40 -03'@'

FUTURA INFORMAI1CA

COMERCIO E SERVICOS

LTDA:t 0966249O001 0O

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ttapecunr-Mirim/MA
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

auhrados, rubricados e numerados. sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7 . É vedado ao contratado interromper o t'ornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisãoj

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de'

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveú proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contmtação mais vantajosa.

4.9.É proibido o peditlo de revisão com efeito retroativo

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.1 l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará c6pia afinlizad.r da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OUINTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5. l. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o conftaditório
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5. I . I . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato. no
prazo estabelecido pela Administração, sern justifi cativa aceitável;

5.1 .3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993; ou no art. 7o

da Lei nn 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do regish'o de preços podení ocoÍrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Ern qualquer das hipóteses acima, o órgâo gerenciador comunicará o cancelamento do registro do
fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

turiú deíoh. digit l pq FUTUm
FUTURA INFORMATICA CO|íEROO E tilFffiÍc co^lrfolo E sE8vtcos
SERVICOS LTDA:t0966249000100 LÍDÀrffi24mroo

DadG:2Ol3Ol lO t9.01:t I {3,00.

Praça Gornes de Souza, S/N, Centro. ltapecuru-Mirirr/MA
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g

Í.1. A contratação oom o tbmecedor registrzdo obserrvalá a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizaCa mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 daLein" 8.666193,e na Lei n" 10.520102, do Decreto

n' 3.555/00, da Lei Complementar no 123106 e, subsidiariamente, da Lei no 8.666193;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou insffumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustificada do fornecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalizaçáo de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAI para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, llas mesmas condições contratuais. os acrescimos ou supressôes

contratuais que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subcontrataçáototal. A subcontratação parcial do objeto do contrato seÉ admitida desde que

autonzada previamente pela administração.

6.7. AContratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ct Áusur,a sÉtnvra - oe vlcÊNcn oe coNrnarecÃo

7 .1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DO PRECO

8' l. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

A

9.1.-As obrigações do contratante e da oontratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções ,.DAS

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE' e "DAS oBRIGAÇÕES DA çSNTRATADA,' do Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

l0' l. O recebimento dos materiais/produtos será efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim.

E

TUTURA INFORMATICA Ariinôdo dc foÍma digitôt poí

Praça Gomes de Souza, S/N, Cenho, uapecuru-Mirirn/MA ir'#:irff.:ffH§H iillil#,ffiHiffiff'
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10.2. A Contratante rejeitaút, no todo ou em parte, o material fomecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Autorização de Fomecimento, ficando a Contratada, zujeita à substituição do objeto rejeitado.

10.3. O aceite/aprovação do material pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada,

especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas

no Edital, verihcadas posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Itapecuru-Miim/MA as

faculdades previstas uo art.l8 da Lei Federal n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

10.4. O recebimento deÍinitivo uão isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais/produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de

pagamento.

10.5. Não serão aceitos materiais/produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade

ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. Caso algum produto apresente defeito
de fabricação quando em uso no decorrer do prazo de validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesrr,o

enr 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, sem ônus adicional para a Secretaria demandante. Os materiais

deverão ÍeÍ pÍazo de validade mínima de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega.

10.6. Não serão aceitos materiais/produtos diferentes das especificações estabelecidas no Termo de Referência,
e na Proposta de Preços da Contratada

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO PAGAMENTO

I l.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Edital.

A.

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçào.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em colresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aft. 70 da
Lei no 8.666193.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários evenfualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizaçào das faltas ou defeitos observados e encamiúando os
apontamentos à autoridade competente paÍa as providências cabíveis.

FUTURA INFORMATICA
COMERCIO E SERVICOS

LTDA:10966249@0100

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA

Ar5imdo de digital por
FUTURA INFORMAIOA COMEROO
SEBVICOS LTDA: I 0966249u001 00
Dados: 2023.01.IC I9:0I:58 -03'00
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I 3. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na tbrma da Seção "DAS SANÇÔES ADMINISTRATMS'
do Edital.

clÁusula nÉcmn ouaRr.L - »as »tspostcÔrs ceRats

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520/02, do Decreto n'3.555/00,

da Lei Complementar no 123106, e da Lei no 8.666193, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por rnais priülegiado que seja.

ltapecuru-Mirim/MA, 10 de janeiro de2023

Ass

a
\

Nunes
Secretaria Receita, Orçamento e Gestão

FUTuRATNFoRMATcACoMERCToâ.T8iÍ,"^i?f â'"'J;l'iJHJ-U:3i
E SERVICOS LTDA: 1 09662490001 00 LrDA: l 0e6624e000r 00

Dados: 2023.01.1 0 t 9O2:20 {3'00'

FUTURA INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Dayvid de Oliveira Santos

Sócio Administrador

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATA pE BEGISTRO pE PRECOS No 006/2023

:
pREGÃo ELETRôNtco nARA REGtsrRo DE pREços sRp No osot2ozz
PROCESSO No 2022.11 . 1 1.0005
VALIDADE:Até í2(doze| meses -

Aos 10 dias do mês de janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-MiÍim/MA, inscrita no CNPJ .fO n."
05.648.696/0001-80, com seds na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu
Sectetário municipal, o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.l. n.o 0620C/l752O17 -4 SSP/MA, CPF n.o 7í8.450.463-15, e em conforinidade
com às atribuiçóes que lhe foram delegadas;

.i
Nos termos da Lei no 10.520102; do Decreto no 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei n0 8.666/93, e as demais r,orrras
legais correlatas;

Em face da dassificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No 05812022, conforne Ata
realizada em 28 de dezembro de2022 e homologada pelos Ordenadores de Despesas; ''

F-esolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo
de Referência, que passa a fazer parte integrante destia, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela emprqsa FUI-URA
INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 10.966.249/0001 -00, com sede na Rua João Emllio
'clcao, N ' 331, Bairro: Fatima, CEP: 64.049.480, no Município de Teresina/Pl, neste ato representada pelo Sr. Dayvid de Oliveira

1,' lugarportador da Cédula de ldentidade no 1.643.847 SSP/PI e CPF n0 613.371.023 -34, cuja proposta foi classiÍicada em

42

BLOCO 15 X 20 SEM
RENUMERAÇÃO,

DIMENSÔES 15 X 20 CM,
sOX2IMPRESSÃO1XO,

NO PAPEL AUTO
COPIATIVO.

BLOCO
sERVrÇO/PRÓPRt

A
40 R$ 8,80 R$ 352,00

44

BLOCO PARA
ANOTAÇÔES DE

RECADOS 15X21 CM,1 X
O COR, TINTA ESCAI.A, EM

OFF.SET 56G COLADO.

BLOCO
sERVrÇO/PRÓPRl

A 100 R$ 5,50 R$ 550,00

48
BLOCO POST.IT ADESIVO,
BLOCO DE 1OO FOLHAS,

76 MM X 102 MM.
UNIDADE

sERVrÇO/PRÓPRl
A

100 R$ 2,00 R$ 200,00

TOTAL R$ í.í02,00

g!ÁgsuLA PRrÍrtErRA- po oBJrc
:

t'1, O objgtg desta Ata é o Registr-o de preço para futura e eventual Contrataçâo de pessoa jurldica especializada para confec çãode MateriafGráÍico, para atender às necessidàdes das secretarias Municipaiide ltaiecuru úirimlMA, àntormà àsôéoincaçoes o oTerrno de Referência.

'1 2' A exis-tência. de preços registrados não obriga a Adrninistração a firmar as contratações que deles poderão advir, Íacultan do-sea realizacfio de licitação específica para a contátação pretendiâa, sendo assegurada áõ ueiãnciario Jo R;óisto ã.piàrerenci a oefomecimento em igualdade de condições. -'---e-'---

cLAt|sULAsEGUNDA-DoÓRGÃoGERENclADoREDoSPART1clPANTES

2'1' O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal.da Receita, orçamento e Gestão e os órgãos participantes são a SecretariaMunicipal de Educação, secretaria Municipalde §aúde e a seãieúrãrt,1rrõipãroãÃúiitããja'social.

2'2' Poderá utilizar-se da Atra de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenhe participado docertame, mediante prévia anuência do órgão gerénciador, 
_d99de-que devidamentJiusiúôãoáa vantiagem e respeitadas, no quecouberem, as condições e,âs regras estabtlec-idas na Lei no lo.szdioz, no Decreto nt 3.sss/oo, na Lei Complementar n. 123706 e ,subsidiariamente, na Lei no g.666/93.

Assinado elelronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: *-.12g.783-** em 11t01t202310:02:06 - tp com n": 10.0.0.103
Autenücação em: r1nrrrw.itrapecurumirim.ma.gov.br/diariooficiaf.pfrjZú=aSã
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l1+úll"d
Et"i;i$



.-'r' i-- i

2.3. Çâberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as eondições nela estabelecidas, optar p>la
aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

Z.+. nq[g]ipiqes:ou contratagões adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a 5}o/o
(cin$Glts?_g_gárf,É)dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

Z.S. MêOes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do guantitativo de cada item registrado na ata de
registrc,-de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgáos não participa rtes
que eventualmente aderirem.

2.5,1: Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobranga do cumprimento pelo fornecedor,
em rel{ção às obrigaç6es contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla deÍesa e o contraditório, de everituais
penalidades deconehtes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

cúusuu reRcEtRA . pAVtGÊNctA pA ATA pE REGtsrRo pE pREÇos :"'

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CúU$ULA OUARTA. DA ALTÊRACÃo DA ATA DE REGISTRo DE PRECo§

4.1. É rredado eÍetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o

do art. ô5 da Lei no 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alÍnea 'd" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, erq
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a ' \

órgão gerenciador promover as negociaçóês junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, lomar -se superior ao preço praticado no mêrcado, o órgão
gerenciador deverá:

4.3.1. (ronvocar o Íomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequaçáo ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Erustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e;

4.3.4.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original d o
certiame.

4.4. Quando o preço de mercado tornar€e superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento devidarnente
comprovado, não puJer cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

,i.4.1. Conrocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea
"í{'r{ô ihniÁô ll dn eanrrÍ do aÉ Â6 r{a I ei no R ÂAA/q? quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência dt'

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incal,
og, aiçda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe,

.l

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra anteÔ
do pedido de fomecimento, sem aplicação dã penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais Íornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.S. A cada pedido de revisão de preço deveÉ o fomecedor comprovar e justiÍicar as. alte.ra@es havidas na planilha apresenta da

anteriormentê, demonstrando analiticamente a variaSo dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos

demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado denke empresas de reconhecido porte mercantil'!:lr.l"H^
e/ou comercializadoras, a ber realizacia peh frópiia unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera 'ção

solicitrarja ser instruída com justificativa àa eicol'tra do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração

no prrr,o de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos prOcessuais'

i

4.7. É vedado eo contratado intenomper o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, esta.ndo,

neste caso, sujeita as sániãLs pievlstãs no Edital Convocatóiio, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.
:

4.g. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçáo parcial ou toüal da Ata de Registro d e
ereços, mediante publicação nõ Oiario Oficial, é aOótar as medidas cabíveis para obtençâo de contratação mais vantaiosa.

4.9.ÉproibidoopedidoderevisãocomefeitoreÚoativo.

.:
; Assinadd eretronicamente po. walderino Mendes da sirva - cPFâ:í: 

ffi;"ü-,.|í'#Íffiill;;3í:3f;,1i.,:f,I,Ii;Í|i9;i5SÍ Hffi

culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o,
configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.
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4.10.Nãocaberepactuaçãooureajustedepreçosregistrado.

4.11, Havendo qualquer alteração; o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Rêgistro de Preços aos Ôrgãos

participantes, se hóuver.

11,Qt1: ;
',.^. -)-----

:. ,.À

CLÁUSUI-A QUINTA. DO CANCEI-AMENTO DO REGISTRO ,4

F.1. O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, aSsegurado o contraditório e a ampla defes a
em processo administraüvo específico, quando:

5.1 .1 . Não cumprir as condiçôes da Ata-de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela

, Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos lllou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei no 10.520, de

2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá oooÍrer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior, que

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e iustiÍicados: ' '

,.^".. 
^r 

r^rr.^ 
:

5.2.1. Por razóes de interêsse público;

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgâo gerenciador comunicará'o cancelamento do registro do fomecedor aos órgãos
participantes, se houver.

clÁusuLÂ sExTA. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a dassificação segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente atia e será formalizada mediante instrumento contratual,
contbrme disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93, e na Lei no 10.520/02, do Decreto no 3.555/00, da Lei Complementar no 123/ 06
e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/93;

L.2. O órgãp convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias'úteis,
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceitia pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizaÉ consulta ao SICAF para idenüficar possível
ptoibição de contretar com o Poder Público e veriÍicar a manutenção das condiçôes de habilitação. ,

;lõr. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condigões contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais oue se
fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do conúato será admitida desde que autorizada
previamente pela administração.

6'7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, êm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, to{as as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúusuLA sÉTtMA . DA vtGÊNctA DA coNTRATAÇAo

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a
contar da sua assinatura

cúusuLA otrAvA- Do pREÇo

8. í . Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA :

9.1' As obrigaçóes do contratante e da contratada sáo aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS oBRIGAÇÕES DA

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: "'.128.783-** em 11lo1t2o2g 10:02:06 - lp com n.: 10.0.0.103
Autenticaçjo em: www.itapecurumirim. ma.gov. brldiarioofi cial.php?id=433



ooNTRATANTE'e "DAS oBRIGAÇÔES DA ooNTRATADA" do Termêde8eferência, Anexo ldo Edital

cúusuLe oÉcma. oo Receeri/eNro e cR[ÉRo oe RcErrRcÃo oo oe.,ero

í0.1. O recebimentô {os materiais/produtos será efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim. i.

10.2. A d*AOfq tf)ettara, no todo ou em parte, o material Íornecido em desacordo com as condições estabelecidas na
Autoriz-ação/+fúíícimento, Íicando a Contratada, sujeita à substituição do objeto rejeitado.

,0.r. àÍi"i"provação do,material pela Contratante náo exdui a responsabilidade civil da Contratada, especiatmente quanto ,a

vícios de guantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, veriÍicadas posteriormente,
garantindo-se à Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA as faculdades previstas no art.í8 da Lei Federal nc 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor).

10.4. q recebimento definitivo náo isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais/produtos
entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

10.5. Não serão aceitos materiais/produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou quantiCade
decorrentes de fabricação ou cle transporte inadequado. Caso algum produto apresente defeito de fabriúção quando ern uso no
decorrer do prazo de validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo em 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificaçáo, sem
ônus articion al para a Secretiaria demandante. Os materiais deverão ter prazo de validade mínima de 30 (trinta) dias, contados a
partir d.à data de entrega.

10.6. Ilrlão serão aceitos materiais/produtos diferentes das especiÍicações estabelecidas no Termo de Referência, e na Proposta cie
Preços da Contratada.

cúu

í 1.1. O pagamento dar-se-á na Íorma do item "DO PAGAMENTO'do Edital.

çúusur-A DÉc[rtA SEGUNDA - po coNTRoLE pA ExEcucÃo Do coNTRATo

12.1. Afiscalizaçâo da contratação será exercida por um representante da Administraçâo, ao qual competirá dirimir as dúvidas quu
surgirêm no curso da execução do contrato, e de tudo daÉ ciência à AdministraÉo.

12.2. A fiscalização de que hata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por
qualciuer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou
de qualidade inferior, e, na oconência desta, nâo implica êm conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.566/93.

12.3. C'Íiscal do contrato anotará em registro próprio todâs as ocorrências relacionadas c,om a execução do contrato, indicand o

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o gue for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Çúus:uLA DÉcrMA TERcEIRA - pAS INFRAÇÔES E DAS sANÇÔEs ADMINISTRATIvAS

Â -^ í^,ã^ ,.ra ê^^Ãa.nac caunÁtre Àr\tlt\llerpÂTl\/as'rln trr{itnl13. A apuração e aplicação de san@es dar-se-á na forma da seção "DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS',do Edital.

cúul;ur-A DÉclMA oUARTA - pAS DISPOSIÇOES GERAIS

'. )

14.1. Sprá anexada a esta Ata ópia do Termo de Reíerência'

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a propostr da

emprêsa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se.ão as disposições constantes da Lei no 10.520/02, do Decreto n' 3'555/00, da. Lei

Complementar no 123/06, e da Lei no 8.666/93, subsitliariamente.

14.4. oforo para dirimir questóes relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja. - -.-

Itapecuru-MirinVMA, 10 de janeiro de2023.

Luciano da Silva Nunes
Secretaria Ívluaicipal da Receita, Orçamento e Gestáo

Assinado eretronicamente por:warderino Mendes ca sirva 'cPFü:}Í-ffi:;".ü;-Jít#â1ii:$Sí.S,?Ji'r'à""?T,;;Íl;?;9Ísr' 'ffi



f.ii. r..,

FUTURA TNFORMATICA COMERCIO E SERVIçOS LTDA
Dayvld de Oliveira Santos

Sócio Administrador

Ts
J

1
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DIÁRIO OFICIAL DÀ UNLA.O - seção 3

EXÍNAIO DE COÍ{IRATO

PREGÃO ELETRÔNrcO SBP N.e 010/2022
pRocEsso Np 43717072 ÉnEêlíerernoulco sRP N'e oLolzlzz' coNTRATo Nr

ooí.iíiz.tl.t_zotz. PARTES: A pretêitura Municipal de lcatu - MA - MA' inscrita no

CNPr/Mf sob ne 05.296.29Elo0bf+2,-tát *de .nê Rua Coronel corter Mâciel' ín'
õ"niro, f".t, - MÀ por inteimédio de Secretaria Municipal de Edueção' com sede na

Rua coronel conês rvracier, lin, i""t', n"ttt ato' reprcsen-tada por Heloide Barbce

Coêlho AzeYedo, Urr.itul,.,'tt-á", ínscrito no CPF sob oní.8iO'503643'6t ê' RG ne

071588297-5 Ssp/ful, resiaenàe dorniciliado, na Avenida.Bandeira' s/n' cacaueiro'

i*ãã"4", dorarante denominado(a) CONTRATANÍE-e-do outro lado' a empresa

GUAXENOUBA EMPREENDIMENTOS CôúTNCIO E S€RVICOS EIRELLI - ME' iNSCTitA NO

cNP, tob o número og.qsaoiglOoot-la, locâlizado à Rua Profês$r Francisco câstro ne

680, sala 01, centro, tcatu/-ú-1,-nutt" áto representa-da-pelo(a) senhor(al JúlE sergio

Loureiro Rocha, inscrita no RG ns oooo2o63d5943 SSP/MA e cPF Nc 705848m3'63'

ãlir ricar, Lei tederal ns s.àse, ac 21 dê iunho dê 1993 ê a Lei Fêdêral 10520 de

ii-d" lrit'ã de 2002. ouEro: Contratação de empÍesâ especializada no sêNiço de

fuü;;;;, p.r" 
"t"nd"i 

as attuidades das secÍetarles Munlcipals da Prefeiture

úrnr.ip"]r de latu - MA. vALoR: RS 96'184,92 (noventa e seis mil' cento e oltenta 
'

duâtro rÊais e novcnta " 
ali. ãi.rÀ. p-úoi: 31 dc dczembro dê 2023. DOÍAçÃO

õ-nà-rrrl-nr:iin,l'- 
- 
üi,u"a., Secretaiia MuniciP3l de Educagáo AJiYid{e:

12.361 0120.2023.mm - MenulenÉo da Secretaria de Édueção Neturezar 3'3'90-39 -

Outros S€rviços de terceiíos Pessóa Jurldica - PJ Subelemento: E0 - hospedagens Fonte

de Íecu6o: 1.500.1.

EXÍRATO DE CONTRATO

PRE6ÀO ELETRÔNICO SRP N.9 O1O/2022

i,ióõEsçó N.e 43712o22."pR-úÂo ErEIRÔNICO SRP N.e 010/2022. CoNJRAÍ.O Ne

ú.iízl.cll.zozz. i,entes, I pÍefeituÍâ Municipat de tBtu - MA - MA, inscrita no

àr,rpy'rrrrf ,oU nc OS.Z6.ZSSIOOôf-Ci, @m sede na Rua Corcnel Cortez Maciel, 5/n. CentÍo,

i;;ií:'üfi; i;G;;;ãi" a; selrúria Muoicipal de Assistência social' com sede m Rua

tiãressa irofesrcr FranciscíCJstro, nq 53, letu, neste ato' rePrefÍLt-aía-.qolJa!!5ol
GônGlres centanhêde' brasileiro, Giado, inscrito no cPt sob o ns 844 626'043-34' RG ne

;üüiiíà;;;;;i;;i"'ã ããÀi"itãaà, na'Rua A, ne 2e, Residenciel lunc'l' nesta cldede'

aãrir*t" áenominado(al CoNTRATÂNTE e, do outÍo lado, a empres GUAXENDUM

EMPREENOIMENTOS COMERCiO E SERVICOS EIREI'Ij - ME, ins.rita no cNpJ sb o número

oã,qS8ofg/Ooof-fl, localizado à Rua Professoí Frencisco Câstío ne 680, sela 01' centro'

Étr/rq ;€ste ato repreÉnteda pclo(a) senho(alJúlio 5â-8io Lourelro Rocha' inscÍlta oo

\-/ ;ü';ô iirorõà8sg4j-ssp/vr 
" 

cPF N'e 70s.84t.0o3 63. BASE LEGAL: Lêi Federãl ne 8'566'

J" zr-ãã lunrro ae rggá G a Lei Federal 10.520 dê u dê julho de 2002' oBJETo:

õàntot"çad de empren especialiada no sruiço de hospedagem, ry':. 1911"i S
atMdadó das secreiarias Municlpâls da preÍeltura Municipal dê lcatu - MÂ. vALoR: R§

iã.iáipa (iinquenta e seis miL Énto e oitenta e um reais e clnco @nülws)' PRAzos: 3l
ãÀ ãiilrtjro d'e 2023. DoÍAdío oRÇÂMENTÁRIA: uhidadê: sêcretâria Municipal dê ÂÉo
S*i"i Àiria"a", 08.122.0Oí),2O59.OdlO - Manutenção e tuncioremento da SecretâÍiâ de

ãit e bem estar s«ial NatureÉ: 3.3.90.39 - Outros Serulçc de terceir* Pessoa JuÍídica

- PJ Subelemento: 80 - h6pêdaB€ns Fonte dê recuÍso: 1.5CXr'0'

PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ

RESUTTADO OE HAIIUTAçÃO
cot{coRRÊNcn PÚBtlCA Í{c llxnz' cPL

A CPL informa aos partlcipantes da coNcoRRÊNclA PÚBUCÁ Ne @7lZO22'
cPL, conforme Ata de sessão realirada 20 de derembro de 2022 às l1h (on:e hoÍas) a

empÍesa CONSTRUTORA cAMPOS EIRELI Íoi dedaEda INABIUTAoA PoÍ não têí âtendido os

Subitens 9.2.4 e 9.2.3.10. Conforme regiírot em Ata enterioÍ a Comissão (om êsmra no

§ 3e do aÍt. 48 da Lei 8666/63 ebriu o prazo de Lei paÍe que fme entregue a noa
ãocumentação, com isso registre'se âindâ que no dlâ 04 (quatro) de ianeiro d€ 2023, foi
entregue pelo representant€ legal da empresa CONSÍRUÍORA CAMPOS ElREtl ô

documentação escoimada das causas que terâram a inabilitâÉo da mesme. Assim, a CPL

dêclarâ HAáILITADA a empresa licltantê CoN§TRUTORA CAMPOS EIREU inrrita no CNPJ Ne

01.2t4.1481ffi7-78. Transcoridos os prazm legais, íica desltneda a Essão paÍa aberture
dâ proposta de preços pãra o dia 19 dê ianeiro de 2023 às 09:00 hores. OBJETO:

coÀirRÁrAçAo oÊ rúpnÉsr paRA A coNctúsÃo DA coNsrR!,çÃo DE uM caMPo DE

FUTÉSOL N-O BAIRRO RESIDENCIAI. SEMSTIÃO REGIS NO MUNICÍPIO OE IMPERAIRIZ - MA,
CONTORME PLANO DE TRABAtfiO ORIUNDO DO CONVÊN|O Ne 883025/2017 - STCONV

JUNTO AO MINISTÉRIO OO ESPORTE,

'H:§1Tfl"':Iilt*
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATO DE TEiMO ADITIVO

3.NUTRIMAX HOSPITAIÁR LTDÀ in*rita "o 9N.Pl n:- 26'!37'573|0DDL-O7'

vencedora iJl'íi"ii'i'à, n, ó, fo, zo,'si'ã'ds, "' 'ilor 
global.de Rs 12s'22s'75 lento e

;ili=":i".:-"'ii'à;,$t-...+q:l:#rff 1.ü.,ü11'dzü?,as,fi:§:!tÃ96
itens: s. 6. i, iiils'li' 24, 26, is, &, 4r, 42, 43' 44' 45' f"4!'-g.'-
84. Bs, 8e, eo, e1, 1os, 1oe, 112 e iii,'íÍr-i'eü'ri"i-á"-á'S isaó zzt'-OOi'4qtU9.-
irãzenios ã oÉênta e nov€ mil e duzentos e vinte e seÉ rea§''

;,,J".'Iff t'l'trHi!Iígíí,i;:'*;r*l.lff §li#si,T:TíS.l
" 

i.üri.:*ir . àuzenios " 
sessenta e nre reais)

6J cRUz MARINHo roÃ,'iiiãiü'"ã-ôNPl ne 34'261 319/0001-92' wnc€doÍa

dos itens: 29, 31, 36, 3?, sz' sc, si'si''i8, 6oIaí, u' tt' tz' 73' 74'.7s' 80' Ei'32' 136

:"iii:"ilút;;'sló'uãt 'ae nS aúióri,ei'(t'á'entos e trintâ e quâtÍo mil du'êntos e

nor"nia ã oilo reãis e oitenta e um cêntavos)'
i.ãiôôs srnros luuôn,-inscriiã no cNPJ ng l4'9-s9 247l0001n14' vêncêdora

dos itens: ;à:, ;à:íí,il, n'u 8, gã,''ei,-ei, es' s6, s7' !8' .2e: 1oo' 1o1' 102' 103' 104'

iõi.'i1ô1 rri, rí+.-iri,'tti, tis,its. tio. r:í,1i2,721' 72s'-129:127' 128' 131' 132'

õá: iid, ii, rr,-iiá,-rá " i+s, no valor global de R§-,4e7'so2'10 (quatroentos e

novlnta e saà mil e noveceÍrtos e dois íêals ê dez centavosl'

!.iileO prZlfq inscntJno ct'tpt No 3709o'234/ooc87'.vencedore dos itens:

ae, ez. ü'iã-;r.tfrãür'Jãií;;806,-00 (s*na e *te mil ê oitftentos e seis

reais).
9.F W A COMERCIO LTDA" inscrita no CNPJ nr ,o'487J2Uc[fL4' rcncedora

ao item rõi. ;; ;dor Blôb.i ae-h-S zzair,zo (quetrocentos e noYenta e sete mil e

novecentos e dois rêais € dez centavos)."----- --rôJ rvr eARios, inscrit" ;ó ôtpl ne e3'sz+ 8zslmo1'44, vencedora dos itens:

us, 123, 1iõ;üo; llls,-í{(., tcz ê 143, no Eloí Slobal de R$ 47'499'@ {quaíêntâ e sete

,il e qratt*àmos e nownta e nfle eais)'

**rrü1êffifâior1 de,aneiro de 2023'

sêcretário Municipal da Receita, OÍçamento e Gêíão

RAIMUNDO INDIO EANDEIRA DE MCIO
SEretário MuniciPal de Saúde

TERESA BARBOSA MACIEL

Secretária Municipal de Assistência So(ial

AV|SO DE ucÍÍAçÃO
PNEGÃO ELEÍNôHrcO flE 2/2023

A Prefeiture Município de ltaPecuru'Mirim/MA, por meio da SecreÉria

Municioal àà Àjistencia Social, toma púÉlico aos inteÍessados que fará licitação na

iiüàiiããaJitiiàá.nJtorra e'letrônica, do tlpo menor-preço por item, em reglme dê

;;;;;;iÃ;t" te-taã pot obieto o Registro de preço para futura e eventual contratação de

oã*ãi rraoic, esoediahadâ para o-fornecimàntó de Material Peímanente e PedaSógico

ã"ã 
"ténà"ii"íárdâ 

do Espaço da Criança e Seruiço de Convtuência e tortalecimento de

ii"ãrrii' f -scrv ió-ãrn[tóro' a" napccúru'[ainm-/tvtl. A Realização do c€rtâmd êstá

oruista oara dla 24 de ianeiro de 2023, às 10h (dez horas), horário local de ltaptruru-
üúi.rMi. o rcceblminto dâs pÍopostas, âbÊrtuía e disputê dc prcços srrá

ôiáriirãt"nú poi melo eletrônlco, no éndereço: ww.llcltenet.com.br' o edital comPleto

estâÍá à disposi;ão dos interessâdos no site: wwwltapecuÍumiíim.ma'8ov br e no siíema
ii1lC-tOfrtfúrl' ao TgE/MA(ww.tcema.tc.br]. És{lârtrimentos adicioneis poderâo ser

obtidos através do e-maíl: cplltapêcuruma@gmail'com.

Itâpecuru-Mirlm/MA, 10 de .laneiÍo de 2023
TERESA MREOSA MACIÉI

secÍetáÍla Municipal de Atsistência Social

. lSsN 1677-7069 Ne E, quarta-feira, 11 de ianeiro de 2023

Ata de Retistro de Preços ne 412023, oriunda do Pretão Eletrônico n'059/2022. OBIEÍO:

Registro d! Preço pariÍutura e eventuel contratação de pessoa juÍídica especializada ho

Fomecimento de Utensílios Doméstios Paía atender as necesidâdês cia Secretariâ
Municipâl de Asistência social do Municlpó dê ltapecuíu-Mirim/MA, VIGÊNCIA: 12 mêsês'

OATA DE ASSIMTURAT OglOll2OZg. pARTES SteNArÁRtAS: Município de ltâpecuíu
Mirim/MA atreés da Secretãria Municipal de Assistência Social, (órgâo Gerenciadõr) e a
empresa BRASIL ESCOTAR LTDA, insrlta no CNPI sb o ne 41.483.470/0001-30 no valor
global de RS 8.361,50 (oito mil tre:entos ê sessenta e um reeis e cinquente centau) para

ós itens: 008, 012, 015, 017, 019, 022, 023, 024, 027, 030, 031, 033, 034, 040, 041, 046,
0Í, e 051.

Ata d€ Registro de Preços ne 8/2023, oriunda do Pregâo ElêtÍônico n' 059/2022. OUEÍO:
Rêgistro de Píêço para futura e erentuâl contratâção dê pessoâ jurídiG especialitada no
tôíneclmento de utensílios Domésticos parâ âtendeí as neGsidâdes da s€cretariâ
Municipal dê Assistência Social do MunlcÍplo dê ltâpecuÍu-Mirim/MA, VIGÊNOA: 12 meses.
DATA DE ASSINAIURÀ: tO10712023. PARTES SIGNATÁRIAS: MunicÍpio de ltâpêcuíu
Mirim/MA, atràvés da Sêcretâría Municipal de tusistênciâ Social, (órgão Gerenciador) e a
empresa lMPERlo EMPREENDIMENToS LIDA. inrrita no CNPJ sob o ne 04,966.853/0fl)1-
33 no valor global de RS 5,105,76 lcinco mil cento e cinco reais e setenta e seis centavosl
para 6 itens: 009, 016, 020, 032, 035, 037, 038, 039, 049, 047, 048.

Ata de Retlstro de Preços ne 7lZO22, oriunde do PreBâo El€trônico n'059/2022. OBJETO:
Regiíro de Preço para fiituía e arentual contratação dê pessoa jurídica especializada no
tornecimento de Utensílios Domésticos para atender a3 nec6sidades da S€cretaiia
Municipal de Assiíêncía social do Município de ltapecuÍu-Mirim/MA, vlc€NclA: 12 meses-
DATA DE ASSII{ATURA: 1O/0U2023. PARTES 5l6NATÁRlÀ5: MunicÍpio de ltapecuru
Mirim/MÀ etmvés da secíeteíia Municipal de Àsistência Social, (Órgão GeÍenciadorle a
empresa 5. R. DE SOUSA LOPES, insrita no CNPJ sob o ne 25.057.E44l0@l-08 no valor
global de RS 25.i155,23 (vlntc ê cinco mll quatÍocentos e cinquenta e cinro reais e vinte e
três centavos) para os ltens: 001, 0O2, 003, q)4, O05, 00O 007, 010, 011, 013, 014 018,
o2t,02s, 026,02E, 029, 035, 042, 043, 044 e ()49.

EXTRATO DO TERCETRO TERMO AD|TIVO AO CONTRÁTO DA DISPÉNSA DE l.lClTAçÃO No
o4l2021 ORTUNDO DO PROCESSO ADMTNISTRATIVO Nl 2022.11.16.m20. PARTES: O
MUNlclPlo DE ITAPECURU MIRIM por intermédio de S€(retada Munlcipal de Saúde e o
Senhor Cicero Rinaldo Nogueira dr Silva. OUEÍo: O pÍe*nte Íemo Aditiw tem como
obiêto a protrogaçâo da vigência do Contrato fiÍmado entÍe as part6 efi lgl0llaozl,
conÍome PÍocss Administrativo n' 0512021, da Dispens de úcttação ns (M/2021 nos
termos píevlstos em sua Cláusula quarta. O reíerido contrato tem como obieto a locâção
do imóvel situado na Rua DoutoÍ Salomão Fiquene, s/n, CentÍo, ltapeoru Mirim - MA,
destinado ao funcionemênto da FàÍmáciâ Básica e Centcl de Abastecimênto Farmacêutio.
VALOR: valor global de RS 20.0@,00 (vinte mil Íeãis), Endo RS 2.500,00 (dols mll e
quinhentos reais) mensal. VIGÊNCIA: Fha çrrcrrogada a ügência por 08 (oho) mses pelo
pêrfodo de 22hOl2O27 a 2110612023. DATA DA ASSINATURA: 2llLOl2O22. BASE ú6AL: tel
ne 8.666/93 e suas alterações posteÍiorês. DOTA4,ÃO ORçÂMENTÁRIA: oRGÃo: 13 - FUNDO
MUNTCTPAT DE SÂÚOE UN|D. ORçAMEN-ÁRIA: 1301 - FUNDO MUNtCrpÂt OE SAÚDE
PROJEÍO/ATIVIDADE: 10.122.0024.2075 - Mãnut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde
El.fM. DE DESPESA: 3.3.90.36.«l - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA FONTE
DE RECURSOI 1írc1@2@ - RECEITAS DE IMPOSTOS T TRANSF OE IMPOSTOS SAÚDE,
ÁSSINATURÁS: P/CONTRATÂNTE Analitâ de ,esus CrstÍo tonsêca SecÍetáÍiâ Municipal de
Sâúde, P/CONTRATADA Cicêro Rlneldo Noguelía da Silva.

AVTSO DC HOMOIOGAçÂO
PRECÃO ET"ETRôNICO NT 512022

pRocEsso ÀDMtNrstR Ítvo Ne 2022.08.29.@11
OBJETO: ReSistro de preço paÍa futuÍâ ê ãêntuâl contÍatação de pessoa iurldica
êspeciallzada pâre o ÍoÍnecimento de matêÍiais ÍÉÍmanentês paE suprlÍ demandas das
secretarias Municlpais de ltapecuru-Mírlm,/MA.

Os Sesetários Municipàis de: Receita Orçemento e Gestão, Asistência Strial e
Saúde na condiç5o de oÍdenadores de Despeos e no uso das atÍibuiçóeJ quê lhe são
conferidâs pelo Oecrêto Municipal ns 030/2022 resolvêm HOMOLOGAR o resultâdo da
llcitação, nos têrmos do ârt. 13, inciso Vl do Dêcrêto n0 10.024/2019 e do ltêm 14.2 do
Edital, o objcto acima speciflcado a faor da (s) empresa (s):

I.APROVADA MOVEIS E ELETROS ElRELl, inscrita no CNPJ ne 24.911.951/0001-
80, venc€dora dG itens: 1, L3, 23,32, 33,34, 39, 63,65,67,70,92 e LO6, no valor Blobal
de Rs 340.005,@ (tÍezentos e quarenta mil e cinco reais).

2.v R COÍA EIRELI lnscrita no CNPJ ne 2f.111.336/0@1.@, venedora d6
itens: 2, 11, 72, 79, 25,30 e 69. no valor global de RS RS 190.602,67 (cento e novenra mil
sêirentos e dois íeais e sesrentâ e *te centa6).

OUEiO:o5É./2022.Eletrôni@
especializadajurídicapesffi

Itens: 0O2, m3. @4, 005, m6,
o20, o27, o22, O23, O24, O2S,
038, 039, 041, U3, W, 049,

quâtro cêntavos) para os
015, 016, o17, 018. 019,
033, 034, 035, 036, 037,

014,
(B2,
057,
o75,
098,
1r6,
134,
752,
770,
18E,
206,
224,
242,

013,
031,
0s6,
074,
09?,
715,
133,
151,
r69,
187,
205,
221,
24,.,

0r2,
030,
055,
o73i
096,
u4,
t?2,
150,
168,
186,
2U,
222,
240,

010, 011,
oza, o29,
053, 0s4,
o7L, O72,
094, 095,
112,113,
130, 131,
1/€, 149,
L66, t67,
1&4, 185,
202,20.3,
220,22L,
23a,239,
e 256.

oo8,
o27,
052,
070,
@3,
111,
129,
L47,
165,
183,
207,
219,
237,
,255

, (n7,
026,
05r,
069,
@2,
110,
128,
146,
164,
742,
2oo,
?LS,
236,
254,

068,
ag(,
109,
127,
745,
163,
1E1,
799,
2r7,
235,
253,

ú7,
090,
108,
t26,
144,
I62,
180,
198,
2L6,
234,
252,

066,
089,
to7,
125,
t43,
161,
179,
t97,
279,
233,
25t,

065,
088,
106,
L24,
L42,
160,
L7E,
196.
274,
232,
250,

054,
@7,
105,
L23,
t4t,
159,
L77,
195,
213,
2i7,
249,

063,
ot6,
t04,
t22,
r,O,
15E,
L76,
194,
2L2,
230
248,

(E2:
084,
103,
72,.,
139,
157,
775,
193,
2Lt,
229,
247,

061,
083,
to2,
t2o,
138,
156,
L74,
792,
270,
228,
246,

060,
081,
101,
119,
137,
155,
t73,
t9L,
2@,
227,
245,

059,
o77,
1@,
118,
L36,
L54,
L72,
190,
208,
226,
2M,

058,
o76,
099,
tt7,
135,
153,
L77,
189.
207,
225,
243,

ffi Eie &cúmc@ pode rer Erificú É effi9 ü'ó&
hrip./^rww.in.gd.brl.utenr;dd*.htDl, pÊlo ódiro O53C2O2iltt 10242

[!ffib asin.do dtúln.nta 6níoft MP nr 2.n-2 e 2alBl2@1,
F iditliá lâír.efra & k PúUicàr &ásii.iíê rcErà.il.

rcP
Ed.)>

Gráfico, pâÍâ
vrcÊNctÂ: 12
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OÍrNAIOS DE lERÍtiiO DE ADITIVO

loe TERMo DE ADlTlvo, cortrato no |73|2olg, procesm no 2?12019-,.Íomada de Preços n9

iilzblàiàir.-ÉenrÉi,'srcnrrnnA úu'nrcrpÁL DE F|NANçAS. E PTANETAMENTo ê MG

Êi,ipãÊÉílilrüeriioi iroÃ - rue, cNpJ: 1E.224.7E3lcÍD1-s2. obiero: Acíéscimo do pràzo

6lilã;i';;üi;i- ie- otltoizozz a o3lo2l2o73' AMPARo I-EGAL: Lei tederal ne

8.566/1993.

ToTERMODEADÍTlVo,contEtone}g/OTOLl2O2O,P«em,nc-.028/2020,Tomadadê
í,^,ã,'ni o'rttozotccl. pARTEs: PREFEITURA úuttttctpAt oE MoNçÃo ' MA / SECREÍARIA

iriüir-itiiriói ín:rNçAs E PTANEJAM€NTO CNpt qgb o ne 06.190.24310001-16, doGvânt.

üiiãinao; côiriàfrrnrs, e N & x coNsrRUçÕEs ElREtl - EPP, insritâ no cNPl sb o

"i"iíea2.iãr70oorlsg, 
dor"r"nt" denominada'@NTRATADA obieto: ôcréscimo PÍazo

."m-."úí "iá"ri oraio: de zl/1llzoz? a z5lo3l2oz3, fundamentação legal: art 57'

ilüli,;; EiÉ ósoVss ÀúpÁno ucru, Lei rederal nc 8'666/19Í13 contratâda:

enúio'niU.rto Batista Santos - responsável letal Socio/Administndor. Contratante:

Kedma Olivelra NusÍala - S€GretáÍia Municipal de tinanças e Planeiamento'

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO

Âvlso DE tlcÍrAçro
PRCGÃO Erf,ÍRô[l@ Ne Um:Ut

A PÍeÍeitura Municipal de Olind. Nwa do Maranhão, etravés do seu pregoeiro,

torna público para @trhecimento dos intergsdos que realizará licitação na modalidade

PÍeÍão ElêtÍônico, do tipo menor preço pol itêm, que tem como obieto a contÍatação de

erõ.ira pat, fónecei combustlveis'pâra a fÍota de veículos do munlclpio. Dâta da

,úertura: 23IOU2O23 às 9:OO hoÍas. De acordo com as Lels ne ,.O.52O|O2' 8.666/93 e suas

aherações, da Lel Complemenur ne 72312qfÉ, e alterações. O edital.estará disponÍvel no
site: www.licitanet,@m,br, na pá8ina oficial do municipio, www.olindanoa.ma gov.br, no

sistema do TcE/MA,/SlNc e na sala da comissáo PêÍmanente de Licitação - cPL, ío prédio

dâ Prefeitura Municipal, locelizado na Av. Vitorino FÍeite, s/n, Centro. lnformâções
adicionais no E-mail: cplolindanovâ2021@hotmail.com'

Olinda Nwâ do Maranhão, l0 de ianelro de 2023.
AIfXANORO SOUSA CORREIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

AVISO DE UCrrAçÃO
PREGÃO EISTRôIIOO SRP NT 34/2OZI

Repctição

A PÍeÍeituÍa Municipal de Presideote DutÍa/MA, toma público que rualizâÍá
Licitação ne modalidede Pregão Eletrünico ni O34/2O22. Obieto: Retistro de Píeços para
ewntual e Íutura contíatação de empresa especiâlizada paíá aqulslção d€ uma Pá

Caregadeka para atendeÍ es necersidades da SecretôÍià de lnfreêstrutura do Municíplo de
PÍesidente outra/MA. REAUZAçÁO: 25/0712023 às 09:00 horas DIPLOMA LEGAT: Lei nc
lO.S2Ol20n.2 com aplicação subsidiáÍia da Lei ne 8.666193 e suas allerações.
OBSERVAçÔEs: O Edital estará disponlvêl na integra,. no endereço eletrônico:
ww.compEspresidentedutre.com.bÍ e no Site do Municlpio
http://presidentedutra,ma-gov.br,

Presidente Dutía, 5 de janeiro de 2023.
OTÁVIO RENAN MENE5ES DELMONDES SANIANA

PregoeiÍo

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

Âvtso DE UctTAçÂo
PREGÃO ELEÍRôNICO I,I1 2I2O2T

pRocEsso ADMTNTSTRÁT|VO Ne 002/2023.
A Prefeitura Municipal de Repos,/MA, por meio de seu Pretoeito Oficial,

nomeado pelâ Portaria GP nc l2O/2O22, torna públi6 âos lntêíessâdG, que rêalizaÍá
às 09h00min (nove horas) do dia 24 dê ianeiro de 2023, atÍavés do portal de CompÍâs
da PrefêrtuÍa Mgnicipâl dê Râpsa. sítio: u&yú.comprasÍapos.com.br, licltaçâo na
modalidadê PRC6ÁO, na íorma ELETRONTCâ, do tipo MÂ|OR PERCENTUAT- 0E OESCONTO
VATOR 6LOBAL, objetivando a aqulsiÉo de Combustível pelo Maior Desonto
Percentual Aplicado sohÍe o Prêço Médio Mensal Divultâdo pela Agência Nacioôal do
Pctróleo, Gás Natu.el e giocombustÍveis-ANP, pan os Veículos e Máquinâs PertEnentes
à FÍotâ do Município de Raposa/MA, paÍa atender às nec€sidâdês da SsÍetada
Municipal de ÂdministÍação e Planejamento-SEcAP; Secretaria Municipal de Assistêncía
Social-SEMAS; SecretâÍia Municipal de Educação-SEMED; Secretaria Municlpal de Saúde-
SÉMUS; Secretariâ Municipal de lnfraêstrutura e Transportes-sEMlT; e, SecretaÍia
Municlpal de Agricultura-SEMAG, conforme condlções, quantldade e exigênciâs
estebelecidas no Edital e seus anexos. tudo em confoÍmldade com e Lel Federal ne
10.í2012c[.2; o Decreto Heral ne 3.555/2@0; o Dtrreio Federel ne 10.024/2019; a Lei
Complementar ne 123/2006, altereda pela Lei Complementar ne 747/2014 e pela Lei

Rosário' MA, 04 de ianêiÍq 2023'
IOSÉ PÚNIO COETHO CAÍREs

PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ÃO BERNARDO

EXTRÂTO DO 4' ÍERMO AOlÍlVO DE COí{TRATO

AD|T|VO DE CONTR Ne 20190422001 ÍOMADA OE PEÇO @3/2019 PRO-ADM 2019036004'

?í'ióirrüõ oÍ-iiinriõ 
-o-o coxrúo ToMADA 

-or."Eço 
003/201s. coNnArADo:

plútil'iáãirrã'üunLip"t dê ADMTNTsTRAçÃo de s!9 !9T19ol-MA; e a Empresa:

;i,üià-ÀLüEi DE iüüjôErnELr, tnscrita no cúpr: 2s.186.16Um01-s7. e5tabelecida Av.
-ü;ruJàs-880 üa-rlri edi. potv -PREMIER ' lóquei'rêÍêslna'Pl' nlste ato

,],i,"..íoi"-oàro sócio oroprietário'sr. Daüd Àws de Araúio cPF:992.798.793.72,

lãIiai,"ii!-ài"irlãriaJÀ naiiaiae ãá rerestna - pl, obleto: tmptântaÉo dê uma Prâçâ da

lil;;irà-"-";ü;'oo Àunicipto oe 5ão Bernardo/MÂ, com o valor de RS: 1'7t1'440'28

ir. .rfftao á*"nto, e oitenta e um mil quetmêntos e querênta rêais e vintê e oito

;;;;;;r. P;;-""*ará inalterado. As despess d«orrentes dà contÍatação dã pÍesên-te

iíiniããlorlreá por 6nta d. RêcuBos Govemo Fêdêral - propoía/Ano - 046968/12. cEF.

ilããã ãr*r"icria : o2.oos. I 5.aii.ózm'r.ooe coNsrRuçÀo, AMPLIAÇÃo E EEFonMA

il;ilcü'ãfiqÚiít neõltll +agosr.m-obras e lnstalaiões-BASE LEGAL: Tomada de

ãà1" iíóeiióig ãe @tul2ots, às lo:oohs, de acordo com Lei Fedeíâl n'8'666 de 21

;;i;;" d"'iõti ã-a Íel iámptementer ne 123/2006 e demais normas perünentg à

ãipâüà:-oÃia-óÉ-lsslNATuRA: i2 de abrll de 2019. o-PÍezo de ütêncie do contralo n"
ZOfSO4àZmf, preüsto em sup cláusula segunda, Rca o 41 ?q!!'-vo pronogado--de

iíiolz-ozitoú VAUDADE ÃrÉ 8/10/2023. oAvlo ALvEs DE ARAúJo EIREU, EMPRESA:

FúNêlsco DAs CHAGAS caRvALHo - secretárlo Munlcipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

trÍRAÍO DE @NTRATO

ContÍato Ne ú712022 -Tomede dc Pmços N'OO5/2022. oerêdo em 20ll2l2022 e firmado

ãÀ oslotlzozg. p"rt€s: PrefeituÉ MuÍiicipal de são João Batistâ, CNPJ 35 191'369/00Q1-

75, sitiradà à Prâçâ da Matriz, Nc 29, @ntro, S J Batist&MA, Íepresentada por Arionaldo
Mãrtins Dominic;, CPF 251.t71.9t3'm e a empresa RR Assessoria ê EmpÍeendimentos,

CNPJ 37.382.431/0001-70. Obieto: PrestaÉo de seiliços dê entenhaÍiã de ConstÍução de

Campo de tutebol no Munldpio de São JoSq Batlíâ-MAVigência: O prazo de vitênciâ do
conúato será de (r (seisl meses, contàdos ã PàÍtir dâ data da assinatura do inírumento,
nos temos do anlgo 57 da Lei ne 8.666, de 1993' Cob€rtura OÍçâmentárla: Rêcurso
Próprlo: 02 Podcr Erecutiw 15 Sec. lnfraêstMura, Obrôs, Transport€ e Íránslto
15.i51.0343.1052. ConstÍução, Rftuperação e AmPllação de Lotradourcs Públlcos; .

4.4.90.51.m ObÍôs e lnstalações Vâlor: RS 249.671,52 (Duzentos e QuaÍenta e Noe Mil
Sêiscentos e Sêtcntã e Um rêâis e Cinquenta ê Dois cêntavos). SlSnatários: Arionaldo..
Martins Domlnici, chefe Gablnêtê Municlpal e o contrdtado RR Assessoria e
Emprendimentos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE RIBAMAR

AVISO DE UCÍÍAçÃO
pnEGÂO ELETRôXEo N, UmB _ CEUCC/PMS|R

PROC N9 96UZO21-SEMPAF
A Prefeitula Municlpal de são José dê Rlb.maÍ - MA, atrâv€s de sêu PregoeiÍo,

torna públi@ âG intêÍ6sdos que Ísliará às loh:oomin (hoÍáÍio de BmsÍlial do die 23 de
iâneiro de 2023, Pregão EleÍônico, tipo Menor Preço, cujo objeto é o Íetittro dê preços
peã cont etação de empr€$ especialíadâ para pÍestar rcruiços de lavagêm e lubrifiGção
dos veículos para atend€r a demenda dô fiota munlcipal de são José de Ribâmar-Ma, na
forma da Lei Fedenl n0 10.52O de 17 de iulho dê 2002, Lel Complementar Municipal n-o

046, de 11 de maio de 2017; Oecíeto MuniEipal ne 20il, de 16 de outubro de 2006 e
subsldlaÍiamente pela Lei f€derdl ne E.666, de 21 de lunho de 1993. PodeÍâo partlcipâr
dste pregão eletrônico as €mprê$s quê preencherem os requlsltos do Edital. A sessão
pública aontecerá p€lo site: ww.licitaaosaorosederlbamar.com.br. O Editâl e seus
anexos estão à disposifro dos interessadc no endeteço supra, de 2a a 6! feira, no horário
das 08:@h às 13:30h, telêfone (98) 322it{769 e no site ffi.eoiosederibamar,ma.Bo,br,
onde poderão sr consultâdG ê ob(idos Bíatultamentê. O Edital tâmbém pode si
adquirldo no slte M.llcita6caojosed?rlb.mar.com.br. Qualquer modlflc.§ão no Edltâl
reÉ divulgada na forma do aÍdgo 21, § 4e da Lei 8.666/93 e comunlcade aos tnttressadG
que adquirirem o Edital na CELICC Pedidos dê esclarecimentos deverão ser protmolados
através do sitê: m.llcitacaosaoj6edêrlbamar.com,br. 'l

"" * tHil#âàrlo 
de iamiro dê 2023.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÂO

AV|§O DE uCtÍAçÀO
EOtCORREitCtA PÚBrrcA Í{r 5/2022

PROCESSO ADM|N|STRÂT|VO I{e 2022.11.10.0028/2022
o MUN|CíP|O DE SÂO MATEUS DO MARANHÃO/MÀ pessoa lurídica de

direito públlco inlêrno, lnscrlte no CNP, sob o n'06.019.491/0001-07, por intermédio
da S{retarie Municipal de Adminlstraç5o e PlaneJamento, iuntamente com a Comlssão
Pematrente de Licitação, TORNA PÚ8UCO que, em obediência às disposições de Lei ne
A.9A7195 ^e suas alteíaçô€s posterlores, ferá reali2er licitação na modalldade
CONCORRENCIÂ, do tipo menor velor dâ taÍiíâ com o de melhor técni6, Dare
coNcEssÀo DA PRESTAçÃo Dos sERvrços púBLtcos oE ABÂsÍEctMENTo DE ÁGúa €

lssN 1577-7069

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

AVISo DE UCIÍAçÃO

PRIGÃO EÉINÔilI@ XT 1/20I3-PMR'MA

Ne 8, quarta-feiÍa. 11 de janeiro de 2023

$'
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79 e 80.

ffi r*r*'-5ç,i61611afi ;fisffi
i.ffi ltfu"$:i{;liite;:r*$xl.:',:,'6i,:1
cinquênta e um reâis e quarenta ci

srcNATÁRÁs: Município d€ t.p.Lt'-üíil'iiüÀ'-ãtt"ues da setreteria Municipal da

á'üii;:ô;..;;ü Jôestco, tó'o" e"iá"iiáaó'i e 
" 

e'p'"'a r' R s' oE souzA LrDA"

inscrita no cNP, sob o nc nr.agzSizôiõii;; riá vaior iioual de RS 1'373'50 (um mil

trezentos e s€tenta e três reais e iiníueniã ieirtaml parã 6 itens; 045 e 050.

ffi ü""i,:#ff '#r*;8",t1,-,J:.;í1@f11f=1
contuccâo de Material e ratico, paã'aãiali ;t-nãã*iatãet das sccretarias Municipàis de

il"';,fi; r'alriiiÀÀ, úôclt1À, ri-Àãtei' óarÀ DE ASSIxITURÀ: 10/0U2023' PARTES

liifiÀiÀiúü,"ffi;ii'ipio-ã" n"ç-*.-úrir.rrre, atÍavés da se_crêtaíla Municipal da

iüíü:'dr;;;;I; 
-J 

àestao, tóisil eãiá"ii"Joi) e a empÍ6a FUTURA rNFoRMArrcÁ

êàü'intót'iiiúçôs iroe, int.?ú ná Cxpr ei o ne 1b'e6o'24e/oq!1{0' no valor

àIili'àii^§r'iôiLõoir. i'ir àmo 
" 

dois reais) para os itens:042' 0{4' 048'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONçÃO

(* Cfr GuÉctu podc !êí wr;ficâ& m cMê€F ÊEfu
htF./ rilw.in.g@.brled€nricidêdê.html, Flo ódlp 630m2IU1@243

hú níárdo dt!úlú!nr. ffôG MP d Lm.2 4 2aru/2m!
S idlbl . hL8@.a & CltM toUkaí ü.sir§;íâ ' l@€Í.sil.
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